
 

 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

Despacho

Despachos da Presidência

DESPACHO
 

DESPACHO 
  

   
Considerando a solicitação da Exmª Ministra Corregedora Nacional de Justiça, determino a publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

– DEJT da PORTARIA nº 64, de 20 de agosto de 2021.  
Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021.  

(assinado digitalmente)  
 

EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO  
 

Desembargadora Presidente do Tribunal  
 

Regional do Trabalho da 1ª Região  
 
 
 

PORTARIA N. 64, DE 20 DE AGOSTO DE 2021  
 

Determina a realização de correição extraordinária para verificação do funcionamento
da Coordenadoria de Apoio à Execução e dos gabinetes de desembargadores do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região investigados no âmbito do Pedido de
Providências CGJT N. 1001230-40.2020.5.01.0000.  

 
          A CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
          CONSIDERANDO a atribuição da Corregedoria Nacional de Justiça de realizar inspeções e correições para apuração de fatos relacionados
ao conhecimento e à verificação do funcionamento dos serviços judiciais e auxiliares, havendo ou não evidências de irregularidades;  
          CONSIDERANDO que, dentre as atribuições da Corregedoria Nacional de Justiça, está a de realizar correições para apuração de fatos
determinados relacionados com deficiências graves dos serviços judiciais e auxiliares das serventias;  
          CONSIDERANDO o disposto nos artigos 54 a 59 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça;  
         CONSIDERANDO que o cumprimento do dever de zelar pelo aprimoramento dos serviços judiciários determina que a Corregedoria Nacional
de Justiça fiscalize as diversas unidades do Poder Judiciário, nos termos do art. 103-B, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil;  
          CONSIDERANDO as apurações realizadas no âmbito da sindicância instaurada por intermédio da Portaria n. 02/2020, de 14 de setembro
de 2020, pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, cujas conclusões apontam a presença de indícios de infrações funcionais praticadas por
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magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 1º Região;  
          CONSIDERANDO as apurações em curso no CNJ, nos autos dos procedimentos n. 0003779-55.2021.2.00.0000, 0004459-
40.2021.2.00.0000, 0002680-50.2021.2.00.0000, 0007093-43.2020.2.00.0000, 0002681-35.2021.2.00.0000 e 0003778-70.2021.2.00.0000;  
          CONSIDERANDO que, na Reclamação Disciplinar n. 0007093-43.2020.2.00.0000, há indícios de má gestão e de ingerência na
Coordenadoria de Apoio à Execução – CAEX do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,  
          RESOLVE:  
          Art. 1º Fica instaurada a correição extraordinária nos Gabinetes dos Desembargadores Antônio Carlos de Azevedo Rodrigues, Fernando
Antônio Zorzenon da Silva, José da Fonseca Martins Júnior, Marcos Pinto da Cruz e Rosana Salim Villela Travesedo; e na Coordenadoria de
Apoio à Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por ocasião do período em que os juízes Epílogo Pinto de Medeiros Baptista e
Múcio Nascimento Borges ali exerceram suas funções.
  
          Art. 2º Designar o dia 25 de agosto de 2021 para início da correição e o dia 26 de agosto de 2021 para o encerramento.  
          Parágrafo único. Durante a correição – ou em razão desta, os trabalhos forenses e/ou prazos processuais não serão suspensos e deverão
seguir regularmente.  
         Art. 3º Determinar que os trabalhos de correição sejam realizados das 9 às 19 horas e que, durante esse período, haja nos setores pelo
menos um servidor com conhecimento para prestar informações à equipe da correição.  
          Art. 4º Determinar ao Gabinete da Corregedoria Nacional de Justiça as seguintes providências:  
          I – expedir ofícios ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho e ao Corregedor-Regional da 1ª Região, convidando-os para a correição
e solicitando-lhes as seguintes medidas:  
          a) providenciar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico e no site do Tribunal, em local de destaque, a partir do dia 25 de
agosto de 2021; e  
          b) disponibilizar local adequado, contendo computadores conectados à internet e impressora, para o desenvolvimento dos trabalhos da
correição, na sede do Tribunal, a fim de que possam ser analisados os documentos e informações colhidas durante a correição.  
          II – expedir ofícios ao Procurador Regional do Trabalho, ao Defensor Público-Chefe da União e ao Presidente da Seccional da OAB no
Estado do Rio de Janeiro, cientificando-os da correição para, caso haja interesse, acompanhar os trabalhos.  
          Art. 5º Delegar os trabalhos da correição (art. 55 do Regimento Interno do CNJ) aos seguintes magistrados:  
          I – Desembargador Carlos Vieira von Adamek, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que coordenará os trabalhos;  
          II – Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região;  
          III – Juiz Federal Daniel Marchionatti Barbosa, do Tribunal Regional Federal da 4º Região;  
          IV – Juiz Federal Gustavo Pontes Mazzocchi, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região; e
   
          V – Juiz de Direito Gabriel da Silveira Matos, do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso.  
          Art. 6º Designar para assessoramento dos magistrados durante os trabalhos de correição os servidores Cássia Cascão Almeida, Daniel
Martins Ferreira, Eva Matos Pinho e Rodrigo Vasconcellos Chebli.  
          Art. 7º Determinar a autuação deste expediente como correição, o qual deverá tramitar sob segredo de justiça.  
          Art. 8º Determinar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico do Conselho Nacional de Justiça.  
          Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

(assinado digitalmente)  
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA  
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C O R R E G E D O R I A  
PORTARIA Nº 96-SCR/2021  

 
O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO, VICE-CORREGEDOR, NO

EXERCÍCIO REGIMENTAL DA CORREGEDORIA-REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:  
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Considerando a decisão do Tribunal Pleno de 06 de maio de 2021 que ao apreciar o processo TRT 0101291-59.2021.5.01

.0000 (RD) decidiu afastar o Juiz EPÍLOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA do cargo até a decisão final do TRT-0101556-61.2021.5.01.0000
(PADMag), autuado e distribuído em sessão. (vinte e um processos);  

 
Considerando que o afastamento do magistrado cria óbice a que possa prolatar nos autos a ele concluídos;   

 
Considerando que o interregno entre a distribuição do PADMag e o seu julgamento perante o Tribunal Pleno deve extrapolar 90 dias;   

 
Considerando o acórdão da 7ª Turma desta Corte que anulou a sentença do processo 0100000-67.2019.5.01.0073 por cerceio

de defesa determinando a remessa dos autos à vara de origem para a reabertura da instrução processual, assegurando-se ao Acionante a oitiva
do depoimento pessoal do representante legal da Ré e a produção de sua prova testemunhal, admitida também a produção da prova oral da
Acionada
;  

 
Considerando o acórdão da 9ª Turma desta Corte que anulou a sentença do processo 0100620-79.2019.5.01.0073 

por cerceio de defesa, determinando a baixa dos autos para realização de audiência de instrução com direito ao autor à prova oral, assim como o
da contraprova à ré;   

 
Considerando que em 03 de agosto de 2021 e 10 de agosto de 2021 foi cumprida a determinação contida nos acórdãos da 7ª Turma e 9ª Turmas
com a realização da audiência referente aos processos 0100000-67.2019.5.01.0073 e0100620-79.2019.5.01.0073 pela Juíza do Trabalho
Substituta ANDRESSA CAMPANA TEDESCO VALENTIM;  

 
Determino que os processos sejam a ela redistribuídos, mediante compensação:   

  

  
  

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021.   
  

 
Theocrito Borges dos Santos Filho  
Desembargador Vice-Corregedor,  

no exercício regimental da Corregedoria-Regional  
 

ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 1ª REGIÃO

Edital

Edital Escola Judicial  TRT1 - EJ1

EDITAL EJ1 N.º 22/2021
  

EDITAL EJ1 n.º 22/2021
    Resultado final da chamada pública para cadastramento de avaliador em comissão julgadora para atuar no âmbito da Escola Judicial do TRT da

1ª Região
 
 
A ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 1ª REGIÃO(EJ1) torna público o resultado final da chamada pública para seleção de magistrados(as) e
profissionais externos com vínculo com a administração pública federal que se candidataram para atuar como membro de Comissão ou Banca
previstas em processos seletivos estabelecidos nos editais da Escola Judicial, considerando não ter havido recurso ao resultado da pontuação
publicado no dia 19 de agosto de 2021.
 

 
 

Magistrado da Comissão Julgadora de Projetos de Pesquisa (1 vaga)
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PROCESSO TIPO VARA MAGISTRADO

0100000-67.2019.5.01.0073 PJe 73ª VT/RJ ANDRESSA CAMPANA TEDESCO VALENTIM

0100620-79.2019.5.01.0073 PJe 73ª VTRJ ANDRESSA CAMPANA TEDESCO VALENTIM

 CANDIDATO  PONTUAÇÃO

PAULO GUILHERME SANTOS PÉRRISSÉ 322,75
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Profissional Externo da Comissão Julgadora de Projetos de Pesquisa (2 vagas)
 
 
 

 
 
 
 
Profissional Externo da Banca de avaliação de docentes e de propostas de planos de ensino relativos ao Curso Permanente de Especialização
Profissional (1 vaga)
 
 
 

 
 
    
 
 
 
A Escola Judicial entrará em contato com os candidatos classificados para as providências previstas no item 8 do Edital de Convocação

  
 
 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

DESEMBARGADOR LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO
 

Diretor da Escola Judicial do TRT da 1ª Região
  
 

DIRETORIA-GERAL

Portaria

Portaria - Diretoria Geral

PORTARIA
PORTARIA Nº  98/2021

 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
e considerando as disposições do Ato nº 156/2019, de 16 de setembro de 2019,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na equipe de fiscalização, relativa ao PROAD 15221/2020, celebrado entre o
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT – Superintendência Estadual de Operações
RJ, CNPJ nº 34.028.316/0002-94, que tem por objeto a prestação de serviços/fornecimento de MALOTE:
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 CANDIDATO  PONTUAÇÃO

ROGÉRIO RODRIGUES 478

FLÁVIO EDUARDO PINTO DA SILVA 234

ISABELA ESTEVES CURY COUTINHO 163

 
CANDIDATO
 

 
PONTUAÇÃO
 

PAULO RENATO FERNANDES DA SILVA 298

ISABELA ESTEVES CURY COUTINHO 163

Nome Código Funcional Descrição do Cargo/função
comissionada/Nível

Lotação Atuação

 Jorge Henrique de Souza
Ribeiro

20149-9  Chefe da Divisão de Protocolo de 1ª Instância  DIPRO   

 Renata Keila da Silva
Camilo

8191-4  Assistente Administrativo  DIPRO   
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II - Indicar a unidade abaixo para desempenhar as atividades de unidade gestora:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro,  24 de agosto de 2021.
 
 

Luis Felipe Carrapatoso Peralta da Silva
Diretor-Geral

 

Reconhecimento de Dívida

Reconhecimento de Dívida - DG

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
 

DIRETORIA GERAL    
ATOS DO DIRETOR-GERAL    

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA   
  

PROCESSO: PROAD 137/2021- Reconheço a dívida de exercícios anteriores em favor da PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO – CNPJ
42.498.733/0001-48, guia GREJ nº 2021/0193731 no valor total de R$ 1.865,91 (Hum mil oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e um
centavos), conforme documentação juntada ao ALP 137/2021, valor devido à conta de exercícios anteriores. Publique-se. Em 24 de agosto de
2021. LUIS FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS DO TRT DA 1ª REGIÃO.   
 

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

Despacho

Despacho Sec. de Gestão de Pessoas

Tempo de Serviço e Afastamentos
PROAD 10303/2021
INTERESSADO: SERGIO DA SILVA FEITOSA
Em observância à Portaria nº 36/2019desta Corte, proceda-se à desaverbação dos 439 dias de tempo de serviço federal para fins de
aposentadoria do servidor SERGIO DA SILVA FEITOSA, considerando que a Certidão n° 003/2020, emitida pela Marinha do Brasil, não atende a
todos os requisitos previstos no Enunciado nº 96 da Súmula do C. TCU c/c Acórdão nº 2.024/2005 – TCU-Plenário.
À DILPA, para publicação e prosseguimento do feito. 

Sônia Regina de Freitas Andrade
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
 

 

 

 

ÍNDICE
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PODER JUDICIÁRIO 


JUSTIÇA DO TRABALHO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 


Corregedoria  
 


 
1 


 


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA TELEPRESENCIAL 
REALIZADA NA TRIGÉSIMA SEXTA VARA DO 


TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
  Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte um, reuniram-


se o Excelentíssimo Senhor  JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE, 


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 


Região,  e os gestores da Trigésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, o 


Juiz titular JOSÉ MONTEIRO LOPES e o Diretor de Secretaria Celso Sampaio 


Pereira de Lima, para a realização da Correição Ordinária Telepresencial, 


autorizada pelo Ato Nº 13/GCGJT, de 19 de maio de 2020, normatizada pela 


Portaria CR Nº 157/2020, de 29 de maio de 2020, e divulgada pela Portaria nº 66 


– SCR/2021, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, págs. 


01/03, em 16/06/2021.  


Estiveram presentes as servidoras Rosilene Rodrigues da Silva, 


Substituta da Coordenadora de Correição e Inspeção, Cláudia Regina Richard de 


Miranda, e Elaine Pires de Souza Silva, ambas da Corregedoria Regional, e as 


servidoras lotadas na unidade Tatiana Mendes dos Santos, Assistente de Diretor de 


Secretaria; e Cristiane Martins Magalhães, Secretário de Audiências. 


A plataforma de videoconferência utilizada foi a ZOOM MEETING, 


instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020. Verificado o cumprimento 


das disposições regimentais e previstas nas normas supracitadas, os trabalhos 


correicionais foram iniciados com a abertura da sala virtual às 09h12min.  


 


 
I – INFORMAÇÕES GERAIS:  
 
1 – Data de instalação da Vara: 01/06/1986. 
 
2 – Jurisdição Atendida: Município do Rio de janeiro. 
 
3 – Juiz Titular: O Juiz José Monteiro Lopes exerce a titularidade da Vara desde 
09/03/2000. 
 
4 – Residência e permanência na comarca: O Juiz Titular reside na comarca. 
 
5 – Última Correição Ordinária realizada: A última Correição Ordinária na unidade 
foi realizada em 24/08/2020. 
 
 
 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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II – CORPO FUNCIONAL:  
 
1 – Juízes que atuaram na Vara nos últimos doze meses (de junho de 2020 a 
maio de 2021): 
 


JUIZ TITULAR: 


 


JOSE MONTEIRO LOPES 


 


Mês 


Outras designações: 


Situação Motivo 


Magistrado 


Maio / Junho 


(18/05/2020 a 16/06/2020) 
Roberta Torres Calvet 


Auxílio 


compartilhado 
  


Junho / Julho 


(22/06/2020 a 21/07/2020) 
Roberta Torres Calvet 


Auxílio 


compartilhado 
  


Julho / Agosto 


(27/07/2020 a 25/08/2020) 
Roberta Torres Calvet 


Auxílio 


compartilhado 
  


Agosto / Setembro 


(31/08/2020 a 29/09/2020) 
Roberta Torres Calvet 


Auxílio 


compartilhado 
  


Outubro 


(05/10/2020 a 03/11/2020) 
Pedro Figueiredo Waib Titularidade Férias do titular   


Novembro / Dezembro 


(09/11/2020 a 18/12/2020) 


Thiago Mafra da Silva 


(09/12/2020 a 18/12/2020) 


Auxílio 


compartilhado 
  


Janeiro 


(07/01/2021 a 05/02/2021) 
Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


Auxílio 


compartilhado 
  


Fevereiro / Março 


(08/02/2021 a 09/03/2021) 


Leticia Bevilacqua Zahar 


(11/02/2021 a 02/03/2021) 


Ronaldo Santos Resende 


(09/03/2021) 


Titularidade Férias do titular  


Leticia Bevilacqua Zahar 


(08/02/2021 a 10/02/2021) 


(03/03/2021 a 09/03/2021) 


Auxílio 


compartilhado 
  


Março / Abril 


(10/03/2021 a 08/04/2021) 


Thiago Mafra da Silva Titularidade 
 Licença médica 


do titular 


Leticia Bevilacqua Zahar 
Auxílio 


compartilhado 
  


Abril / Maio 


(09/04/2021 a 08/05/2021) 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


(09/04/2021 a 30/04/2021) 
Titularidade 


 Licença médica 


do titular 


Leticia Bevilacqua Zahar 
Auxílio 


compartilhado 
  


Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


(01/05/2021 a 07/05/2021) 
Auxílio exclusivo   


Maio / Junho 


(10/05/2021 a 08/06/2021) 
Leticia Bevilacqua Zahar 


Auxílio 


compartilhado 
  


Anexo 1 - Correições Ordinárias 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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2 – Servidores Lotados na Vara   
 
2.1. Lotação atual: 
 


 Nome do Servidor Função 


1 Celso Sampaio Pereira de Lima Diretor de Secretaria 


2 Tatiana Mendes dos Santos Assistente de Diretor 


3 Lia Almeida Souza Assistente de Juiz 


4 Rodrigo Polloto de Lima          Assistente de Juiz 


5 Cristiane Martins Magalhães Secretário de Audiência 


6 Bruna Mafra Moreira               Secretário de Audiência 


7 Tiago Ribeiro Mendes             Calculista 


8 Fernando Castro Rodriguez    Calculista 


9 Adriana Maria Ferreira Carneiro Assistente 


10 Leandro Lopes Barbeito              Assistente 


11 Marcos Antonio dos Santos Marques  


 
2.2. Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT:  
 


Processos Recebidos – Casos Novos 
(Média Trienal) 


Faixa Processual 
(Resolução 63/2010) 


Lotação 
(Resolução 63/2010) 


1.133 1.001 – 1.500 11 a 12 


 
 De acordo com a Resolução CSJT nº 63/2010, que instituiu a padronização 
da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, o número de servidores da Vara do Trabalho está de 
acordo com a quantidade prevista na referida norma. 
 
 
III – CONDIÇÕES MATERIAIS DA VARA   
 
 Os gestores registraram que todos os servidores possuem as condições 
necessárias e seguem exercendo, de forma satisfatória, o trabalho telepresencial. 
Adotaram como estratégia para a retomada gradual das atividades presenciais, em 
observância ao ATO CONJUNTO Nº 14/2020, de 05/11/2020, o comparecimento do 
servidor Marcos Antonio dos Santos Marques, pelo menos em quatro dias na 
semana, para cumprir as tarefas que lhe são normalmente atribuídas, e, ainda, para 
prestar apoio em relação aos autos físicos ou migrados. O Diretor da vara também 
comparece à unidade ao menos um dia na semana, para cuidar de migração de 
processos, ressaltando que há cerca de 100/150 processos na fase de 
conhecimento que apresentam situações que obstam a migração. 
 Quanto aos agendamentos para digitalização dos autos, o Diretor noticiou que 
a unidade tem recebido poucos pedidos dos advogados. 
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IV – ATIVIDADES VINCULADAS À GESTÃO DA VARA 
 
1 – Cumprimento dos despachos  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Comunicação e Expedientes 


(Preparar expedientes e comunicação) 147 *ATOrd 0100658-13.2016.5.01.0036 13/05/2021 


Total 147 - - 


(consulta realizada em 30/06/2021) 
 
*ATOrd 0100658-13.2016.5.01.0036: Em 11/06/2021 foi exarada certidão de consulta de saldo 
referente ao pagamento de alvará para devolução de saldo à parte ré. 
 
Demais processos, mais antigos, alocados na mesma tarefa: 
 
-ATOrd 0101077-62.2018.5.01.0036: Em 02/06/2021 foi determinada a inclusão do feito em pauta 
telepresencial. 
-CumSen 0101242-75.2019.5.01.0036: Em 14/06/2021 os autos foram recebidos do segundo grau 
para prosseguimento. 


 
2 – Certificação de prazo  
 
2.1. Tarefas: 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Acordo (Acordos vencidos) 2 ATOrd 0010080-72.2014.5.01.0036 30/06/2021 


Cumprimento de Providências 


(no Chip: selecionar “sem chip”) 
86 *ATOrd 0145500-35.2003.5.01.0036 30/10/2018 


Cumprimento de Providências 


(selecionar os chips “aguardando 
prazo”, aguardando prazo recursal”, 
“trânsito em julgado”) 


 66 **ATOrd 0028100-87.2009.5.01.0036 13/01/2020 


Prazos vencidos (todas as tarefas 


do agrupador) 
57 ATOrd 0010607-58.2013.5.01.0036 30/06/2021 


Recebimento e remessa 


(Recebimento de instância 
superior/Recebimento do CEJUSC 
– Com) 


1 ATOrd 0101335-38.2019.5.01.0036 30/06/2021 


Outros (Aguardando prazo) 1249 ***ATSum 0100074-43.2016.5.01.0036 03/03/2020 


Total 1461 - - 


(consulta realizada em 30/06/2021) 
*ATOrd 0145500-35.2003.5.01.0036: Há seis processos, em situação equivalente, ou seja, 
originalmente em autos físicos, com conversão da tramitação do processo do meio físico para o 
eletrônico realizada ao final do ano de 2018. Nesta data, o Diretor afirmou que tem comparecido à 
unidade para verificação acerca da possibilidade da adoção de providências para possíveis 
andamentos dos referidos feitos. 
**ATOrd 0028100-87.2009.5.01.0036: Em 13/01/2020 foi determinado o aguardo da devolução dos 
autos físicos. 
***ATSum Em 24/06/2021 foi devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade 
atingida). Nada obstante, há grande quantidade de processos no aguardo do cumprimento de 
mandado. 
 


Em relação ao agrupamento “Outros”, o Diretor informou que englobam os processos que 
aguardam final do sobrestamento, assim como apreciação pela instância superior. Destacou que os 
mandados que aguardam cumprimento ficam alocados na tarefa “Cumprimento de providências”. 
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2.2.  Processos Sobrestados: 
 


A unidade possui 378 processos sobrestados (análise em 30/06/2021) conforme 
se verifica: 
 


FASE PROCESSUAL / NÚMERO DE PROCESSOS / PROCESSOS MAIS ANTIGOS  


Fase Processual Total Processo mais antigo 
Data de entrada no 


fluxo 
Motivo do 


sobrestamento 


Conhecimento 201 *0011140-80.2014.5.01.0036 06/12/2017 


Suspenso o processo 
por depender do 
julgamento de outra 
causa, de outro juízo 
ou de declaração 
incidente 


Liquidação 26 0011512-92.2015.5.01.0036 18/02/2020 
Suspenso o processo 
por morte ou perda 
da capacidade 


Execução 151 0011397-71.2015.5.01.0036 19/06/2018 


Suspenso o processo 
por depender do 
julgamento de outra 
causa, de outro juízo 
ou de declaração 
incidente 


Total 378 - - - 


Conhecimento: Verificou-se em 01/07/2021 161 processos sobrestados por impossibilidade técnica 
ou prática (COVID-19).  


 
Indagados os gestores pelo Corregedor se o passivo de processos 


sobrestados foi analisado, a partir de listagem encaminhada pela Corregedoria 
Regional, a respeito do que o Juiz Titular respondeu positivamente, acrescentando 
que, de fato, alguns processos estavam sobrestados indevidamente, mas que os 
andamentos foram providenciados. Aproveitou a oportunidade para parabenizar a 
iniciativa da Corregedoria Regional, ressaltando que a tarefa, por vez, acaba ficando 
prejudicada no dia a dia, e a listagem auxiliou nesse sentido. 


De toda sorte, o Desembargador Corregedor recomendou análise periódica 
do passivo e, quando, possível, o regular andamento dos feitos. 
 
3 – Abertura de conclusão  
 
3.1. Processos pendentes de abertura de conclusão: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Análises (tarefa Conclusão ao 


magistrado) 
2 HTE 0100451-38.2021.5.01.0036 28/06/2021 


Total 2 - - 
(consulta realizada em 30/06/2021) 
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3.2. Prazos para abertura de conclusão:  
 


 
Processo 


 
Tipo Prazo 


ATOrd 0100879-54.2020.5.01.0036 
(JUIZ THIAGO MAFRA DA SILVA) 


Sentença 3 dias após decurso do prazo para 
contrarrazões 


ATOrd 0101415-70.2017.5.01.0036 
(JUIZ THIAGO MAFRA DA SILVA) 


Sentença 9 dias após juntada da petição de razões 
finais 


ATOrd 0100393-40.2018.5.01.0036 
(JUIZ FILIPE OLMO DE ABREU 


MARCELINO) 
Sentença 2 dias após juntada petição de razões finais 


ATOrd 0100708-05.2017.5.01.0036 
(JUÍZA LETICIA BEVILACQUA 


ZAHAR) 
Sentença Mesmo dia do decurso de prazo para 


apresentação de razões finais  


ATOrd 0100936-72.2020.5.01.0036 
(JUÍZA LETICIA BEVILACQUA 


ZAHAR) 
Sentença 2 dias após decurso do prazo para 


apresentação de razões finais  


ATOrd 0011255-67.2015.5.01.0036 
(JUIZ JOSE MONTEIRO LOPES) 


Embargos à 
Execução 


Em 22/04/2021 os autos foram conclusos 
para julgamento na ação incidental na 
execução ao Juiz Filipe Olmo de Abreu 
Marcelino. Em 28/05/2021 foram conclusos 
ao Juiz titular, 15 dias após o decurso de 
prazo da exequente para contestação. 


CumSen 0101122-32.2019.5.01.0036 
(JUIZ JOSE MONTEIRO LOPES) 


Embargos à 
Execução 


 Dia imediato ao decurso de prazo de 
contestação aos EE 


ATOrd 0100430-33.2019.5.01.0036 
(JUIZ JOSE MONTEIRO LOPES) 


Embargos à 
(Execução 


Em 22/04/2021 os autos foram conclusos 
para julgamento na ação incidental na 
execução ao Juiz Filipe Olmo de Abreu 
Marcelino, no mesmo dia do decurso de 
prazo para contestação aos EE. Em 
26/05/2021 foi encerrada a conclusão e 
aberta novamente, agora ao Juiz titular, 20 
dias após o decurso de prazo da exequente 
para contestação. 


ATOrd 0011500-15.2014.5.01.0036 
(FILIPE OLMO DE ABREU 


MARCELINO) 


Embargos à 
Execução 


Em 08/04/2021 os autos foram conclusos 
para julgamento na ação incidental na 
execução ao Juiz Thiago Mafra da Silva, no 
mesmo dia em que exarada certidão da 
Contadoria. Em 13/04/2021 foi encerrada a 
conclusão e aberta novamente, agora ao 
Filipe Olmo de Abreu Marcelino. 


ATOrd 0137500-36.2009.5.01.0036 
(JUIZ JOSE MONTEIRO LOPES) 


Embargos à 
Execução 


Em 29/04/2021 os autos foram conclusos 
para julgamento na ação incidental na 
execução ao Juiz Filipe Olmo de Abreu 
Marcelino, no dia imediato à juntada de 
petição de contrarrazões aos EE. Em 
31/05/2021 foi encerrada a conclusão e 
aberta novamente, agora ao Juiz titular. 


 
 
4 – Remessa de autos ao TRT  
 
4.1. Tarefas: 
 


Não foram verificados processos na tarefa. (consulta realizada em 30/06/2021) 
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4.2. Juízo de admissibilidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso I e artigo 102, 


caput, da Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2019)  
 


  
Não foram verificados processos na tarefa. (consulta realizada em 30/06/2021 


 
 


4.3. Pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos ordinários e 
agravos de petição interpostos: 
  


 
Processo 


 
Tipo Situação 


ATOrd 0100879-54.2020.5.01.0036 RO  Há pronunciamento explícito 
ATOrd 0100393-40.2018.5.01.0036 RO  Há pronunciamento explícito 
ATSum 0100625-18.2019.5.01.0036 RO  Há pronunciamento explícito 
ATOrd 0100126-34.2019.5.01.0036 AP Há pronunciamento explícito 
ATOrd 0011255-67.2015.5.01.0036 AP Há pronunciamento explícito 


CumSen 0101122-32.2019.5.01.0036 AP Há pronunciamento explícito 
 
5 – Novos Processos   
  


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Triagem Inicial 1 CumSen 0100324-97.2021.5.01.0037 30/06/2021 


* Triagem Inicial 2 ATOrd 0100519-85.2021.5.01.0036 28/06/2021 


Total 3 - - 


(consulta realizada em 30/06/2021) 
 
*Processos da triagem que possuem chip “tutela/liminar 


 
6 – Registros dos atos processuais nos sistemas: 
 


 
Processo 


 
Situação 


ATOrd 0011255-67.2015.5.01.0036 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada após juntada 


petição de contestação aos EE da terceira executada 
Sentença homologatória registrada corretamente 


Conclusão para julgamento dos embargos à execução 
registrada corretamente Decisão dos embargos à execução 


registrada corretamente 


CumSen 0101122-32.2019.5.01.0036 


Fase processual registrada corretamente 
Sentença homologatória registrada corretamente 


Conclusão para julgamento dos embargos à execução 
registrada corretamente 


Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


ATOrd 0100430-33.2019.5.01.0036 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente 


Sentença homologatória registrada corretamente 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução 


registrada corretamente 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


ATOrd 0011500-15.2014.5.01.0036 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente 


Sentença homologatória registrada corretamente 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução 
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Processo 


 
Situação 


registrada corretamente 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


ATOrd 0137500-36.2009.5.01.0036 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada após juntada 


petição de manifestação aos EE. 
Sentença homologatória registrada corretamente 


Conclusão para julgamento dos embargos à execução 
registrada corretamente 


Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


ATOrd 0100902-05.2017.5.01.0036 
Extinção da execução por acordo, registrada 


corretamente 
ATOrd 0100972-22.2017.5.01.0036 Extinção da execução por acordo, registrada corretamente 


ATOrd 0100448-54.2019.5.01.0036 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


CumSen 0101061-74.2019.5.01.0036 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


CumSen 0101097-24.2019.5.01.0002 
Extinção da execução por “outros motivos”, registrada 
corretamente, ante a extinção do feito sem julgamento 


do mérito 


 
O Diretor de Secretaria informou que observa os corretos momentos de giro 


das fases processuais: a liquidação, no trânsito em julgado, ainda que parcial, da 
sentença condenatória, ou com a autuação de Execução Provisória em Autos 
Suplementares; a execução, no decurso do prazo concedido ao devedor na primeira 
citação para pagamento do débito ou cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, no prazo previsto em lei, seja por meio de expedição de mandado, de carta 
precatória, ou ainda, pela publicação de intimação ou edital em Diário Oficial, 
considerando tratar-se a falha supracitada de situação pontual. 


Informou, ainda, que não desarquiva – ou desarquivou recentemente -  
processos apenas para lançamento de resultados, em especial a extinção da 
execução.  
 
 
7 – Cálculos  
 
7.1. Tarefas: 
 


Tarefa 
Quant de 


Processos 
Mais Antigo Data 


Cumprimento de Providências (Chips 
Cálculo – aguardar contadoria / 
Cálculo - homologar) 


144 *ATOrd 0001083-51.2012.5.01.0075 03/02/2021 


Total 144 - - 


(consulta realizada em 30/06/2021) 
 


*ATOrd 0001083-51.2012.5.01.0075: Em 21/06/2021 os autos físicos foram desarquivados e foram 
remetidos para a contadoria para a elaboração de cálculos. 
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7.2. PJe-Calc:  
 


 
Processo 


 
Sistema 


0101302-82.2018.5.01.0036 PJe-Calc 


0100650-36.2016.5.01.0036 PJe-Calc 


0100299-92.2018.5.01.0036 PJe-Calc 


0101159-93.2018.5.01.0036 PJe-Calc 


0100828-14.2018.5.01.0036 PJe-Calc 


 
8 – Requisições de Pequeno Valor: Verificou-se no Sistema de Consulta de RPVs, 
que disponibiliza às Varas do Trabalho e ao público em geral relatórios de controle 
de preenchimento de RPVs e informação de RPVs vencidas e próximas ao 
vencimento, o seguinte panorama: 
 
RPVS não preenchidas: são aquelas que foram importadas automaticamente dos 
sistemas SAPWEB ou Pje e que não têm as informações necessárias para serem 
disponibilizadas na consulta pública de RPVs. Não foram localizados processos. 
 
RPVs não recebidas: são aquelas que estão acessíveis na consulta pública de RPVs 
e que ainda não têm cadastrada a data de recebimento do ofício pelo ente público 
devedor. Na ocasião da correição, não foram identificados processos.  
 
RPVs não pagas: são aquelas que estão acessíveis na consulta pública de RPVs, 
que ainda não têm cadastrada a data de depósito e que tenham cadastrada a data 
de recebimento do ofício. Foram localizados os seguintes processos com prazos 
vencidos e sequestro não determinado:  
 


 
Processo 


 


0049700-43.2004.5.01.0036 


0112100-98.2001.5.01.0036 


0000497-68.2011.5.01.0036 


0003300-97.2006.5.01.0036 


0173100-22.1989.5.01.0036 


0138200-80.2007.5.01.0036 


0138200-80.2007.5.01.0036 


 
 O Diretor de Secretaria informou que a unidade mantém controle sobre as 
Requisições de Pequeno Valor através do sistema de consulta disponível na Intranet 
(http://rpv.trt1.jus.br/). A Corregedoria-Regional ressalta que a utilização do sistema 
e a manutenção dos dados atualizados é exigência da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho e, portanto, deve ser observada. 
 
9 – Ouvidoria: Segundo informações da Ouvidoria, no período compreendido entre 
01/12/2020 A 31/05/2021, foram recebidas 04 (quatro) manifestações categorizadas 
como reclamações, todas solucionadas. 
 A Ouvidoria informou, ainda, que há um elogio registrado durante o período 
citado.  
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10 - Processos com prioridade legal na tramitação (Deficiência / Doença/Trabalho 


Infantil / Idoso): 
 


PROCESSOS COM PRIORIDADE 
Chips “Deficiência / Doença” e “Trabalho Infantil / Idoso” 


Processos com prioridade mais antigos  Tarefa  Na tarefa desde 


ATOrd 0100387-96.2019.5.01.0036 
Ag final do sobrestamento 


(Fase: Conhecimento) 
13/11/2019 


ATSum 0100070-98.2019.5.01.0036 
Ag apreciação pela instância 


superior 
(Fase: Conhecimento) 


30/01/2020 


ATSum 0100579-29.2019.5.01.0036 
Ag final do sobrestamento 


(Fase: Conhecimento) 
09/02/2020 


ATOrd 0101012-33.2019.5.01.0036 
Ag apreciação pela instância 


superior 
(Fase: Conhecimento) 


13/05/2020 


ATSum 0100655-53.2019.5.01.0036 
Ag apreciação pela instância 


superior 
(Fase: Conhecimento) 


18/06/2020 


(consulta realizada em 30/06/2021) 


 
11 - Processos que versam sobre aprendizagem, combate ao trabalho infantil, 
combate ao trabalho escravo e questões de medicina e segurança do trabalho 
 
APRENDIZAGEM, COMBATE AO TRABALHO INFANTIL, COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO 


E QUESTÕES DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
Chips “Acidente de Trabalho”, “Aprendizado” e “Trabalho Escravo”. 


Processos mais antigos que versam 
sobre essas questões  


Tarefa Na tarefa desde 


ATOrd 0101046-08.2019.5.01.0036 
Ag apreciação pela instância 


superior 
(Fase: Conhecimento) 


29/05/2020 


ATOrd 0100938-42.2020.5.01.0036 
Cumprimento de Providências 


(Fase: Conhecimento) 
16/06/2021 


ATOrd 0100167-35.2018.5.01.0036 
Ag prazo 


(Fase: Conhecimento) 
27/06/2021 


(consulta realizada em 30/06/2021) 


 
12. Perícias: O exame da funcionalidade do PJe “CONTROLE DE PERÍCIA” revelou 
que a unidade possui 241 perícias em andamento: 


Especialidade Quant de 
Processos 


Com prazo de entrega mais antigo 
(registrado) Data 


Contabilidade/Perícia Contábil 31 ATOrd 0101012-04.2017.5.01.0036 06/05/2021 


Engenharia 47 ATSum 0101235-83.2019.5.01.0036 11/05/2020 


Clínica Médica/Medicina do 
Trabalho/Médica 


69 ATSum 0100907-56.2019.5.01.0036 20/05/2020 


Perícia de Insalubridade/Perícia de 
Periculosidade/Insalubridade e 
Periculosidade 


52 ATSum 0100583-66.2019.5.01.0036 28/02/2020 


Grafotécnica 2 ATOrd 0100566-64.2018.5.01.0036 30/04/2020 


Perícia em Segurança do Trabalho 35 ATOrd 0101337-08.2019.5.01.0036 04/09/2020 


Outros 5 ATOrd 0100497-03.2016.5.01.0036 28/04/2021 


Total 241 - - 
(consulta realizada em 30/06/2021) 
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 Verificou-se que há processos “aguardando laudo” sem registro do prazo final 
para entrega. 
 O Diretor de Secretaria declarou que as perícias da unidade são controladas 
com utilização da ferramenta “Controle de Perícia”.  


O Corregedor recomendou a correta anotação do prazo para entrega dos 
laudos, bem como análise e periódica verificação do passivo com a adoção de 
providências e possíveis andamentos. 
 
 
V – MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 
1 – Litigiosidade 
 
1.1. Acervo processual 
 
 a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Processos Pendentes de Finalização 


Conhecimento Liquidação Execução 
Cartas 


Precatórias e 
de Ordem 


TOTAL 


Junho/2020 


Legado 186 93 204 4 487 


PJe 2.278 599 1.586 32 4.495 


Total 2.464 692 1.790 36 4.982 


Maio/2021 


Legado 151 47 139 4 341 


PJe 2.251 605 1.803 51 4.710 


Total 2.402 652 1.942 55 5.051 


 
b) Análise: O quantitativo de processos pendentes de finalização na unidade 


apresentou aumento no período analisado. O índice de majoração do acervo no 
período compreendido entre junho de 2020 e maio de 2021 foi de 1,38% 
demonstrando resultado satisfatório frente à média de toda a 1ª Região no mesmo 
período (aumento de 2,52%). 
 Em maio de 2021, a unidade apresenta o 58º maior estoque das Varas de 
todo o TRT da 1ª Região e o 28º maior estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas 
que integram a 1ª Circunscrição (Capital). 
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1.2. Fase de Conhecimento 
 
1.2.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 a) Dados apurados: 


Período Origem 
Processos 
Recebidos 


Processos 
Solucionados 


Processos 
Pendentes de 


Solução 


2019 


Legado 0 14 1 


PJe 1.216 1.894 823 


Total 1.216 1.908 824 


2020 


Legado 0 1 0 


PJe 933 823 958 


Total 933 824 958 


2021 
(até maio) 


Legado 0 0 0 


PJe 417 326 1.055 


Total 417 326 1.055 


           (Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT 2019). 


 
 b) Análise: O número total de processos recebidos diminuiu de 1.216 em 
2019 (média mensal de 101,33 processos) para 933 processos em 2020 (média 
mensal de 77,75 processos). De janeiro a maio de 2021, haviam sido recebidos 417 
processos, demonstrando aumento da média mensal (83,40 processos). 
 O total de processos pendentes de solução na unidade está abaixo da média 
do TRT/RJ apurada no mesmo período (1.193,29 processos), sendo a unidade que 
apresenta o 56º menor estoque de processos pendentes de solução das Varas de 
todo o TRT da 1ª Região e o 25º menor estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) 
Varas que integram a 1ª Circunscrição (Capital). 
 
1.2.2. Taxa de congestionamento 
 


a) Dados apurados: 
Taxa de Congestionamento - 


Fase de Conhecimento 


2019 37,24% 


2020 57,37% 


 
 b) Análise: Do total de 1.757 processos pendentes de solução na fase de 
conhecimento ao longo de 2020 (pendentes do período anterior + casos novos do 
período), restaram 958 processos nesta situação no final do ano.  
 A taxa de congestionamento da unidade em 2020 está 1,66% abaixo do 
índice apurado na 1ª Região (59,03%). 
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1.3. Fase de Liquidação 
 
1.3.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


Período Origem 
LIQUIDAÇÕES 


Iniciadas Encerradas Pendentes 


2019 


Legado 16 0 48 


PJe 1.026 753 256 


Total 1.042 753 304 


2020 


Legado 6 1 25 


PJe 797 709 252 


Total 803 710 277 


2021 
(até maio) 


Legado 2 0 21 


PJe 244 194 248 


Total 246 194 269 


 
 b) Análise: O número total de processos com liquidação iniciada diminuiu de 
1042 em 2019 (média mensal de 86,83 processos) para 803 em 2020 (média mensal 
de 66,92 processos). De janeiro a maio de 2021, 246 processos tiveram início da 
fase de liquidação, demonstrando redução da média mensal de liquidações 
iniciadas (média mensal de 49,20 processos).  
 O saldo da unidade está acima da média do TRT/RJ apurada no mesmo 
período (219,75 processos), sendo a unidade que apresenta o 43º maior estoque de 
processos pendentes de liquidação das Varas de todo o TRT da 1ª Região e o 25º 
maior estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que integram a 1ª Circunscrição 
(Capital). 
 
1.3.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 


Taxa de Congestionamento  
Fase de Liquidação 


2019 51,66% 


2020 58,26% 


 
 b) Análise: Do total de 1.107 processos em trâmite na fase de liquidação em 
2020, restaram 277 processos pendentes de liquidação ao final do ano. 
 Em 2020, a taxa de congestionamento na fase de liquidação apresentou 
aumento de 6,61% em relação ao ano de 2019, estando 6,82% acima da taxa da 1ª 
Região (51,44%). 
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1.4. Fase de Execução 
 
1.4.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
  


Período Origem 


EXECUÇÕES 


Iniciadas Encerradas 
Arquivadas 


Provisoriamente 
Pendentes 


2019 


Legado 14 41 25 202 


PJe 480 358 416 914 


Total 494 399 441 1.116 


2020 


Legado 4 1 0 167 


PJe 455 176 239 1.251 


Total 459 177 239 1.418 


2021 
(até maio) 


Legado 1 5 6 139 


PJe 175 178 66 1.276 


Total 176 183 72 1.415 


 
b) Análise: O número total de processos com execução iniciada reduziu de 


494 em 2019 (média mensal de 41,17 processos) para 459 em 2020 (média mensal 
de 38,25 processos). De janeiro a maio de 2021, 176 processos tiveram início da 
fase de execução, demonstrando redução da média mensal de execuções iniciadas 
(média mensal de 35,20 processos). 
 O total de processos em execução na unidade está abaixo da média do 
TRT/RJ apurada no mesmo período (1.674,71 processos), sendo a unidade que 
apresenta o 55º menor estoque de processos em execução das Varas de todo o 
TRT da 1ª Região e o 39º menor estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que 
integram a 1ª Circunscrição (Capital). 
 


c) Detalhamento: 


 


Período Origem 


EXECUÇÕES ENCERRADAS 


Extinta 
por 


Acordo  
(ea) 


Extinta por 
Pagamento 


(ep) 


Extinta por 
cumprimento 
de obrigação 


de fazer ou não 
fazer 


(ec) 


Extinta por 
prescrição 


intercorrente 
Outras 


Percentual 
de 


efetividade 
da execução 
(ea + ep + ec 


/ total) 


2019 


Legado 5 14 0 0 22  


PJe 58 152 0 0 99  


Total 63 166 0 0 121 65,43% 


2020 Legado 0 1 0 0 0  
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Período Origem 


EXECUÇÕES ENCERRADAS 


Extinta 
por 


Acordo  
(ea) 


Extinta por 
Pagamento 


(ep) 


Extinta por 
cumprimento 
de obrigação 


de fazer ou não 
fazer 


(ec) 


Extinta por 
prescrição 


intercorrente 
Outras 


Percentual 
de 


efetividade 
da execução 
(ea + ep + ec 


/ total) 


PJe 20 104 0 1 43  


Total 20 105 0 1 43 73,96% 


2021 
(até maio) 


Legado 0 3 0 0 2  


PJe 12 147 0 1 7  


Total 12 150 0 1 9 94,19% 


 


Observa-se que, no ano em curso, a Vara encerrou 172 execuções, sendo 
94,19% delas por acordo, pagamento ou cumprimento de obrigação, apresentando 
um índice expressivo de efetividade de execução em relação à média da 1ª 
Circunscrição, que foi de 84,54%, bem como um número de execuções encerradas 
acima da média da circunscrição no período (de 170,33 processos). 


O índice de efetividade da execução é a razão entre o número de execuções 
extintas por acordo e pagamento e o total de execuções encerradas pela Vara, 
revelando o quanto a Vara tem alcançado êxito no adimplemento efetivo de suas 
execuções. Registre-se que os pagamentos efetuados em favor da parte autora e as 
execuções extintas devem ser corretamente lançados nos sistemas processuais, 
conforme instruções a seguir, inclusive para apurar a produtividade do juiz na fase 
de execução. 
 1) Pagamentos – lançar qualquer tipo de pagamento na tarefa “Registrar 
pagamentos ou despesas processuais – 1º grau – Fluxo ControlPag”, registrando o 
movimento “Efetuado o pagamento de (objeto do pagamento) (motivo do 
pagamento) (tipo de parcela) (valor da parcela). 
 2) Extinção da execução – depois do registro do pagamento ao exequente 
(caso for), enviar à conclusão do magistrado para sentença de extinção do processo; 
minutar sentença de extinção da execução com tipo de conclusão “julgamento”, 
complemento “proferir sentença”; e registrar o movimento “Extinta a execução ou o 
cumprimento da sentença”, constando o nome do juiz. 
 3) No SAPWEB é necessário que seja alterada a situação do documento 
“alvará” (em manutenção de documento) a “remetido” para que o e-Gestão apure a 
execução extinta por pagamento. Caso essa operação não seja realizada, mesmo 
tendo sido expedido e assinado o alvará, a execução constará extinta com o motivo 
“outros”. 
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1.4.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 
 


Taxa de Congestionamento  
Fase de Execução 


2019 75,20% 


2020 86,65% 


 
 b) Análise: Do total de 1.575 processos em trâmite na fase de execução ao 
longo de 2020, restaram 1.418 processos pendentes de execução ao final do ano. 
 Em 2020, a taxa de congestionamento na fase de execução apresentou 
majoração de 11,44% em relação ao ano de 2019, estando acima do índice da 1ª 
Região (80,44%). 
  
1.5. Cartas Precatórias  
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Cartas Precatórias 


Recebidas Devolvidas 
Pendentes de 


Devolução 


2020 


Legado 0 0 4 


PJe 82 65 49 


Total 82 65 53 


2021 
(até maio) 


Legado 0 0 4 


PJe 30 28 51 


Total 30 28 55 


 
 b) Análise: Em maio de 2021, a unidade apresenta o 38º maior acervo de 
Cartas Precatórias pendentes de devolução no TRT da 1ª Região e o 27º maior 
acervo, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que integram a 1ª Circunscrição 
(Capital). 
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1.6. Incidentes Processuais  
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 
 Foram relacionados os dados obtidos nos últimos doze meses (de junho de 
2020 a maio de 2021): 


 
INCIDENTES PROCESSUAIS NA LIQUIDAÇÃO / EXECUÇÃO 


Recebidos Baixados Pendentes 


Legado PJe Total Legado PJe Total Legado PJe Total 


1 238 239 1 225 226 3 77 80 


  (Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos Provimentos 
   da CGJT 2019). 


 b) Análise: O exame dos dados revelou quantidade excessiva de incidentes 
processuais pendentes de julgamento.  
 
2 – Audiências  
 
2.1. Periodicidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso III, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT 2019): A unidade realiza pautas de segunda a quinta-feira.  
 
2.2. Composição das pautas: Segundo informações do Diretor de Secretaria e 
dados apurados na unidade, as pautas são assim compostas: 
 


Dia Período RTSum RTOrd Prosseg 
Conciliaç 
em exec 


Total 


Segunda 


Manhã 4 - - - 4 


Tarde - - - - - 


Terça 


Manhã 2 - - - 2 


Tarde - - - - - 


Quarta 


Manhã 4 - - - 4 


Tarde - - - - - 


Quinta 


Manhã 4* - - - 4* 


Tarde - - - - - 


Sexta 


Manhã - - - - - 


Tarde - - - - - 


Total Semanal 10 (14*) - - - 10 (14*) 


                                                                                        


  


Anexo 1 - Correições Ordinárias 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
3294/2021 - Terça-feira, 24 de Agosto de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 17







 


PODER JUDICIÁRIO 


JUSTIÇA DO TRABALHO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 


Corregedoria  
 


 
18 


 


 Nesta data, o Juiz Titular esclareceu que vem realizando apenas audiências 
de instrução, independentemente do rito (Sumaríssimo ou Ordinário), frisando que 
as pautas de terças-feiras são destinadas aos processos mais complexos, por isso 
em número menor. 


O Diretor da unidade informou que a pauta de quinta feira é designada 
quando há auxílio compartilhado com outras duas Varas, e que foi autorizado, no dia 
23/06/2021, a inclusão de mais um processo na pauta de terça-feira.  


Colocou que o Juízo adota o rito do artigo 335 do CPC, e, em havendo a 
necessidade de coleta de prova oral, é determinada a pauta telepresencial.  


Destacou, ainda, que a unidade observou a Recomendação 01/2020 da 
Corregedoria-Regional para a organização dos processos retirados de pauta e que a 
unidade somente remete autos para o CEJUSC mediante requerimento das partes, 
geralmente repassado pelo próprio Centro. 


Apurou-se, ainda, que a unidade não realiza, semanalmente, audiências de 
conciliação em execução, conforme determina o artigo 108, II, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT 2019. 
 Entretanto, o Juiz Titular consignou que tem procurado incentivar a 
conciliação. Para tanto, os processos são despachados no sentido de intimar as 
partes a dizer se pretendem compor, sendo a parte autora para que, em 48 horas, 
diga, de modo simples e breve, se deseja conciliar com o adversário e, em caso 
positivo, qual seria o valor mínimo pretendido. Transcorrido o prazo, a parte ré é 
citada, por e-carta, para apresentação de defesa e documentos, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sob pena de revelia, tudo na forma do art. 6º do Ato nº 
11/GCGJT, de 23/4/2020 e art. 335 do CPC, devendo, ainda, em igual prazo, 
informar se tem condição e desejo de conciliar e, em caso positivo, em que valor e 
condições assim o faria - concordando com a proposta do adversário ou 
apresentando uma contraproposta, se desejar. O magistrado esclareceu que em 
havendo consenso entre as partes, o Juízo homologa o acordo por petição, 
ressaltando que a inclusão do processo em pauta ocorre somente caso haja 
divergência de valores ou quando não há manifestação da parte ré. Conduta que o 
Corregedor reputou louvável. 
  
2.3. Marcação de pauta (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso IV, da Consolidação 


dos Provimentos da CGJT 2019): Há pautas marcadas até as datas abaixo descritas: 
 


Tipo Data 


Inicial - 


Una - 


Instrução 18/11/2021 


Conciliação em 
Execução 


- 


              (consulta realizada em 29/06/2021) 
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2.4. Processos aguardando inclusão em pauta (análise realizada conforme critérios 


estabelecidos pela RECOMENDAÇÃO Nº 01/CRTRT01) 


 
2.4.1. Tarefas: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Novos processos (exibir todos>tarefas 
do processo “Triagem Inicial”, 
“Minutar/Elaborar Despacho”,  
“Minutar/Elaborar Decisão” e “Assinar 
Despacho”, na fase de conhecimento, 
com chip Audiência não designada) 


30 ATOrd 0101599-51.2017.5.01.0060 11/06/2021 


*Processos que aguardam prazos 
para manifestação das partes (exibir 
todos> tarefas do processo “Aguardando 
Prazos/Aguardando Término dos 
Prazos”, na fase de conhecimento, com 
chip Audiência não designada) 


380 ConPag 0100172-86.2020.5.01.0036 17/03/2020 


Processos que aguardam 
manifestações das partes com 
prazos vencidos (exibir todos> tarefa 
do processo “Prazos vencidos”, na fase 
de conhecimento, com chip Audiência 
não designada)  


5 ATOrd 0100903-82.2020.5.01.0036 30/06/2021 


Processos sobrestados por 
impossibilidade técnica ou prática 
(Covid-19) (relatórios gerenciais>menu 
de relatórios>Vara>Processos 
sobrestados – 1º grau>Órgão 
julgador>Tipo de Sobrestamento - 
Impossibilidade técnica ou prática 
(COVID-19) >fase processual – 
Conhecimento) 


164  0100621-15.2018.5.01.0036 31/08/2020 


Total 579 - - 


(consulta realizada em 30/06/2021) 
 
*0100172-86.2020.5.01.0036: aguarda cumprimento de mandado. O Corregedor chamou atenção ao 
passivo considerável, tendo o Diretor de Secretaria informado que a tarefa está sob controle, contudo 
alguns processos não estão fechando o prazo, o que será resolvido com a nova versão. O 
Desembargador recomendou revisão da tarefa. 
 


O Diretor destacou, ainda, que a unidade vem utilizando o e-Carta. Iniciativa 
aprovada pelo Corregedor, que chamou atenção à possibilidade de expedição com 
aviso de recebimento, que deverá ser utilizado com parcimônia, na segunda 
notificação, quando a primeira, sem o aviso, for infrutífera, possibilidade que esbarra 
na questão orçamentária, mas, mesmo assim, está em estudo. O Diretor salientou 
que o cumprimento é basicamente o mesmo da notificação postal. 


 O Desembargador consignou, também, o outro estudo que se encontra em 
curso na Corregedoria Regional, para que as empresas sejam cadastradas no 
sistema PJe JT para recebimento das correspondências via sistema, e instou a 
unidade, antes disso, a estimular o cadastro, para que o procedimento já possa seja 
adotado. 


Ao final, ressaltou que o retorno dos Oficiais de Justiça ao trabalho presencial 
está sendo estudado, tudo com emprego dos meios de segurança possíveis. 
Acredita que, com a colaboração dos servidores, a atividade será regularizada até o 
final do ano em curso, ressaltando o enorme passivo de processos nesta peculiar 
situação.  
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2.5. Audiências realizadas (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


Inicial Instrução Una 
Conciliação-


Conhecimento 
* Conciliação-


Execução 
TOTAL 


2019 


Legado 0 3 0 1 0 4 


PJe 586 889 605 4 12 2.096 


Total 586 892 605 5 12 2.100 


2020 


Legado 0 2 0 0 0 2 


PJe 0 228 164 7 8 407 


Total 0 230 164 7 8 409 


2021 
(até maio) 


Legado 0 0 0 0 0 0 


PJe 0 209 0 0 0 209 


Total 0 209 0 0 0 209 


*(Item de exame e registro obrigatório – artigo 76, inciso II, da Consolidação dos Provimentos da 
CGJT 2019). 


 
 b) Análise: Em 2019 foram realizadas 2.100 audiências (média mensal de 175 
audiências), quantitativo que sofreu redução em 2020, período em que foram 
realizadas 409 audiências (média mensal de 34,08 audiências). De janeiro a maio de 
2021, foram realizadas 209 audiências, demonstrando aumento da média mensal 
de audiências realizadas (41,80 audiências). 
 O quantitativo de audiências realizadas na unidade está abaixo da média do 
TRT/RJ apurada no mesmo período (318,27 audiências), posicionando a Vara no 
101º lugar na apuração da variável “Audiências Realizadas” no TRT da 1ª Região e 
no 51º lugar, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que integram a 1ª Circunscrição 
(Capital). 
 


c) Análise relacionada:  


 


EFETIVIDADE DAS AUDIÊNCIAS  
no período de junho de 2020 a maio de 2021 


Audiências realizadas (ar) Processos solucionados (ps) Efetividade das audiências (ps / ar) 


342 781 228,36% 


 
A Vara apresentou nos últimos 12 meses um índice expressivo de 


efetividade das audiências em relação à média da 1ª Circunscrição, que foi de 
173,22%. Esse índice é a razão entre o número de processos solucionados e o 
número de audiências realizadas pela Vara e revela o quanto a Vara tem 
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solucionado os processos em relação à quantidade de audiências ocorridas no 
mesmo período. Independentemente da produtividade total da Vara (audiências e 
soluções), quanto menos audiências são realizadas e mais processos são 
solucionados, maior é a sua efetividade relativa. 
 
3 – Prazos médios 
 
3.1 – Prazo médio do ajuizamento da ação até 1ª sessão de audiência (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2020 


Legado - 


PJe 152,4 


Total 152,4 


2021* 


Legado - 


PJe - 


Total - 


*(O relatório do e-Gestão de maio/2021, por falha do extrator nacional, não computou 
corretamente os dados do prazo médio de audiências realizadas no período).  


 
 b) Análise: Em 2020 a unidade apresenta o 40º maior prazo, na apuração da 
variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a 1ª sessão de audiência” do 
TRT da 1ª Região. Em maio de 2021, não foi possível apurar a mesma variável, pois 
os dados do prazo médio de audiências não foram computados corretamente pelo 
extrator nacional. 
 
3.2 – Prazo médio do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução 
(Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2020 


Legado - 


PJe 256,8 


Total 256,8 


2021 
(até maio) 


Legado - 


PJe 355,7 
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Período Origem Prazo Médio (em dias) 


Total 355,7 


 
b) Análise: Em 2020 a unidade apresenta o 67º maior prazo, na apuração da 


variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução” do 
TRT da 1ª Região. Em maio de 2021, a unidade apresenta o 28º maior prazo, na 
apuração da mesma variável. 


 
3.3 – Prazo médio do ajuizamento da ação até a prolação da sentença (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2020 


Legado - 


PJe 276,3 


Total 276,3 


2021 
(até maio) 


Legado - 


PJe 345,4 


Total 345,4 


 
b) Análise: Em 2020 a unidade apresenta o 63º maior prazo, na apuração da 


variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a prolação da sentença” do TRT 


da 1ª Região. Em maio de 2021, a unidade apresenta o 29º maior prazo, na 


apuração da mesma variável. 


 
 
VI – ARRECADAÇÃO (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


2020 


Legado 12.618,23 4.600,00 0,00 17.218,23 


PJe 2.658.670,48 184.585,73 845.486,61 3.688.742,82 


Total 2.671.288,71 189.185,73 845.486,61 3.705.961,05 


2021 
(até maio) 


Legado 52.390,40 860,00 3.111,86 56.362,26 
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Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


PJe 862.819,56 57.715,70 109.981,72 1.030.516,98 


Total 915.209,96 58.575,70 113.093,58 1.086.879,24 


 
b) Análise: A média de valores arrecadados nas Varas do Trabalho da 1ª 


Região importou em R$ 2.483.622,37 em 2020 e em e em R$ 754.699,29 em 2021. 
Constata-se, portanto, que os valores arrecadados pela unidade estão acima em 
2020 e em 2021. 
 
 
VII – METAS DO CNJ DIRECIONADAS ÀS VARAS 


  
1 – Metas de 2020  
 
1.1. Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente, com cláusula de barreira para tribunais com taxa de 
congestionamento inferior a 25%”. 
 
 a) Dados apurados: Em 2020, a unidade recebeu 903 casos novos e julgou 
783 processos de conhecimento. Entraram ainda na meta 60 processos e saíram 
178, apresentando índice de cumprimento de 99,75%, inferior àquele fixado na 
meta 1 de 2020. 
 
 b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
1.2. Meta 2: “Identificar e julgar, até 31/12/2020, 92% dos processos distribuídos até 
31/12/2018, nos 1º e 2º graus.” 
  


a) Dados apurados: De acordo com dados estatísticos extraídos do sistema 
e-Gestão, no mês de dezembro de 2018 a unidade possuía 1.475 processos afetos 
à Meta. Em dezembro de 2020, verifica-se que a unidade possuía 68 processos, 
apresentando redução de 95,39% do estoque inicial. 


 
b) Resultado: Meta cumprida. 


 
1.3. Meta 3: “Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação 
ao percentual do biênio 2017/2018”.    
 
 a) Dados apurados: A meta da Vara para 2020 era a de chegar ao índice de 
41,88% de conciliações em relação ao total de processos solucionados. Pelo 
relatório de dezembro de 2020 do e-Gestão, a unidade alcançou o percentual de 
35,22%, ou seja, 274 acordos homologados dos 778 processos solucionados. 
 
 b) Resultado: Meta não cumprida. 
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1.4. Meta 5: “Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de 
casos novos de execução no ano corrente.” 
 
 a) Dados apurados: Em 2020, a unidade iniciou 456 execuções e encerrou 
227. Entraram ainda na meta 169 execuções e saíram 87, apresentando índice de 
cumprimento de 42,19%, inferior, portanto, àquele fixado na meta 5 de 2020.  
 


b) Resultado: Meta não cumprida. 
 


1.5. Meta 6: “Identificar e julgar, até 31/12/2020, 95% das ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau e até 31/12/2018 no 2° grau”.    
  


a) Dados apurados: Analisando-se os dados extraídos do sistema e-Gestão e 
filtrados pela SDE referentes à meta, verifica-se que no mês dezembro de 2017, a 
unidade possuía um acervo de 8 processos afetos à meta. De acordo com dados 
estatísticos do mês de dezembro de 2020, verifica-se que remanesce 1 processo 
que se inclui na meta, o que representa redução de 87,50% do acervo inicial. 


 
b) Resultado: Meta não cumprida. 
 


1.6. Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em 
relação ao ano anterior”.   
  


a) Dados apurados: De acordo com dados extraídos dos sistemas 
processuais e filtrados pela SDE referentes à meta, foram identificadas as seguintes 
reclamadas no rol das que figuraram mais vezes no polo passivo das reclamações 
em trâmite no Tribunal em 2019: Itaú Unibanco; Banco Bradesco S.A.; Via Varejo 
S.A.; Serviços de Rede S.A. – SEREDE; Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS; 
Banco Santander (BRASIL) S.A.; Pró Saúde - Associação Beneficente de 
Assistência Social e Hospitalar; Laquix Comércio e Serviços Eireli; Caixa Econômica 
Federal – CEF e Estaleiro Brasfels Ltda. Verifica-se que no mês de dezembro de 
2019, a unidade possuía 58 processos afetos à meta. De acordo com dados 
estatísticos do mês de dezembro de 2020, verifica-se que há 33 processos que se 
incluem na meta, o que representa redução de 43,10% do estoque inicial. 
 


b) Resultado: Meta cumprida. 
 


 
2 – Metas de 2021 
 
2.1. Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano 
corrente.”    
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a) Dados apurados: Conquanto a avaliação do cumprimento da meta somente 
possa ser feita no final do ano, analisando-se os dados extraídos do sistema e-
Gestão referentes a maio de 2021, verifica-se que a Vara recebeu 394 processos e 
solucionou 309. Entraram ainda na meta 232 processos e saíram 22, apresentando 
índice de cumprimento de 51,16%, inferior, portanto, àquele fixado na meta 1 de 
2021. 
 


b) Observação: A Vara poderá acompanhar mensalmente no site do Tribunal, 
em Transparência / Dados das Varas / Meta 1, sua produtividade, comparada ao 
número de processos distribuídos no período, para zelar pelo atingimento do 
objetivo até o fim de cada ano. 
 
2.2. Meta 2: “Identificar e julgar, até 31/12/2021, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2019, nos 1º e 2º graus.” 
 
 a) Dados apurados: Da mesma forma, a avaliação do cumprimento da meta 
somente poderá ser feita no final do ano. De acordo com dados estatísticos 
extraídos do sistema e-Gestão do mês dezembro de 2019, a unidade possuía 638 
processos afetos à meta. De acordo com dados estatísticos do mês de maio de 
2021, verifica-se que remanescem 186 processos que se incluem na meta, o que 
representa redução de 70,85% do estoque inicial.  
 


b) Observação: A lista dos processos afetos à meta, por Vara, pode ser 
consultada na página da intranet da Divisão de Monitoramento da Corregedoria – 
DIMON, para as ações a serem implementadas no sentido de dar cumprimento ao 
objetivo de julgar as demandas mais antigas da unidade. Os números dos processos 
pendentes de decisão na Vara, em ordem cronológica de distribuição, também estão 
disponíveis no "Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara."  


 
2.3. Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 
2018/2019, em 1 ponto percentual, observada a cláusula de barreira de 40%”.   
  
 a) Dados apurados: Conquanto a avaliação do cumprimento da meta somente 
possa ser feita no final do ano, analisando-se os dados extraídos do sistema e-
Gestão referentes a maio de 2021, verifica-se que a Vara solucionou 311 processos, 
sendo 110 por acordo, apresentando índice de conciliação de 35,37%, inferior, 
portanto, ao percentual estabelecido para alcance da meta 3 de 2021 (41,13%), em 
razão do histórico de conciliações do Tribunal. 
 


b) Observação: A Vara poderá acompanhar mensalmente no site do Tribunal, 
em Transparência / Dados das Varas / Meta 3, seu percentual de conciliação, para 
zelar pelo atingimento do objetivo até o fim de cada ano. 
 
2.4. Meta 11: “Alcançar 100% de processos judiciais eletrônicos em relação ao 
acervo total.”    
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 a) Dados apurados: De acordo com dados estatísticos extraídos do sistema e-
Gestão do mês de maio de 2021, verifica-se que a unidade possuía um acervo de 
2.919 processos, sendo 2.789 eletrônicos e 130 físicos, o que representa 95,55% de 
processos judiciais eletrônicos em relação ao acervo total.  


 
b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
c) Observação: A Vara poderá acompanhar a composição de seu acervo, 


mensalmente, no site do Tribunal, em Transparência / Dados das Varas / Meta 11, 
para zelar pelo atingimento do objetivo até o fim de cada ano. Os números dos 
processos que compõem o acervo, em ordem cronológica de distribuição, também 
estão disponíveis no" Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara." 
 
 
VIII – TAXA DE RECORRIBILIDADE (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
1 – Externa: Indica o número de recursos interpostos ao Tribunal Regional do 
Trabalho em relação ao número de sentenças que põem fim à relação processual de 
conhecimento com ou sem análise do mérito, excluídas as decisões de 
homologação de acordo, de extinção do processo por desistência ou renúncia ao 
direito sobre que se funda a ação e de arquivamento, bem como em relação ao 
número de decisões proferidas na fase de execução, abrangendo as decisões 
proferidas nos incidentes processuais interpostos nesta fase. 
 Em 2021, a taxa de recorribilidade externa da unidade foi de 52,20%, inferior 
à média da 1ª Região, que foi de 57,10%.   
 
2 – Interna: Indica o número de recursos de embargos de declaração opostos no 1º 
Grau em relação ao número de decisões proferidas. 
 Em 2021, a taxa de recorribilidade interna da unidade foi de 51,70%, superior 
à média da 1ª Região, que foi de 47,70%. 
 
 
IX – DESEMPENHO DO JUIZ  
 
1 – Produtividade (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 Foram apurados os dados produzidos na unidade, relativos aos juízes que 
atuaram na Vara nos últimos doze meses (de junho de 2020 a maio de 2021). 
 
1.1. Processos Solucionados: 
 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


JOSÉ 
MONTEIRO 
LOPES 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 190 70 154 53 2 0 469 
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JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


Total 190 70 154 53 2 0 469 


Filipe Olmo 
de Abreu 
Marcelino 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 27 4 21 6 0 0 58 


Total 27 4 21 6 0 0 58 


Letícia 
Bevilacqua 
Zahar 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 21 3 45 5 2 0 76 


Total 21 3 45 5 2 0 76 


Pedro 
Figueiredo 
Waib 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 17 15 15 4 0 0 51 


Total 17 15 15 4 0 0 51 


Roberta 
Torres Calvet 


Legado - - - - - - - 


PJe - - - - - - - 


Total - - - - - - - 


Ronaldo 
Santos 
Resende 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 2 0 0 0 0 0 2 


Total 2 0 0 0 0 0 2 


Thiago Mafra 
da Silva 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 13 25 16 10 0 0 64 


Total 13 25 16 10 0 0 64 


 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


JOSÉ 
MONTEIRO 
LOPES 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 16 2 9 7 34 


Total 16 2 9 7 34 


Filipe Olmo de 
Abreu Marcelino 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 1 2 2 6 


Total 1 1 2 2 6 


Letícia 
Bevilacqua 
Zahar 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 0 1 0 1 
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JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


Total 0 0 1 0 1 


Pedro Figueiredo 
Waib 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2 0 0 2 4 


Total 2 0 0 2 4 


Roberta Torres 
Calvet 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 2 0 0 0 2 


Total 2 0 0 0 2 


Ronaldo Santos 
Resende 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Thiago Mafra da 
Silva 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 0 1 0 2 


Total 1 0 1 0 2 


 
1.2. Sentenças líquidas proferidas: 


 


JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


JOSÉ MONTEIRO LOPES 


Legado 0 
 


PJe 4 
 


Total 4 1,79% 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


Legado 0 
 


PJe 0 
 


Total  0  0,00% 


Letícia Bevilacqua Zahar 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 
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JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


Pedro Figueiredo Waib 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Roberta Torres Calvet 


Legado -  


PJe -  


Total - - 


Ronaldo Santos Resende 


Legado -  


PJe -  


Total - - 


Thiago Mafra da Silva 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 


 
0,00% 


 


 
O Diretor de Secretaria informou que o motivo impeditivo à prolação de sentenças 


líquidas é decorrente do entendimento pessoal do Magistrado titular. Registrou, também, 
que os calculistas da unidade não prestam auxílio para a liquidação das sentenças aos 
Juízes Substitutos que atuam na unidade, uma vez que não houve demanda neste 
sentido.  


Sendo ilíquidas as sentenças, o prosseguimento dos feitos após o trânsito em 
julgado da sentença segue o seguinte procedimento: As partes são intimadas ao 
cumprimento do artigo 878 da CLT, em 8 dias, sob pena de arquivamento provisório. 
Apresentados os cálculos por uma das partes, abre-se vista à outra para impugnação 
por 8 dias. Após, o calculista confere e propõe a homologação. Nas hipóteses em que o 
autor, intimado, não apresenta os cálculos, o processo é arquivado sem baixa. 
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1.3. Audiências realizadas:  
 


JUIZ Origem 
Audiências Realizadas 


TOTAL 
Inicial Instrução Una Conciliação 


JOSÉ MONTEIRO LOPES 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 159 0 6 165 


Total 0 159 0 6 165 


Filipe Olmo de Abreu Marcelino 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 41 0 0 41 


Total 0 41 0 0 41 


Letícia Bevilacqua Zahar 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 64 0 0 64 


Total 0 64 0 0 64 


Pedro Figueiredo Waib 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 24 0 0 24 


Total 0 24 0 0 24 


Roberta Torres Calvet 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Ronaldo Santos Resende 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 3 0 0 3 


Total 0 3 0 0 3 


Thiago Mafra da Silva 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 48 0 0 48 


Total 0 48 0 0 48 


 
1.4 Sentenças em atraso (Art. 29, V, Consolidação dos Provimentos da CGJT 
2019): De acordo com dados extraídos do relatório do e-Gestão de maio de 2021, 
não existem processos conclusos para sentença com prazo vencido.  
 
1.5. Processos físicos pendentes de solução: Não foram localizados processos 
aguardando o encerramento da instrução.  
 
 
 
 


Anexo 1 - Correições Ordinárias 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
3294/2021 - Terça-feira, 24 de Agosto de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 30







 


PODER JUDICIÁRIO 


JUSTIÇA DO TRABALHO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 


Corregedoria  
 


 
31 


 


1.6 Julgamento de Embargos de Declaração em atraso: De acordo com dados 
extraídos do sistema em maio de 2021, 3 processos se encontram conclusos para 
julgamento de Embargos de Declaração com prazo vencido em nome do Juiz 
THIAGO MAFRA DA SILVA - processos nºs 0100105-87.2021.5.01.0036, 0100201-
39.2020.5.01.0036, que, em 01/07/2021, permanecem em atraso, e o processo 
0100109-61.2020.5.01.0036, que teve decisão prolatada em 04/06/2021. 
 
2 – Despachos e Decisões: 
 
2.1. Escaninho PJe – Versão KZ 
 


Escaninho 


 
Quant de 


Processos Mais Antigo Data 


Total de Petições não apreciadas 56 ATOrd 0100770-40.2020.5.01.0036 30/06/2021 


Documentos internos (mandados 
devolvidos) 5 ATOrd 0100721-38.2016.5.01.0036 29/06/2021 


(consulta realizada em 30/06/2021) 
 


2.2. Prolação dos despachos  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Minutar Decisão (Elaborar decisão) 1 ATSum 0100455-75.2021.5.01.0036 30/06/2021 


Analisar e assinar (Assinar decisão) 4 ExProvAS 0100216-42.2019.5.01.0036 30/06/2021 


Minutar Despacho (Elaborar 


despacho) 23 ATOrd 0101599-51.2017.5.01.0060 11/06/2021 


Analisar e assinar (Assinar 


despacho) 
47 ATSum 0100265-20.2018.5.01.0036 30/06/2021 


Total 75 - - 
(consulta realizada em 30/06/2021) 


 
3 – Assiduidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso II, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT 2019):  Segundo informações do Diretor de Secretaria, com a 
suspensão dos trabalhos presenciais o Juiz Titular se colocou disponível para 
prestar atendimento à Secretaria todos os dias. Já aos usuários externos, e, em 
especial, aos advogados, diariamente, sendo certo que, nos dias de audiência, o 
atendimento é feito ao fim da pauta, na própria sala de audiências virtual, sem 
necessidade de agendamento prévio, bastando para tanto que o advogado 
interessado esteja conectado à sala ao fim das pautas. Nos dias em que não há 
audiência, faz-se necessário o agendamento. 


Foi registrado, também, que o meio eletrônico utilizado pelo magistrado para 
os atendimentos aos usuários externos e internos é a plataforma Zoom e que o 
Magistrado realiza reuniões com a equipe de servidores da unidade sempre que 
demandar necessário. 


Colocou, ainda, que não há anotação referente à quantidade de 
atendimentos realizados pelo Juiz, ao usuário externo, nos últimos seis meses. 
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X – ROTINAS 
 
1 – Liberação de depósito recursal (Item de exame obrigatório - artigo 108, inciso I, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): O Diretor informou que há orientação para 
que seja procedida a liberação do depósito recursal em favor do reclamante, após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, desde que o valor do crédito 
trabalhista seja inequivocamente superior ou incontroverso ao do mencionado 
depósito, porém, que se encontra impossibilitado de relacionar, momentaneamente, 
os processos que seguem essa diretriz.  
 
2 – Incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Item de exame 


obrigatório - artigo 86 a 89 da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): No caso de 
desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT) não requerida na 
petição inicial, o Juízo processa como incidente processual, tramitado nos próprios 
autos do PJe em que foi suscitada, sem determinar a autuação dos processos de 
forma autônoma, intimando a parte contrária e os requeridos para se manifestar e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  
Analisados os processos: 
0100185-27.2016.5.01.0036 
0101358-52.2017.5.01.0036 
0101618-32.2017.5.01.0036 
0100745-66.2016.5.01.0036 
0101173-43.2019.5.01.0036 
 
3 – Iniciativas na execução 
 
3.1. Ferramentas Eletrônicas de Pesquisa Patrimonial (Item de exame obrigatório - 


artigo 29, inciso III, da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): Quanto à utilização dos 
convênios e pesquisas de apoio à efetividade da execução trabalhista, a unidade 
informou que utiliza SISBAJUD/BACEN JUD, SISBAJUD/BACENJUD para 
requisição de informações, INFOJUD, RENAJUD, SIMBA, CNIB, ARISP 
(indisponibilidade/penhora on line de imóveis), DOI – Declaração de Operações 
Imobiliárias, Pesquisa junto ao Cartórios de Registro de Imóveis do RJ e 5º e 6º 
Distribuidores - por MALOTE DIGITAL, CCS, CNDT, JUCESP, Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
– CNPJ/Receita Federal – Quadro Societário. 
 Os convênios JUCEES, JCDF, SIEL, Pesquisa de Óbitos TJ/RJ, CEG, Rio 
Transparente (Município do Rio de Janeiro), Portal Transparência (Estado do Rio de 
Janeiro), CNJ - Justiça Aberta – Pesquisa de Cartórios Judiciais e Extrajudiciais, e 
COMPROT não são utilizados. 
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3.2. Aguardando efetivação dos convênios:  
 


Chip 
Quant de 


Processos 
Mais Antigo Data 


Sisbajud/BacenJud 52 *ATOrd 0011739-75.2014.5.01.0082 02/10/2019 


Infojud - - - 


Renajud - - - 


(consulta realizada em 01/07/2021) 
*ATOrd 0011739-75.2014.5.01.0082: O Processo já foi arquivado definitivamente desde 02/10/2019. 
Há diversos processos com o chip “Bacenjud” que já se encontram no arquivo definitivo. 
 Por ocasião da correição, verificou-se que o passivo para cumprimento é, em sua maioria, a 
partir de 28/06/2021. 


 
3.3. Uso regular do SISBAJUD/BACEN JUD (Item de exame obrigatório - artigo 127, inciso 


III e artigo 130, da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): A unidade utiliza 
regularmente o convênio, como determina o Conselho Nacional de Justiça. Não 
foram detectados casos em que, injustificadamente, o magistrado não emitiu ordem 
eletrônica de transferência de valores bloqueados ou de desbloqueio em tempo 
razoável. 
Analisados os processos: 
0101302-82.2018.5.01.0036 
0101122-32.2019.5.01.0036  
0100430-33.2019.5.01.0036 
 
4. Processo de Execução: Sobrestamento, Arquivamento Provisório e 
Arquivamento Definitivo (artigos 116, 117, 118, 119, 120 e 121 da Consolidação dos 


Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho):  


 
 - Sobrestamento: Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens 
penhoráveis, o juiz suspende o curso do processo por até 1 (um) ano, período no 
qual não corre o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80). 
 
-   Processo de Execução – Arquivamento Provisório: Durante o prazo previsto no 
artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente), o processo permanece arquivado 
provisoriamente em fluxo próprio do PJe. Após o sobrestamento por um ano, o 
procedimento adotado pelo Juízo é o de revogar o referido sobrestamento e intimar 
a parte ao prosseguimento, aguardando-se por 2 anos. Decorrido este prazo, o 
processo é extinto pela prescrição e arquivado definitivamente. 
 
-   Processo de Execução – Arquivamento Definitivo: A unidade observa que o 
arquivamento definitivo do processo de execução decorre da declaração, por 
sentença, da extinção da execução (hipóteses dos incisos II, II, IV e V do artigo 924 
do CPC), com observância ao procedimento constante dos artigos 119 a 121 da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019. Observa, ainda, a impossibilidade de 
arquivamento com baixa dos processos em fase de execução nos quais são 
expedidas certidões de crédito trabalhista (art. 119, parágrafo único da Consolidação 
dos Provimentos da CGJT 2019). O mesmo procedimento é observado quando da 
expedição da Certidão de Habilitação de Crédito na Recuperação Judicial ou 
Falência, mantendo-se os processos em arquivo provisório (Art. 114 da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019).    
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5. PROJETO GARIMPO TRT-1: Considerando a edição das Portarias SCR - 
260/2020 e SCR – 261/2020 (com fulcro nos artigos 1º e 2º do Ato Conjunto 
CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019) que normatiza os procedimentos a serem observados 
quanto aos processos arquivados definitivamente até 14 de fevereiro de 2019, a 
unidade informou que:  
 
1 – Satisfeita integralmente a execução e, existindo saldos de depósitos judiciais ou 
recursais em valor inferior a R$ 150,00, o Juízo não determina a conversão dos 
recursos em renda em favor da União Federal, por meio de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF), observando, para tanto, os códigos 5891 ou 5918 (este, no 
período da pandemia; 
 
2 – A ocorrência de saldos remanescentes superiores a R$ 150,00, cujo titular esteja 
inscrito no BNDT sem garantia do débito ou que não tenha levantado a quantia 
liberada por alvará expedido há mais de 120 dias, não foi informada ao Projeto 
Garimpo por meio de formulário próprio, disponível no link 
https://intranet.trt1.jus.br/documents/241175/0/83.2020+Of%C3%ADcio+%C3%A0s+
Varas+-+Formul%C3%A1rio+Garimpo/7d19ea8d-3b54-b0e2-292b-50d92660a816, 
ou consultando o site do Projeto Garimpo no endereço 
https://www.trt1.jus.br/web/guest/projeto-garimpo; uma vez que ainda não ocorreu tal  
situação na unidade.  
 
3 – Observa que, inexistindo inscrição do devedor no sistema do Banco Nacional de 
Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição com garantia do débito ou 
suspensão de exigibilidade, os saldos dos depósitos a seus respectivos titulares 
podem ser liberados, sem necessidade de comunicação ao Projeto Garimpo;  
 
4 – Não está atenta ao correto lançamento das informações de devedores no 
sistema do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT); 
  
5 – Quanto aos processos arquivados definitivamente até 14/02/2019, observa que 
valores porventura remanescentes somente podem ser movimentados através do 
Projeto Garimpo corregedoria-garimpo@trt1.jus.br; e 
 
5.a - Na hipótese de arquivamento definitivo até 14/02/2019, havendo requerimento 
para levantamento dos valores remanescentes, a parte interessada é orientada a 
requerer a liberação junto ao Projeto Garimpo. 
 
 


Diante do acima informado, a Corregedoria alertou tratar-se de determinação 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, comprometendo-se o Diretor passar a 
observar o procedimento. 
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XI – CONDUTAS LOUVÁVEIS 
 
Merecem registro:  
 
a) O alcance dos objetivos fixados pela Meta 02/2020 do CNJ, com redução de 
95,39% dos processos distribuídos até 31/12/2018.  
b) O alcance dos objetivos da Meta 07/2020 do CNJ, com redução em 43,10% do 
estoque inicial do acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior. 
 
 
XII – OBSERVAÇÕES PONTUAIS 
 
 
 A unidade, no tocante à contingência do COVID-19, adotou apenas os atos 
normativos baixados pelo Regional, pelo TST e Conselhos de Justiça.  
 
 
XIII – GRUPO DE APOIO 
 
 Não se verificou necessidade de atuação do GRACO. 
 
 
XIV – RECLAMAÇÕES E ELOGIOS 
 


A realização desta Correição Ordinária Telepresencial observou a ampla 
divulgação prevista no art. 2º, §§ 1º e 2º do Ato nº 13/GCGJT, e no artigo 2º, § único 
e anexo da Portaria CR Nº 157/2020. 


A CCIN – Coordenadoria de Correição e Inspeção, foi procurada pela 
advogada Telma Lucia Pinheiro de Melo, inscrita na OAB/RJ sob nº 66.861, membro 
da CJT, que, em audiência pública com o Corregedor Regional, nesta data, informou 
não ter recebido nenhuma manifestação em relação à unidade ora correicionada. 
 
 
XV – AUTOINSPEÇÃO 
 
 Registra-se que, em cumprimento ao PROVIMENTO Nº 04/2020 de 
09/10/2020 (disponibilizado em 09/10/2020 no DEJT, Caderno Administrativo), a 
unidade realizou sua Autoinspeção iniciada em 09/03/2021 e finalizada em 
23/03/2021. 
 A análise do relatório apresentado revelou que a Vara vem envidando 
esforços para impulsionar a prestação jurisdicional, promovendo, de forma 
satisfatória, a execução das atividades da Unidade desde a última correição 
realizada, no que concerne ao aprimoramento e celeridade nos serviços judiciários e 
administrativos. Houve recomendação desta Corregedoria Regional, no sentido de 
que fosse observada a apresentação de justificativa, por decisão fundamentada do 
magistrado, acerca do adiamento das audiências virtuais por absoluta 
impossibilidade aprontada por qualquer dos envolvidos e a priorização de tais feitos 
na inclusão de pauta, tão logo seja iniciada a realização das audiências 
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presenciais/híbridas; promoção semanal da realização de audiências de conciliação, 
consoante a disposição do artigo 108, II, da CPCGJT; a realização dos necessários 
lançamentos no Sistema de Consulta de RPVs; a análise periódica do passivo dos 
processos sobrestados e seu regular seguimento, quando possível e que o Juízo 
continuasse envidando esforços para que o prazo para proferimento dos despachos 
seja adequado ao disposto no artigo 226, I, do CPC. 
 
 
XVI - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
 
Audiências: Recomenda-se ao Juízo, não obstante os registros do item V, 2 


que:  


 
1. Adote o rito do artigo 335 do CPC, tal como expressamente admitido no Art. 


6º e parágrafos do Ato nº 11/GCGJT, de 23 de abril de 2020. Os prazos 
assinalados às partes para manifestação quanto aos documentos 
apresentados com a defesa e especificação das provas que pretendem 
produzir, sua pertinência e finalidade, devem ser comuns e não superiores a 
15 dias;  


2. Não sendo possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, 
profira decisão de saneamento e, se necessário, designe audiência para 
instrução; 


3. A teor do que dispõe o artigo 5º do diploma legal supracitado, observe que o 
adiamento das audiências  que,  eventualmente,  não   puderem   ser   
realizadas pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta impossibilidade técnica 
ou prática apontada  por  qualquer  dos  envolvidos  no  ato,  seja 
devidamente  justificado  nos  autos por decisão fundamentada do 
magistrado, que deverá atentar, ainda, ao fato de que a mera alegação de 
impossibilidade de participação não constitui impeditivo para que a audiência 
se realize; 


4. Mantenha o passivo de processos que se encontram fora de pauta sob 
permanente monitoramento, devendo analisar, periodicamente, se persistem 
as razões impeditivas para a realização das audiências; 


5. Tão logo seja iniciada a realização das audiências presenciais/híbridas, tais 
feitos tenham prioridade na inclusão em pauta, respeitando-se, ainda, as 
prioridades legais e antiguidade dos processos; 


6. Nos períodos em que houver Juiz Substituto atuando no auxílio 
compartilhado, haja acréscimo de pautas, quer na modalidade telepresencial, 
quer na modalidade híbrida/presencial, de forma que este também realize as 
audiências. 
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 Audiências de Conciliação em Execução. Recomenda-se à unidade que 
promova, semanalmente, a realização de audiências de conciliação em processos 
na fase de execução, independentemente de requerimento das partes, 
selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito na composição (art. 108, 
II da CPCGJT).  
 
 Carta precatória. Recomenda-se que a unidade dedique especial atenção à 
tramitação das Cartas Precatórias recebidas, atendendo com a necessária agilidade 
às solicitações, devolvendo-as imediatamente após o seu cumprimento. Deverá a 
Secretaria, tomando por base listagem extraída do e-Gestão, proceder à análise 
periódica para verificação de possíveis falhas nos lançamentos que fazem com que 
cartas já devolvidas ainda figurem no passivo. Recomenda-se, ainda, a observância 
do artigo 7º e parágrafo único do ATO Nº 11/GCGJT, a fim de que as cartas 
precatórias para oitiva de testemunhas pelo sistema de videoconferência contenham 
os requisitos legais, com a fixação do dia e da hora da audiência pelo juízo 
deprecante, a quem competirá a tomada do depoimento, devendo adaptar-se as já 
expedidas à recomendação.  
 
 Certificação do prazo. Recomenda-se que a Secretaria da Vara adote as 
providências necessárias para que a certificação dos prazos não ultrapasse o limite 
de 30 dias do vencimento.  
 
Chip: Recomenda-se à Secretaria especial atenção à retirada do Chip, quando 
do cumprimento do comando judicial e da migração do processo para a tarefa 
seguinte.  
 
 Conclusão ao juiz. Recomenda-se que, encerrada a instrução ou tão logo os 
embargos à execução estejam aptos a julgamento, o processo seja levado à 
conclusão do juiz, observando o Diretor de Secretaria o prazo de 1 dia previsto no 
artigo 228 do CPC. 
 
 Consolidação dos Provimentos da CGJT. Recomenda-se aos gestores da 
unidade – Juiz Titular e Diretor de Secretaria – leitura minuciosa e cumprimento das 
diretrizes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho (publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, caderno judiciário do Tribunal 


Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 2876, p. 18-44, 19 dez. 2019).     
 
 Cumprimento dos despachos. Recomenda-se à Secretaria que envide esforços 
para que o prazo para cumprimento dos despachos não ultrapasse 10 dias, exceto 
para a expedição de alvarás, cujo prazo recomendado é de 48 horas.  
 
 Despachos. Determina-se que o prazo para proferimento dos despachos seja 
adequado ao que dispõe o artigo 226, I, do CPC.  
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 Efetividade na Execução. Recomenda-se ao magistrado que continue 
concentrando seus melhores esforços para o alcance do adimplemento nas 
execuções, garantindo, assim, uma completa prestação jurisdicional. Para o alcance 
do objetivo, recomenda-se a ampla utilização e divulgação das ferramentas de 
pesquisa patrimonial disponíveis. 
 
 Execução. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 
progressiva redução do resíduo de execuções pendentes, priorizando as mais 
antigas.  
 
 Ferramentas da Execução. Determina-se ao juízo que concentre seus melhores 
esforços na utilização das ferramentas de execução, de modo que a unidade tenha 
acesso a todas às informações necessárias ao bom andamento dos procedimentos 
afetos aos feitos trabalhistas. Para o alcance do objetivo, recomenda-se aos 
gestores que consultem regularmente o Portal do Conhecimento, disponível na 
Intranet deste Tribunal.  
 
 Incidentes processuais. Recomenda-se ao magistrado que adote as 
providências necessárias para que seja reduzido, com a maior celeridade possível, o 
resíduo de incidentes processuais na liquidação/execução pendentes de solução. 
Ante o número de pendências verificado (Item V, 1.6) deverá a Secretaria, tomando 
por base listagem extraída do e-Gestão, proceder à análise para verificação de 
possíveis falhas nos lançamentos que fazem com que processos figurem 
indevidamente no passivo.  
 
 Perícias. Recomenda-se ao Juízo que siga exercendo rigoroso monitoramento 
sobre os processos da unidade que se encontram com perícias em andamento, em 
especial quanto aos prazos para entrega dos laudos. A Secretaria e os peritos 
deverão utilizar a ferramenta disponível no PJ-e para o trâmite do procedimento, o 
que possibilitará o controle pela unidade e pela Corregedoria-Regional.  
 
 PROJETO GARIMPO TRT-1. Determina-se observância integral do disposto nas 
Portarias SCR - 260/2020 e SCR – 261/2020, em especial:  
 
1 – Satisfeita integralmente a execução e, existindo saldos de depósitos judiciais ou 
recursais em valor inferior a R$ 150,00, o Juízo deve determinar a conversão dos 
recursos em renda em favor da União Federal, por meio de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF), observando, para tanto, os códigos 5891 ou 5918 (este, no 
período da pandemia; 
 
2 – A ocorrência de saldos remanescentes superiores a R$ 150,00, cujo titular esteja 
inscrito no BNDT sem garantia do débito ou que não tenha levantado a quantia 
liberada por alvará expedido há mais de 120 dias, deve ser informada ao Projeto 
Garimpo por meio de formulário próprio, disponível no link 
https://intranet.trt1.jus.br/documents/241175/0/83.2020+Of%C3%ADcio+%C3%A0s+
Varas+-+Formul%C3%A1rio+Garimpo/7d19ea8d-3b54-b0e2-292b-50d92660a816, 
ou consultando o site do Projeto Garimpo no endereço 
https://www.trt1.jus.br/web/guest/projeto-garimpo; 
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3 – Inexistindo inscrição do devedor no sistema do Banco Nacional de Débitos 
Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição com garantia do débito ou suspensão de 
exigibilidade, os saldos dos depósitos a seus respectivos titulares podem ser 
liberados, sem necessidade de comunicação ao Projeto Garimpo;  
 
4 – Atenção ao correto lançamento das informações de devedores no sistema do 
Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT); 
  
5 – Os processos arquivados definitivamente até 14/02/2019, com valores 
porventura remanescentes, somente podem ser movimentados através do Projeto 
Garimpo (corregedoria-garimpo@trt1.jus.br); e  
 
5.a - Na hipótese de arquivamento definitivo até 14/02/2019, havendo requerimento 
para levantamento dos valores remanescentes, a parte interessada deve ser 
orientada a requerer a liberação junto ao Projeto Garimpo. 
 
 Liquidação. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 
progressiva redução do resíduo de liquidação, com atenção aos processos mais 
antigos, procurando identificar eventual morosidade na prática de atos necessários 
ao impulsionamento do feito ou falhas nos lançamentos que fazem com que 
processos figurem indevidamente no passivo.  
 
 Meta 1 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça.  Julgar quantidade maior de 
processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os 
suspensos e sobrestados no ano corrente.  
   
 Meta 2 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça.  Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de julgar, até 31/12/2021, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2019.  
 
 Meta 3 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 
2018/2019, em 1 ponto percentual.  
 
 Meta 5 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de reduzir a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação à 2019.  
 
 Migração de autos físicos. Recomenda-se à unidade que atente para a 
obrigatoriedade de migração de autos de processos físicos para o Processo Judicial 
Eletrônico – PJe, devendo para tanto, manter-se atualizada quanto às diretrizes 
institucionais e orientações dos setores competentes.  
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 Processo de Execução – Sobrestamento, Arquivamento Provisório e 
Arquivamento Definitivo. Recomenda-se ao Juízo que, nos processos de 
execução, observe os procedimentos insertos nos artigos 116, 117, 118, 119, 120 e 
121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, a saber: 
 
Processo de Execução – Sobrestamento  
  
 Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens penhoráveis, o juiz 
suspenderá o curso do processo por até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de 
prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).  
 Parágrafo único.  O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema  PJe 
(Sobrestamento  por  execução  frustrada,  Item  106/90.106,  do  Manual  do  e- Gestão).  


 
Processo de Execução – Arquivamento Provisório  
 
 Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente), o 
processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do PJe.  
 
Processo de Execução – Arquivamento Definitivo (Art. 119 e §único da CPCGJT).  
  
 Art. 119. O arquivamento definitivo do processo de execução, no âmbito da Justiça do 
Trabalho, decorre da declaração, por sentença, da extinção da execução, pela verificação de uma 
das hipóteses contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, por se achar exaurida a 
prestação jurisdicional.  
 Parágrafo único.  É vedado o arquivamento com baixa definitiva do processo de execução em 
qualquer situação não prevista no caput, inclusive em processos reunidos em razão de centralização 
de execuções, processos sobrestados ou arquivados provisoriamente.  
 Art. 120.  É condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando na fase de 
execução, entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência de contas judiciais 
com valores disponíveis vinculados ao mesmo processo. 


Art. 121. Satisfeitos os créditos dos processos, a disponibilização de qualquer saldo existente 
em conta judicial ao devedor de créditos trabalhistas deve ser precedida de ampla pesquisa no Setor 
de Distribuição de Feitos, nos sistemas de gestão de processos judiciais anteriores ao  PJe  de  cada  
Tribunal  Regional  do  Trabalho  e  no  sistema do  Banco  Nacional  de  Débitos  Trabalhistas  
(BNDT),  a fim  de  identificar  processos  que tramitem em face do mesmo devedor. 
§ 1º Havendo processos ativos pendentes na mesma unidade judiciária, o magistrado poderá 
remanejar os recursos para quitação das dívidas, após o que procederá ao arquivamento definitivo do 
processo já quitado, desvinculando-o da conta judicial ativa. 
§  2º  Constatada  a  existência  de  processos  pendentes  em  outras   unidades judiciárias, os juízos 
respectivos deverão ser informados, por meio eletrônico, a respeito da existência  de  numerário   
disponível,  a  fim  de  que  adotem  as  providências  necessárias,  no prazo  de  10   (dez)  dias,  
sem  prejuízo  de  outras  medidas estabelecidas  em  acordos  de  cooperação  existentes  entre  os 
tribunais  regionais  do  trabalho  e  outros  órgãos  do  Poder  Judiciário. 
§ 3º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, sem qualquer manifestação dos juízos 
eventualmente interessados, os valores deverão ser disponibilizados ao devedor, com previsão de 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias para saque. 
§ 4º Transcorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, sem levantamento do valor pelo devedor, a 
unidade judiciária deverá se valer dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do 
Trabalho para identificar o domicílio atual do executado, a existência de conta bancária ativa ou, 
ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao 
depósito do numerário. 
§  5º  Caso  não  se  localize  o  executado  nem  haja  nenhuma  das   informações anteriores  
disponíveis  para  pagamento,  o  juízo  deverá   determinar  a  abertura  de  conta  poupança na 
Caixa Econômica Federal em nome do executado e encaminhar a informação para a Corregedoria  
Regional,  que  deverá publicar  no  site  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  respectivo  edital  
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permanente  de  informação das  contas  abertas  em  nome  de  executados para que, a qualquer 
tempo, possam vir a sacar os valores a eles creditados. 
§ 6º Se os valores depositados não forem resgatados no prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da 
primeira publicação do edital referido no parágrafo anterior, a unidade judiciária deverá expedir alvará 
determinando a conversão em renda em favor da União, por meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF), sob o código 3981 - produtos de depósitos abandonados. 
§ 7º Em qualquer hipótese tratada neste artigo, para liberação dos valores em contas judiciais, a 
determinação judicial para saque conterá expressamente a informação de que o pagamento deverá 
ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia do efetivo levantamento, bem como a 
obrigação do banco de proceder ao encerramento da conta judicial. 
§ 8º Aplica -se o mesmo procedimento previsto nos §§ 4º a 7º quando os créditos encontrados no 
processo pertençam ao credor das parcelas trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que, 
devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores deposita dos nas contas judiciais no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 9º Na   hipótese   de   valores   devidos   a   título   de   custas   processuais, contribuições 
previdenciárias e Imposto de Renda, a vara do trabalho deverá expedir alvará de rateio com a 
identificação dos respectivos valores, determinando que o banco proceda aos recolhimentos 
correspondentes no prazo máximo de 10 (dez) dias.  


 
 Processos em fase de cálculos. Recomenda-se que os cálculos sejam 
agilizados, evitando-se prazos superiores a 30 dias.   
 
 Processos para prolação de sentença com prazo vencido. Recomenda-se à 
Secretaria que realize diligências periódicas para verificação da ocorrência de falhas 
nos lançamentos, que fazem com que figurem na listagem de atrasos dos 
magistrados processos que já foram julgados.  
 
 Processos Sobrestados. Recomenda-se a análise periódica do passivo e, 
quando possível, a adoção das providências necessárias ao regular andamento dos 
feitos. Recomenda-se, ainda, que a unidade observe a correta classificação quanto 
ao “tipo de sobrestamento”, o que possibilitará a elaboração de relatórios. 
 
 Registros dos atos processuais. Determina-se que as informações constantes 
no sistema SAPWEB e no PJe retratem, com fidelidade, a movimentação dos autos 
e os atos processuais praticados, devendo a Secretaria da Vara continuar atenta ao 
correto momento do giro das fases processuais, conforme as regras do Manual de 
Orientações do Sistema do e-Gestão do 1º Grau: 
 
Processos com liquidação iniciada (Item 90.073): a liquidação tem início com o 
trânsito em julgado, ainda que parcial, da sentença condenatória, ou com a autuação 
de Execução Provisória em Autos Suplementares.  
 
Processos com execução iniciada (Item 90.329): a execução tem início com o 
decurso do prazo concedido ao devedor na primeira citação para pagamento do 
débito ou cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, no prazo previsto em lei, 
seja por meio de expedição de mandado, de carta precatória, ou ainda, pela 
publicação de intimação ou edital em Diário Oficial. 
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 Requisições de Pequeno Valor. Recomenda-se à Secretaria que siga realizando 
periodicamente pesquisas e necessários lançamentos no Sistema de Consulta de 
RPVs (http://rpv.trt1.jus.br/), a fim de que os registros se mantenham atualizados e 
fidedignos, possibilitando, assim, a consulta pública. A Secretaria deverá, ainda, dar 
imediato andamento àquelas que não forem pagas após 60 dias de recebimento.  
 
 Sentenças líquidas. Tendo em vista a exigência contida na reforma trabalhista, 
no sentido da liquidação dos pedidos, recomenda-se que o juiz, na medida do 
possível, profira sentenças líquidas, mormente nos processos do rito sumaríssimo.  
 
 SISBAJUD/BACEN JUD. Recomenda-se a utilização da opção de requisitar às 
instituições financeiras o extrato bancário consolidado do executado, sempre que 
determinar a constrição de valores por meio do Sistema SISBAJUD/BACEN JUD.  
 
 Taxa de Congestionamento – Fase de Execução.  Recomenda-se que a 
unidade concentre esforços para imprimir constante e urgente redução do resíduo 
de processos de execução, exaurindo todas as medidas destinadas a imprimir maior 
efetividade à execução, de forma a diminuir sua taxa de congestionamento.  
 
 Tramitação processual (processos mais antigos).  Recomenda-se aos 
gestores que exerçam permanente monitoramento do acervo dos processos mais 
antigos, a fim de possibilitar, com brevidade, a prática de atos capazes de 
impulsionar os feitos, bem como a correção de falhas nos lançamentos, que fazem 
com que os processos permaneçam indevidamente no passivo de pendências. 
 
 
XVII – PRAZO PARA INFORMAÇÕES/AVALIAÇÃO 


A unidade será reavaliada por ocasião da autoinspeção judicial, que ocorrerá 
no prazo de 6 (seis) meses após a data da realização desta Correição Ordinária, nos 
termos do PROVIMENTO Nº 04/2020 de 09/10/2020 (disponibilizado em 09/10/2020 
no DEJT, Caderno Administrativo). 
 
 
XVIII – AGRADECIMENTOS 
 
 Em suas considerações finais, o Juiz Titular agradeceu à Corregedoria pelo 
apoio de sempre e ressaltou que o Comitê Regional para Gestão e Implemtentação 
da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição está à 
disposição para auxiliar à Corregedoria Regional em suas requisições. 
 O Diretor de Secretaria, por sua vez, agradeceu pela oportunidade em poder 
expor o trabalho que vem sendo realizado pela 36ª VT/RJ, destacando o 
comprometimento de todos os servidores na condução das diversas tarefas. 
 O Corregedor consignou agradecimentos pelo gentil acolhimento dispensado 
a ele e à sua equipe e pela colaboração de todos nas atividades. 
 Destacou, ainda, o início das audiências no formato híbrido e solicitou a 
compreensão do Juízo para que a inclusão dos processos em pauta ocorra num 
prazo razoável. 
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 Franqueada novamente a palavra ao Juiz Titular, o magistrado colocou que 
vem procurando incentivar o início da realização da audiência no formato híbrido. 
Para tanto, tem solicitado às partes que se dirija ao prédio sede somente aqueles 
que não tenham meios tecnológicos para realização da audiência telepresencial. 
Acrescentou que tem dado preferência ao cronograma da Corregedoria, adequando-
o à realidade da vara, à medida do possível, para que não haja perda de horário. 
 Ao final, o Corregedor disponibilizou a Corregedoria-Regional para apreciação 
de todas as demandas da unidade. 
 
 
XIX – ENCERRAMENTO 
 
 O encerramento desta Correição Ordinária Telepresencial se deu às 
10h14min e, para constar, eu, Rosilene Rodrigues da Silva (assinada digitalmente), 
Coordenadora de Correição e Inspeção Substituta, lavro a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor JORGE FERNANDO 
GONÇALVES DA FONTE, Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, e pelo Excelentíssimo Senhor JOSÉ MONTEIRO 
LOPES, Juiz Titular da Trigésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
 


 
JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE  


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do  
Trabalho da Primeira Região  


 
 
 


 
JOSÉ MONTEIRO LOPES 


 Juiz Titular da Trigésima Sexta Vara do Trabalho  
do Rio de Janeiro  
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO POSTO AVANÇADO DE RIO DAS OSTRAS 


 
 
 
 


Aos vinte e oito dias do mês maio do ano de dois mil e vinte e um, 


reuniram-se o Excelentíssimo Senhor THEOCRITO BORGES DOS SANTOS 


FILHO, Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do 


Trabalho da Primeira Região, e os gestores da Primeira Vara do Trabalho 


de Macaé, a Juíza Titular ROBERTA TORRES CALVET e a Diretora de 


Secretaria Bruna Boechat Santos; da Segunda Vara do Trabalho de Macaé, o 


Juiz Titular MARCO ANTÔNIO MATTOS DE LEMOS e o Diretor de Secretaria 


Hugo Rogério Pinheiro Leite; da Terceira Vara do Trabalho de Macaé, o Juiz 


Titular MICHAEL PINHEIRO McCLOGHRIE, a Juíza Substituta GISLEINE 


MARIA PINTO, designada para o auxílio exclusivo da unidade, e a Diretora de 


Secretaria Gisela Cristine Affonso Louvain Peres, para a realização da 


Correição Ordinária Telepresencial, autorizada pelo Ato Nº 13/GCGJT, de 


19 de maio de 2020, normatizada pela Portaria CR Nº 157/2020, de 29 de 


maio de 2020, e divulgada pela Portaria nº 37, publicada no Diário 


Eletrônico da Justiça do Trabalho, págs. 9 e10 , em 15 de abril de 2021. 


  Em razão da vinculação, esta Correição Ordinária foi realizada 


conjuntamente com as Primeira, Segunda, e Terceira Varas do Trabalho de 


Macaé, sendo tratados em cada unidade os assuntos a ela afetos.  


Estiveram presentes os servidores Gisele Maria Capra Marinho, 


Coordenadora de Correição e Inspeção, Eliza de Salles Maciel e Cláudia 


Regina Richard de Miranda, da Corregedoria Regional e Marcos Raimundo 


Wanzeler Braga, Assistente de Diretor de Secretaria da Primeira Vara do 


Trabalho de Macaé; Denise Sarmento Torres dos Santos, Assistente de Juiz e 


Fabiana Souza de Andrade Costa, Assistente de Juiz, lotadas na Segunda 


Vara do Trabalho de Macaé; e Suelen Chaves Oliveira Moreira, Secretária de 


Audiências, lotada na Terceira Vara do Trabalho de Macaé. 


A plataforma de videoconferência utilizada foi a ZOOM MEETING, 


instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020. Verificado o 


cumprimento das disposições regimentais e previstas nas normas 


supracitadas, os trabalhos correicionais foram iniciados com a abertura da sala 


virtual às 9h23min.  


 


 
I – INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
1 – Data de instalação do Posto:.09/03/2005 
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2 – Jurisdição Atendida: O Posto Avançado de Rio das Ostras é vinculado às 
Varas do Trabalho de Macaé e atende aos Municípios de Casimiro de Abreu e 
Rio das Ostras. 
 
3 – Última Correição Ordinária realizada: A última Correição Ordinária na 
unidade foi realizada em 26/06/2020. 
 
II – CORPO FUNCIONAL: 
 
1 – Servidores Lotados no Posto 
 
 Nome do Servidor Função 


1 Leandro da Silva Martinho (lotação 1ª VT/Macaé) - 


2 Dario Martins da Silva (lotação 2ª VT/Macaé) - 


3 Vanuza Vieira (lotação 3ª VT/Macaé) Assistente de Juiz 


 Registra-se que todos os servidores têm lotação nas Varas do Trabalho 
de Macaé, exercendo suas atividades no Posto Avançado de Rio das Ostras e 
realizando, ainda, tarefas nas Secretarias de suas respectivas Varas de 
lotação, de acordo com a organização adotada pelos gestores.  
 Os servidores, administram e são responsáveis, nesta unidade, pelos 
processos oriundos das Varas de suas respectivas lotações.  
 
III – ATIVIDADES VINCULADAS À GESTÃO DO POSTO 
 
1 – Cumprimento dos despachos  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Comunicações e Expedientes 
(Preparar expedientes e 


comunicações) 
7 0100533-92.2021.5.01.0481 05/05/2021 


Total 7 - - 
(consulta realizada em 27/05/2021) 


2 – Certificação de prazo  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Acordo (Acordos vencidos) 1 0100145-63.2019.5.01.0481 05/02/2021 


Cumprimento de Providências  
(“sem chip”) 


1 0101254-78.2020.5.01.0481 18/05/2021 


Cumprimento de Providências  
(chips “aguardando prazo”, 
aguardando prazo recursal”, “trânsito 
em julgado”) 


2 0100015-41.2017.5.01.0482 07/05/2021 


Prazos vencidos  15 0101521-33.2017.5.01.0262 27/05/2021 


Recebimento e remessa 
(Recebimento de instância 
superior/Recebimento do CEJUSC – 
Com) 


- - - 


Outros (Aguardando prazo) 457 0100751-22.2018.5.01.0483 26/05/2020 


Total 476 - - 


(consulta realizada em 27/05/2021) 
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3 – Abertura de conclusão 
 
3.1. Tarefas: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Análises (Conclusão ao magistrado) 1 0100765-41.2020.5.01.0481 24/05/2021 


Total 1 - - 
(consulta realizada em 27/05/2021) 


3.2. Prazos para abertura de conclusão: 
 


 
Processo 


 
Tipo Prazo 


0101305-20.2019.5.01.0483 
(Juíza GABRIELA BATTASINI) 


Sentença 


Conclusão 
imediata após 
encerramento 
da instrução. 


0101706-25.2019.5.01.0481 
(Juiz Vinicius Teixeira do Carmo) 


Sentença 


8 dias após o 
decurso do 
prazo para 


apresentação 
de razões finais 


0101970-42.2019.5.01.0481 
(Juíza ROBERTA TORRES DA 


ROCHA GUIMARÃES) 
Sentença 


Conclusão 
imediata após 
encerramento 
da instrução. 


0100369-64.2020.5.01.0481 
(Juíza ROBERTA TORRES DA 


ROCHA GUIMARÃES) 
Sentença 


Conclusão 
imediata após 
encerramento 
da instrução. 


0100797-46.2020.5.01.0481 
(Juíza ROBERTA TORRES DA 


ROCHA GUIMARÃES) 
Sentença 


2 dias após 
apresentação 


de razões finais. 


 
4 – Remessa de autos ao TRT  
 
4.1. Tarefas: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Recebimento e Remessa (Remeter 
ao 2o Grau) - - - 


Recebimento e Remessa (Remeter 
ao 2o Grau - Pendências de Decisão) 


- - - 


Recebimento e Remessa (Remeter 
ao 2o grau - cumprimento de 


diligência) 
- - - 


(consulta realizada em 27/05/2021) 


5 – Novos Processos 


 
 Não foram localizados processos no agrupador. 
 
6 – Ouvidoria: Segundo informações da Ouvidoria, entre 01 de outubro de 
2020 e 31 de março de 2021, não foram recebidas manifestações 
categorizadas como reclamações ou elogios. 
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IV – MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 
1 – Acervo processual: Dados estatísticos extraídos do PJe e informações 
fornecidas pelos servidores para realização desta Correição Ordinária: 
 
1.1. O Posto Avançado possui em trâmite, nesta data, 1.037 processos, 
todos eletrônicos (PJe). 
 
1.2. Processos recebidos: Os servidores não possuem controle da 
informação, que também não encontra controle sistêmico.  
 
2 – Audiências 
 
2.1. Periodicidade (Item de exame e registro obrigatório - artigo 26, inciso III, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT): A unidade realiza pautas todas as 
semanas, de acordo com agenda fixada pelos gestores das Varas do Trabalho 
de Macaé. 
 
2.2. Composição das pautas:  
 Verificou-se que cada uma das Varas do Trabalho de Macaé se 
responsabiliza pelos processos a ela vinculados, dirigidos ao Posto Avançado 
de Rio das Ostras. Assim sendo, segundo informações prestadas: 
 
- Primeira Vara do Trabalho de Macaé: realiza pautas em dois dias por mês, 
sendo uma terça e uma sexta-feira, distribuídas entre o Juiz Titular e o Juiz 
Substituto. Os processos mais simples são incluídos em audiências unas e os 
complexos tramitam na forma do artigo 335 do CPC, sendo incluídos em pauta 
de instrução. 


A Juíza Roberta Calvet informou que, diante da maior adesão das partes 
às audiências telepresenciais, a pauta do PAV atingiu o mês de dezembro de 
2021 e, sendo assim, serão disponibilizados novos horários para melhor 
adequação dos trabalhos. 


 
- Segunda Vara do Trabalho de Macaé: realiza, semanalmente, audiências 
de processos direcionados ao Posto Avançado de Rio das Ostras, juntamente 
com as audiências dos processos da própria Vara, possibilidade conferida pela 
modalidade telepresencial. 
 
- Terceira Vara do Trabalho de Macaé: realiza pautas quinzenais com 
processos direcionados ao Posto, compostas por 5 audiências de instrução, 
designadas, preferencialmente, para as quartas-feiras, para o Juiz Substituto 
do auxílio. 
 
2.3. Marcação de pauta (Item de exame e registro obrigatório - artigo 26, inciso IV, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT): Há pauta disponível para: 
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- Primeira Vara do Trabalho de Macaé: 
 


Tipo Data 


*Una 14/07/2021 


Instrução 02/09/2021 


  (consulta realizada em 26/05/2021) 


 
* os processos entram por marcação automática como audiências unas, 
quando é analisada a possibilidade de prosseguimento pelo rito do artigo 335 
do CPC.  
 
- Segunda Vara do Trabalho de Macaé: 
 


Tipo Data 


Inicial por 
videoconferência 


19/07/2021 


*Una 27/09/2021 


**Instrução 26/01/2022 


Instrução por 
videoconferência 


28/07/2021 


(consulta realizada em 26/05/2021) 


 
*Audiências designadas automaticamente. Antes da data da audiência, entretanto, o processo 
passa por triagem, para verificação das seguintes hipóteses: aplicação do rito previsto no artigo 
335 do CPC, sobrestamento ou inclusão em pauta. 
** Processos que tiveram audiência telepresencial e as partes informaram que desejam a 
realização de instrução presencial. As partes saem da pauta inaugural cientes de que, se até a 
data da audiência de instrução não houver retorno, híbrido ou presencial, a assentada poderá 
ser adiada. 


 
- Terceira Vara do Trabalho de Macaé: 
 


Tipo Data 


Instrução 13/10/2021 


Conciliação em 
Conhecimento 


08/06/2021 


(consulta realizada em 27/05/2021) 
  
2.4. Processos aguardando inclusão em pauta 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Novos processos (exibir todos>tarefas do 


processo “Triagem Inicial”, 
“Minutar/Elaborar Despacho”,  
“Minutar/Elaborar Decisão” e “Assinar 
Despacho”, na fase de conhecimento, com 
chip Audiência não designada) 


8 0100371-97.2021.5.01.0481 25/05/2021 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Processos que aguardam prazos para 
manifestação das partes (exibir todos> 


tarefas do processo “Aguardando 
Prazos/Aguardando Término dos Prazos”, 
na fase de conhecimento, com chip 
Audiência não designada) 


379 0100465-73.2020.5.01.0483 03/09/2020 


Processos que aguardam 
manifestações das partes com prazos 
vencidos (exibir todos> tarefa do processo 


“Prazos vencidos”, na fase de 
conhecimento, com chip Audiência não 
designada)  


1 0101372-48.2020.5.01.0483 27/05/2021 


Processos sobrestados por 
impossibilidade técnica ou prática 
(Covid-19) (relatórios gerenciais>menu de 


relatórios>Vara>Processos sobrestados – 
1º grau>Órgão julgador>Tipo de 
Sobrestamento - Impossibilidade técnica ou 
prática (COVID-19) >fase processual – 
Conhecimento) 


274 0101910-69.2019.5.01.0481 30/10/2020 


Total 662 - - 


(consulta realizada em 27/05/2021) 


 
V – DESEMPENHO DO JUIZ 
 
1 – Despachos e Decisões:  
 
1.1. Escaninho PJe – Versão KZ 
 


Escaninho 


 
Quant de 


Processos Mais Antigo Data 


Total de Petições não apreciadas 5 0100945-43.2020.5.01.0421 26/05/2021 


Documentos internos (mandados 
devolvidos) 20 0100160-95.2020.5.01.0481 13/05/2021 


(consulta realizada em 27/05/2021) 


 


1.2. Prolação dos despachos  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Minutar Decisão (Elaborar decisão) 8 0101482-53.2020.5.01.0481 20/05/2021 


Analisar e assinar (Assinar decisão) - - - 


Minutar Despacho (Elaborar despacho) 3 0100596-51.2020.5.01.0482 27/05/2021 


Analisar e assinar (Assinar despacho) 4 0100557-20.2021.5.01.0482 26/05/2021 


Total 15 - - 
(consulta realizada em 27/05/2021) 


 
2 – Assiduidade (Item de exame e registro obrigatório - artigo 26, inciso II, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT):  
 
- Primeira Vara do Trabalho de Macaé: 
 Segundo informações da Diretora de Secretaria, com a suspensão dos 
trabalhos presenciais a Juíza Titular se colocou disponível para prestar 
atendimento à Secretaria e aos usuários externos, em especial aos advogados, 
todos os dias. O meio eletrônico utilizado pela magistrada para os 
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atendimentos aos usuários externos é o Zoom, e aos usuários internos são o 
Zoom, WhatsApp e e-mail. 


Registrou, ainda, que a magistrada realiza reuniões com a equipe 
sempre que necessário, sendo, em média, uma reunião mensal e ela própria 
encontros semanais/quinzenais, conforme a necessidade.  


Por fim, informou que foram realizados pela magistrada, nos últimos seis 
meses, uma média de 30 atendimentos aos usuários externos. 
 
- Segunda Vara do Trabalho de Macaé: 
 Segundo informações do Diretor de Secretaria, com a suspensão dos 
trabalhos presenciais o Juiz Titular se colocou disponível para prestar 
atendimento à Secretaria todos os dias e, aos usuários externos, em especial 
aos advogados, em dias de audiência. O atendimento é realizado via 
plataforma de videoconferência Zoom.  
 O Juiz Titular realiza, ainda, reuniões via Zoom com a equipe da 
unidade, sempre que há novo procedimento a ser adotado. Para o 
esclarecimento de dúvidas e o desenvolvimento do trabalho diário o magistrado 
se comunica com os servidores através do aplicativo Whatsapp. 
 
- Terceira Vara do Trabalho de Macaé: 
 Segundo informações da Diretora de Secretaria, com a suspensão dos 
trabalhos presenciais o Juiz Titular se colocou disponível para prestar 
atendimento à Secretaria e aos usuários externos, em especial aos advogados, 
todos os dias, através da plataforma de videoconferência Zoom.   
 A Diretora esclareceu que as reuniões do Juiz Titular com a equipe de 
servidores ocorrem sempre que necessário e, os atendimentos realizados aos 
advogados são realizados no prazo máximo de 48 horas da solicitação. Desde 
sua posse, em março do ano corrente, o Juiz Titular realizou 2 atendimentos 
virtuais a advogados. 
 
VI – OBSERVAÇÕES PONTUAIS 
 
 Não houve registro de outras observações especificamente direcionadas 
a este Posto Avançado. 
 
VII – RECLAMAÇÕES E ELOGIOS 
 
 A realização desta Correição Ordinária Telepresencial observou a ampla 
divulgação prevista no art. 2º, §§ 1º e 2º do Ato nº 13/GCGJT, e no artigo 2º, § 
único e anexo da Portaria CR Nº 157/2020. 


A CCIN – Coordenadoria de Correição e Inspeção, foi procurada pelos 
advogados Iamon Oliveira Machado, inscrito na sob o nº OAB/RJ 188.320 e 
Ana Agleice Poncio Destefani, Presidente da 15ª Subseção OAB Macaé/RJ, 
inscrita na OAB/RJ sob o nº 123103, que, em audiência pública com o Vice-
Corregedor Regional, nesta data, não registraram qualquer registro direcionado 
ao PAV de Rio das Ostras. 
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VIII – RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
 Audiências: Recomenda-se ao Juízo, não obstante os registros do item V, 


2 que:  


 
1. Adote o rito do artigo 335 do CPC, tal como expressamente admitido no 


Art. 6º e parágrafos do Ato nº 11/GCGJT, de 23 de abril de 2020. Os 
prazos assinalados às partes para manifestação quanto aos documentos 
apresentados com a defesa e especificação das provas que pretendem 
produzir, sua pertinência e finalidade, devem ser comuns e não 
superiores a 15 dias;  


2. Não sendo possível o julgamento do processo no estado em que se 
encontra, profira decisão de saneamento e, se necessário, designe 
audiência para instrução; 


3. A teor do que dispõe o artigo 5º do diploma legal supracitado, observe 
que o adiamento das audiências  que,  eventualmente,  não   puderem   
ser   realizadas pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta 
impossibilidade técnica ou prática apontada  por  qualquer  dos  
envolvidos  no  ato,  seja devidamente  justificado  nos  autos por 
decisão fundamentada do magistrado, que deverá atentar, ainda, ao fato 
de que a mera alegação de impossibilidade de participação não constitui 
impeditivo para que a audiência se realize; 


4. Mantenha o passivo de processos que se encontram fora de pauta sob 
permanente monitoramento, devendo analisar, periodicamente, se 
persistem as razões impeditivas para a realização das audiências; 


5. Tão logo seja iniciada a realização das audiências presenciais/híbridas, 
tais feitos tenham prioridade na inclusão em pauta, respeitando-se, 
ainda, as prioridades legais e antiguidade dos processos; 


6. Nos períodos em que houver Juiz Substituto atuando no auxílio 
compartilhado, haja acréscimo de pautas, quer na modalidade 
telepresencial, quer na modalidade híbrida/presencial, de forma que este 
também realize as audiências. 


 
 Certificação do prazo. Recomenda-se que a Secretaria da Vara adote as 
providências necessárias para que a certificação dos prazos não ultrapasse o 
limite de 30 dias do vencimento.  
 
 Cumprimento dos despachos. Recomenda-se à Secretaria que envide 
esforços para que o prazo para cumprimento dos despachos não ultrapasse 10 
dias, exceto para a expedição de alvarás, cujo prazo recomendado é de 48 
horas.  
 
IX – AGRADECIMENTOS 


 
 O Vice-Corregedor consigna agradecimentos pelo gentil acolhimento 
dispensado a ele e à sua equipe e pela colaboração de todos nas atividades. 
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X – ENCERRAMENTO 
 
 O encerramento desta Correição se deu às 12h40min e, para constar, 
eu, ________, Gisele Maria Capra Marinho, Coordenadora de Correição e 
Inspeção, lavro a presente ata por mim rubricada que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor THEOCRITO BORGES DOS 
SANTOS FILHO, Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, e pela Excelentíssima Senhora 
ROBERTA TORRES CALVET, Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho 
de Macaé; pelo Excelentíssimo Senhor MARCO ANTÔNIO MATTOS DE 
LEMOS, Juiz Titular da Segunda Vara do Trabalho de Macaé; e pelo 
Excelentíssimo Senhor MICHAEL PINHEIRO McCLOGHRIE, Juiz Titular da 
Terceira Vara do Trabalho de Macaé.//////////////////////////////////////////////////////////////// 


 
 
 
 
 


THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO 
Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional  


do Trabalho da Primeira Região 
 
 
 


 
 
 
 


ROBERTA TORRES CALVET                                                
Juíza Titular da Primeira Vara do  


Trabalho de Macaé 
 
 
 
 
 
 
 
 


MICHAEL PINHEIRO McCLOGHRIE 
Juiz Titular da Terceira Vara do 


Trabalho de Macaé 
 
 
 
 
 


 
 
 


 
MARCO ANTÔNIO MATTOS DE LEMOS 


Juiz Titular da Segunda Vara do 
Trabalho de Macaé 


 
 
 


Gisele Maria 
Capra 
Marinho


Assinado de forma 
digital por Gisele Maria 
Capra Marinho 
Dados: 2021.06.21 
19:17:22 -03'00'


THEOCRITO BORGES DOS 
SANTOS FILHO:67989


Assinado de forma digital por THEOCRITO 
BORGES DOS SANTOS FILHO:67989 
Dados: 2021.06.22 08:40:55 -03'00'


MARCO ANTONIO 
MATTOS DE 
LEMOS:69582


Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MATTOS DE 
LEMOS:69582 
Dados: 2021.06.24 13:10:21 -03'00'
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA TELEPRESENCIAL 
REALIZADA NA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA VARA DO 


TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
 


 
 
 
  Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte um, 


reuniram-se o Excelentíssimo Senhor  JORGE FERNANDO GONÇALVES DA 


FONTE, Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 


Primeira Região, e os gestores da Quinquagésima Sétima Vara do Trabalho do 


Rio de Janeiro, a Juíza Titular FLÁVIA ALVES MENDONÇA e a Diretora de 


Secretaria Katia Cristina da Silva Agarez, para a realização da Correição Ordinária 


Telepresencial, autorizada pelo Ato Nº 13/GCGJT, de 19 de maio de 2020, 


normatizada pela Portaria CR Nº 157/2020, de 29 de maio de 2020, e divulgada 


pela Portaria nº 66-SCR/2021, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do 


Trabalho, págs. 01/03, em 16 de junho de 2021.  


Estiveram presentes as servidoras Rosilene Rodrigues da Silva, 


Coordenadora de Correição e Inspeção Substituta, Cláudia Regina Richard de 


Miranda, Elaine Pires de Souza Silva e Eliza de Salles Maciel, da Corregedoria 


Regional, e os servidores lotados na unidade Ana Luíza de Almeida Monteiro, 


Assistente de Diretor; e Yuri Rangel, Secretário de Audiências. 


A plataforma de videoconferência utilizada foi a ZOOM MEETING, 


instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020. Verificado o cumprimento 


das disposições regimentais e previstas nas normas supracitadas, os trabalhos 


correicionais foram iniciados com a abertura da sala virtual às 11h46min.  


 


 
I – INFORMAÇÕES GERAIS:  
 
1 – Data de instalação da Vara: 03/02/1994. 
 
2 – Jurisdição Atendida: Município do Rio de Janeiro. 
 
3 – Juiz Titular: A Juíza Flávia Alves Mendonça exerce a titularidade da Vara desde 
18/12/2013. 
 
4 – Residência e permanência na comarca: O Juiz Titular reside na comarca. 
 
5 – Última Correição Ordinária realizada: A última Correição Ordinária na unidade 
foi realizada em 31/08/2020. 
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II – CORPO FUNCIONAL:  
 
1 – Juízes que atuaram na Vara nos últimos doze meses (de junho de 2020 a 
maio de 2021): 
 


JUIZ TITULAR: 


 


FLAVIA ALVES MENDONÇA 


 


Mês 


Outras designações: 


Situação Motivo 


Magistrado 


Maio / Junho 


(18/05/2020 a 16/06/2020) 
Lívia dos Santos Vardiero Crêspo Auxílio compartilhado   


Junho / Julho 


(22/06/2020 a 21/07/2020) 


Bruno Andrade de Macedo Titularidade 
 Férias da 


titular  


Lívia dos Santos Vardiero Crêspo Auxílio compartilhado   


Julho / Agosto 


(27/07/2020 a 25/08/2020) 
Lívia dos Santos Vardiero Crêspo Auxílio compartilhado   


Agosto / Setembro 


(31/08/2020 a 29/09/2020) 
Lívia dos Santos Vardiero Crêspo Auxílio compartilhado   


Outubro 


(05/10/2020 a 03/11/2020) 
Anne Schwanz Sparremberger Titularidade 


Férias da 


titular   


Novembro / Dezembro 


(09/11/2020 a 18/12/2020) 


Lívia dos Santos Vardiero Crêspo 


(09/11/2020 a 18/11/2020) 


(09/12/2020 a 18/12/2020) 


Auxílio compartilhado   


Janeiro 


(07/01/2021 a 05/02/2021) 
Lívia dos Santos Vardiero Crêspo Auxílio compartilhado   


Fevereiro / Março 


(08/02/2021 a 09/03/2021) 
Bruno Magliari Auxílio compartilhado   


Março / Abril 


(10/03/2021 a 08/04/2021) 
Bruno Magliari Auxílio compartilhado   


Abril / Maio 


(09/04/2021 a 08/05/2021) 


Bruno Magliari 


(09/04/2021 a 14/04/2021) 


Najla Rodrigues Abbude 


(05/05/2021 a 08/05/2021) 


Auxílio compartilhado   
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2 – Servidores Lotados na Vara   
 
2.1. Lotação atual: 
 


 Nome do Servidor Função 


1 Katia Cristina da Silva Agarez Diretor de Secretaria 


2 Ana Luíza de almeida Monteiro Assistente de Diretor 


3 Rosana Fernandes de Almeida Assistente de Juiz 


4 Ricardo Corradi Junior Assistente de Juiz 


5 Yuri Rangel Secretário de Audiência 


6 Fabricio Menezes Rocha Secretário de Audiência 


7 Luciana Kondo Otaque Calculista 


8 Maurício Eduardo Monteiro Calculista 


9 Maria Nina Capdeville Duarte Ullmann Assistente 


10 Fabrício Menezes Rocha Assistente 


11 Elisa Cunha de Azevedo Costa  


 
2.2. Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT: 
 


Processos Recebidos – Casos 
Novos 


(Média Trienal) 


Faixa Processual 
(Resolução 63/2010) 


Lotação 
(Resolução 63/2010) 


1.151 1.001 - 1.500 11 a 12 


 
 De acordo com a Resolução CSJT nº 63/2010, que instituiu a padronização 
da estrutura organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, o número de servidores da Vara do Trabalho está de 
acordo com a quantidade prevista na referida norma. 
 
 
III – CONDIÇÕES MATERIAIS DA VARA   
 
 Os gestores registraram que todos os servidores possuem as condições 
necessárias e seguem exercendo, de forma satisfatória, o trabalho telepresencial. A 
Diretora informou que, atualmente, há comparecimento presencial de um servidor às 
terças e quintas, para realização de carga para digitalização, recebimento e remessa 
de autos físicos para demais setores e migração de autos físicos para o PJe.  
Eventualmente, há comparecimento de servidor nos demais dias da semana para 
dar andamento aos processos migrados que necessitam de consulta aos autos 
físicos para prosseguimento, especialmente para a elaboração de cálculos pela 
contadoria.  
 No tocante ao Balcão Virtual, a Diretora informou que está funcionando 
normalmente e que, em média, são realizados de 2 (dois) a 3 (três) atendimentos 
diários. 
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Em relação ao inventário, a Diretora noticiou que restaram 131 (cento e trinta 
e um) processos, alguns com situações específicas que obstam a migração, mas a 
unidade está trabalhando nesse sentido, nessa “Etapa-2” de retorno. Reafirmou, 
ainda, que às terças e quintas-feiras os servidores têm comparecido à unidade, 
conforme escala de revezamento, e noticiou que alguns já estão vacinados com as 
duas doses, outros apenas com a primeira. 
 
IV – ATIVIDADES VINCULADAS À GESTÃO DA VARA 
 
1 – Cumprimento dos despachos  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Comunicação e Expedientes 
(Preparar expedientes e comunicação) 221 0049500-65.2007.5.01.0057 14/07/2021 


Total 221 - - 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 
Em relação à tarefa, a Juíza titular consignou que esteve de férias no período 


de 9.6.21 a 8.7.21, quando do seu retorno encontrou mais de 400 processos 
pendentes de assinatura, os quais estariam sob a responsabilidade do Juiz 
Substituto designado para atuar no exercício da titularidade, o que impactou a tarefa. 
Informou, outrossim, que assinou cerca de 200 despachos, do total dos 400 
pendentes. 


Quanto às decisões deixadas pelo Juiz Substituto, aduziu que ainda pendem 
de apreciação do magistrado, uma vez que vinculado aos referidos processos. 
 
2 – Certificação de prazo  
 
2.1. Tarefas: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Acordo (Acordos vencidos) - - - 


Cumprimento de Providências  
(“sem chip”) 


26 *0001455-25.2010.5.01.0057 19/10/2020 


Cumprimento de Providências  
(“aguardando prazo”, aguardando 
prazo recursal”, “trânsito em julgado”) 


69 **0101119-48.2018.5.01.0057 24/11/2020 


Prazos vencidos  167 0010048-04.2014.5.01.0057 14/07/2021 


Recebimento e remessa 
(Recebimento de instância 
superior/Recebimento do CEJUSC – 
Com) 


- - - 


Outros (Aguardando prazo) 1358 ***0101733-25.2017.5.01.0013 31/03/2020 


Total 1620 - - 


(consulta realizada em 22/07/2021) 
 


*0001455-25.2010.5.01.0057: Despacho de 14/10/2020, determinando o aguardo do retorno das 
atividades presenciais, tendo em vista a necessidade de vista dos autos físicos. Nesta data, a 
Diretora informou que já foi providenciado o andamento do referido processos e acrescentou que a 
suspensão do prazo nos últimos dias acarretou atraso na certificação. 
**0101119-48.2018.5.01.0057: Aguardando cumprimento de mandado de notificação. 
***0101733-25.2017.5.01.0013: Aguardando cumprimento de mandado de notificação. 
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Agrupador Outros: Englobam os processos que aguardam cumprimento de mandado. Nesta data, a 
Diretora noticiou cerca de 520 mandados pendentes de cumprimento, os quais estão sendo 
cumpridos paulatinamente, mas a quantidade ainda é expressiva.  


 
Indagada pelo Corregedor acerca da utilização do e-Carta, a Diretora 


assinalou que a unidade utiliza o serviço dos Correios, exceto na fase de execução, 
que a intimação ocorre na pessoa do advogado. 
 O Desembargador chamou atenção à possibilidade de expedição do e-Carta 
com aviso de recebimento, que deverá ser utilizado com parcimônia, na segunda 
notificação, quando a primeira, sem o aviso, for infrutífera, possibilidade que esbarra 
na questão orçamentária, mas, mesmo assim, está em estudo. Registrou ainda que 
algumas varas têm conseguido, mediante autorização, expedir o documento com 
aviso de recebimento. 
 O Corregedor consignou, também, outro estudo que se encontra em curso 
para facilitar as citações, para que as empresas sejam cadastradas no sistema PJe 
JT para recebimento das correspondências via sistema, e instou a unidade, antes 
disso, a estimular o cadastro, que pode ser feito junto à SGJ-Secretaria-Geral 
Judiciária, para que o procedimento já possa ser adotado. 
 
2.2.  Processos Sobrestados: 
  


A unidade possui 106 processos sobrestados (análise em 22/07/2021) conforme 
se verifica: 
 


FASE PROCESSUAL / NÚMERO DE PROCESSOS / PROCESSOS MAIS ANTIGOS  


Fase Processual Total Processo mais antigo 
Data de entrada no 


fluxo 
Motivo do 


sobrestamento 


Conhecimento 25 0100760-30.2020.5.01.0057 29/01/2021 


Suspenso ou 
sobrestado o 


processo por recurso 
extraordinário com 
repercussão geral. 


Liquidação 16 0100562-27.2019.5.01.0057 11/03/2021 


Suspenso ou 
sobrestado o 
processo por 


impossibilidade 
técnica ou prática 


(COVID-19) 


Execução 65 0100181-24.2016.5.01.0057 21/07/2021 


Suspenso o processo 
por reunião de 


processos na fase de 
execução. 


Total 106 - - - 


Do total, 8 processos se encontram sobrestados por impossibilidade técnica ou prática (COVID-19) – 
item 2.4. 
 


 O Corregedor destacou o baixo número de processos sobrestados. De toda 
sorte, recomentou análise do passivo para verificação da possibilidade de 
andamento dos processos em que, porventura, não mais persiste o motivo do 
sobrestamento. 
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3 – Abertura de conclusão  
 
3.1. Processos pendentes de abertura de conclusão: 
 


Não foram verificados processos na tarefa. (consulta realizada em 22/07/2021) 


 
 
3.2. Prazos para abertura de conclusão:  
 


 
Processo 


 
Tipo Prazo 


0010947-65.2015.5.01.0057 Sentença 
1 dia após o 


encerramento da 
instrução. 


0100100-36.2020.5.01.0057 Sentença 


 7 dias após o decurso 
do prazo para 


manifestações das 
partes. 


0100599-20.2020.5.01.0057 Sentença 
2 dias após o 


encerramento da 
instrução. 


0100639-02.2020.5.01.0057 Sentença 


9 dias após a 
apresentação de 


razões finais (registra-
se que foram 


concedidos 10 dias de 
prazo comum para 
apresentação de 


razões finais). 


0101846-41.2017.5.01.0057 Sentença 
Conclusão imediata 


após o encerramento 
da instrução. 


0011014-30.2015.5.01.0057 Embargos à Execução 


Conclusão imediata 
após apresentação de 


resposta aos embargos 
à execução. 


0071700-95.2009.5.01.0057 Embargos à Execução 


1 dia após 
apresentação de 


resposta aos embargos 
à execução. 


0100965-93.2019.5.01.0057 Embargos à Execução 


1 dia após o decurso 
do prazo para resposta 


aos embargos à 
execução. 


0100870-68.2016.5.01.0057 Embargos à Execução 


Conclusão imediata 
após apresentação de 


resposta aos embargos 
à execução. 


0100500-84.2019.5.01.0057 Embargos à Execução 


4 dias após o decurso 
do prazo para resposta 


aos embargos à 
execução. 
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4 – Remessa de autos ao TRT  
 
4.1. Tarefas: 
 


Não foram verificados processos na tarefa. (consulta realizada em 22/07/2021) 


 
 
4.2. Juízo de admissibilidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso I e artigo 102, 


caput, da Consolidação dos Provimentos da CGJT de 2019)  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Minutar Decisão>tarefa Elaborar 


decisão, Chips “Admissibilidade – AIAP” 
“Admissibilidade – AIRO” 


“Admissibilidade - AP” 
“Admissibilidade - Rad” 
“Admissibilidade - RO” 


4 0100447-11.2016.5.01.0057 21/07/2021 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 


4.3. Pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos ordinários e 
agravos de petição interpostos: 
  


 
Processo 


 
Tipo Situação 


0100576-74.2020.5.01.0057 RO  Há pronunciamento explícito 
0100015-50.2020.5.01.0057 RO  Há pronunciamento explícito 
0101339-12.2019.5.01.0057 RO  Há pronunciamento explícito 
0100101-55.2019.5.01.0057 AP Há pronunciamento explícito 
0100788-95.2020.5.01.0057 AP Há pronunciamento explícito 
0100400-03.2017.5.01.0057 AP Há pronunciamento explícito 


 
5 – Novos Processos   
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Iniciar Execução 1 0157100-53.2004.5.01.0057 22/07/2021 


* Triagem Inicial 29 0100579-92.2021.5.01.0057 14/07/2021 


Total 30 - - 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 
*Dentre os processos alocados na tarefa “Triagem Inicial”, 4 possuem o chip “Tutela/Liminar”, quais 
sejam: 0100595-46.2021.5.01.0057, 0100597-16.2021.5.01.0057, 0100603-23.2021.5.01.0057, 
0100610-15.2021.5.01.0057. 
 
6 – Registros dos atos processuais nos sistemas: 
 


 
Processo 


 
Situação 


0000900-37.2012.5.01.0057 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente; 


Sentença homologatória registrada corretamente; 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução registrada 


em duplicidade, nos dias 26/08/2020 e 08/09/2020; 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente. 
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Processo 


 
Situação 


 


0167000-89.2006.5.01.0057 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente 


Sentença homologatória registrada corretamente 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução registrada 


corretamente 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


0100980-38.2017.5.01.0023 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente 


Sentença homologatória registrada corretamente 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução registrada 


corretamente 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


0011796-37.2015.5.01.0057 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente 


Sentença homologatória registrada corretamente 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução registrada 


corretamente 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


0011802-44.2015.5.01.0057 


Fase processual registrada corretamente 
Início (giro) da fase de liquidação registrada corretamente 
Início (giro) da fase de execução registrada corretamente 


Sentença homologatória registrada corretamente 
Conclusão para julgamento dos embargos à execução registrada 


corretamente 
Decisão dos embargos à execução registrada corretamente 


0100018-44.2016.5.01.0057 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


0100084-87.2017.5.01.0057 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


0100118-91.2019.5.01.0057 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


0100732-67.2017.5.01.0057 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


0100792-69.2019.5.01.0057 
Extinção da execução por pagamento, registrada 


corretamente 


 
 A Diretora de Secretaria informou que observa os corretos momentos de giro 
das fases processuais: a liquidação, no trânsito em julgado, ainda que parcial, da 
sentença condenatória, ou com a autuação de Execução Provisória em Autos 
Suplementares; a execução, no decurso do prazo concedido ao devedor na primeira 
citação para pagamento do débito ou cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, no prazo previsto em lei, seja por meio de expedição de mandado, de carta 
precatória, ou ainda, pela publicação de intimação ou edital em Diário Oficial. 


Informou, ainda, que não desarquiva – ou desarquivou recentemente -  
processos apenas para lançamento de resultados, em especial a extinção da 
execução.  
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7 – Cálculos  
 
7.1. Tarefas: 
 


Tarefa 
Quant de 


Processos 
Mais Antigo Data 


Cumprimento de Providências (chips 
Cálculo – aguardar contadoria; Cálculo 
– atualização; Cálculo - homologar) 


37 0000790-72.2011.5.01.0057 04/06/2021 


Total 37 - - 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 
7.2. Juriscalc / PJe-Calc:  
 


 
Processo 


 
Sistema 


0100687-29.2018.5.01.0057 PJe-Calc 


0010850-65.2015.5.01.0057 PJe-Calc 
0100418-53.2019.5.01.0057 PJe-Calc 
0100036-89.2021.5.01.0057 PJe-Calc 
0101199-75.2019.5.01.0057 PJe-Calc 


 
8 – Requisições de Pequeno Valor: Verificou-se no Sistema de Consulta de RPVs, 
que disponibiliza às Varas do Trabalho e ao público em geral relatórios de controle 
de preenchimento de RPVs e informação de RPVs vencidas e próximas ao 
vencimento, o seguinte panorama: 
 
RPVS não preenchidas: são aquelas que foram importadas automaticamente dos 
sistemas SAPWEB ou Pje e que não têm as informações necessárias para serem 
disponibilizadas na consulta pública de RPVs. Não foram localizados processos. 
 
RPVs não recebidas: são aquelas que estão acessíveis na consulta pública de RPVs 
e que ainda não têm cadastrada a data de recebimento do ofício pelo ente público 
devedor. Não foram localizados processos. 
 
RPVs não pagas: são aquelas que estão acessíveis na consulta pública de RPVs, 
que ainda não têm cadastrada a data de depósito e que tenham cadastrada a data 
de recebimento do ofício. Foram localizados os seguintes processos com prazos 
vencidos e sequestro não determinado: 
 


 
Processo 


 


0165700-68.2001.5.01.0057 


*0001474-60.2012.5.01.0057 


0079900-04.2003.5.01.0057 


 
 
*Por ocasião da realização da Correição Ordinária, a Unidade informou que o processo teve a 
determinação de sequestro inserida devidamente no sistema de RPVs de Estados e Municípios antes 
da data de coleta/verificação de dados. 
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 A Diretora de Secretaria informou que a unidade mantém controle sobre as 
Requisições de Pequeno Valor através do sistema de consulta disponível na Intranet 
(http://rpv.trt1.jus.br/).  Ressaltou, ainda, que a unidade está corrigindo lançamentos 
de RPVs antigas no sistema. A Corregedoria-Regional ressalta que a utilização do 
sistema e a manutenção dos dados atualizados é exigência da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho e, portanto, deve ser observada. 
 
9 – Ouvidoria: Segundo informações da Ouvidoria, no período compreendido entre 


01 de dezembro de 2020 e 31 de maio de 2021, foram recebidas três manifestações 
categorizadas como reclamações, todas solucionadas. 
 
10 - Processos com prioridade legal na tramitação (Deficiência / Doença/Trabalho 


Infantil / Idoso): 
 


PROCESSOS COM PRIORIDADE 
Chips “Deficiência / Doença” e “Trabalho Infantil / Idoso” 


Processos com prioridade mais antigos  Tarefa  Na tarefa desde 


0100464-42.2019.5.01.0057 
Aguardando apreciação pela 


instância superior. 
06/09/2019 


0100019-24.2019.5.01.0057 
Aguardando apreciação pela 


instância superior. 
06/09/2019 


0100176-94.2019.5.01.0057 
Aguardando apreciação pela 


instância superior. 
13/09/2019 


0100069-50.2019.5.01.0057 
Aguardando apreciação pela 


instância superior. 
26/09/2019 


0100914-82.2019.5.01.0057 
Aguardando apreciação pela 


instância superior. 
27/09/2019 


 
11 - Processos que versam sobre aprendizagem, combate ao trabalho infantil, 
combate ao trabalho escravo e questões de medicina e segurança do trabalho 
 


APRENDIZAGEM, COMBATE AO TRABALHO INFANTIL, COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO E QUESTÕES DE 
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 


Chips “Acidente de Trabalho”, “Aprendizado” e “Trabalho Escravo”. 


Processos mais antigos que versam sobre 
essas questões  


Tarefa Na tarefa desde 


0100527-33.2020.5.01.0057 
Aguardando final do 


sobrestamento 
24/03/2021 


0100293-51.2020.5.01.0057 Cumprimento de Providências 19/04/2021 


0100854-12.2019.5.01.0057 Elaborar sentença 21/05/2021 


0100447-69.2020.5.01.0057 Aguardando audiência 22/06/2021 


0100257-43.2019.5.01.0057 
Aguardando apreciação pela 


instância superior 
12/07/2021 


0101236-06.2019.5.01.0057 Aguardando prazo 14/07/2021 


0100240-36.2021.5.01.0057 Aguardando prazo 14/07/2021 


0100599-83.2021.5.01.0057 Triagem inicial 20/07/2021 
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12. Perícias: O exame da funcionalidade do PJe “CONTROLE DE PERÍCIA” revelou 
que a unidade possui 56 perícias em andamento: 
 


Especialidade Quant de 
Processos 


Com prazo de entrega mais antigo 
(registrado) Data 


Contabilidade/Perícia Contábil 7 0149900-19.2009.5.01.0057 27/08/2021 


Engenharia 23 0100212-05.2020.5.01.0057 28/06/2021 


Medicina/Medicina do 
Trabalho/Psiquiatria/Médica/Clínica 
Médica 


22 0100293-51.2020.5.01.0057 27/07/2021 


Perícia de Insalubridade/Perícia de 
Periculosidade/Insalubridade e 
Periculosidade 


4 0100577-93.2019.5.01.0057 02/04/2020 


Perícia Grafotécnica/Grafotécnica - - - 


Perícia em Segurança do Trabalho - - - 


Total 56 - - 
 
 Verificou-se que há processos “aguardando laudo” sem registro do prazo final 
para entrega. 
 A Diretora de Secretaria declarou que as perícias da unidade são controladas 
com utilização da ferramenta “Controle de Perícia”. 


O Corregedor ressaltou o baixo número de perícias na unidade, cuja 
observação revela estarem bem controladas. Recomendou análise periódica do 
passivo, para identificação de paralisações desnecessárias com adoção das 
providências possíveis.  
 A Diretora informou que a unidade procura manter a tarefa sob controle, 
acrescentando que os processos parados há mais tempo, em sua maioria, 
aguardam, de fato, realização da perícia. 
 
 
V – MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 
1 – Litigiosidade 
 
1.1. Acervo processual 
 
 a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 


Período Origem 


Processos Pendentes de Finalização 


Conhecimento Liquidação Execução 
Cartas 


Precatórias e 
de Ordem 


TOTAL 


Junho/2020 


Legado 153 109 218 3 483 


PJe 2.471 609 1.715 44 4.839 


Total 2.624 718 1.933 47 5.322 


Maio/2021 


Legado 108 74 204 2 388 


PJe 2.425 532 1.949 60 4.966 


Total 2.533 606 2.153 62 5.354 
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b) Análise: O quantitativo de processos pendentes de finalização na unidade 


apresentou aumento no período analisado. O índice de majoração do acervo no 
período compreendido entre junho de 2020 e maio de 2021 foi de 0,60% 
demonstrando resultado satisfatório frente à média de toda a 1ª Região no mesmo 
período (aumento de 2,52%). 
 Em maio de 2021, a unidade apresenta o 43º maior estoque das Varas de 
todo o TRT da 1ª Região e o 23º maior estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas 
que integram a 1ª Circunscrição (Capital). 
 
1.2. Fase de Conhecimento 
 
1.2.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 a) Dados apurados: 


Período Origem 
Processos 
Recebidos 


Processos 
Solucionados 


Processos 
Pendentes de 


Solução 


2019 


Legado 0 6 1 


PJe 1.228 2.242 760 


Total 1.228 2.248 761 


2020 


Legado 0 0 0 


PJe 938 644 1.081 


Total 938 644 1.081 


2021 
(até maio) 


Legado 0 1 0 


PJe 408 317 1.175 


Total 408 318 1.175 


           (Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT 2019). 


 
 b) Análise: O número total de processos recebidos diminuiu de 1.228 em 
2019 (média mensal de 102,33 processos) para 938 processos em 2020 (média 
mensal de 78,17 processos). De janeiro a maio de 2021, haviam sido recebidos 408 
processos, demonstrando aumento da média mensal (81,60 processos). 
 O total de processos pendentes de solução na unidade está abaixo da média 
do TRT/RJ apurada no mesmo período (1.193,29 processos), sendo a unidade que 
apresenta o 72º maior estoque de processos pendentes de solução das Varas de 
todo o TRT da 1ª Região e o 36º menor estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) 
Varas que integram a 1ª Circunscrição (Capital). 
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1.2.2. Taxa de congestionamento 
 


a) Dados apurados: 
Taxa de Congestionamento - 


Fase de Conhecimento 


2019 39,19% 


2020 54,40% 


 
 b) Análise: Do total de 1.699 processos pendentes de solução na fase de 
conhecimento ao longo de 2020 (pendentes do período anterior + casos novos do 
período), restaram 1.081 processos nesta situação no final do ano.  
 A taxa de congestionamento da unidade em 2020 está 4,63% abaixo do 
índice apurado na 1ª Região (59,03%). 
  
1.3. Fase de Liquidação 
 
1.3.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


Período Origem 
LIQUIDAÇÕES 


Iniciadas Encerradas Pendentes 


2019 


Legado 6 13 50 


PJe 825 1.114 348 


Total 831 1.127 398 


2020 


Legado 1 26 20 


PJe 489 732 161 


Total 490 758 181 


2021 
(até maio) 


Legado 16 3 25 


PJe 218 229 188 


Total 234 232 213 


 
 b) Análise: O número total de processos com liquidação iniciada diminuiu de 
831 em 2019 (média mensal de 69,25 processos) para 490 em 2020 (média mensal 
de 40,83 processos). De janeiro a maio de 2021, 234 processos tiveram início da 
fase de liquidação, demonstrando aumento da média mensal de liquidações 
iniciadas (média mensal de 46,80 processos).  
 O saldo da unidade está abaixo da média do TRT/RJ apurada no mesmo 
período (219,75 processos), sendo a unidade que apresenta o 68º maior estoque de 
processos pendentes de liquidação das Varas de todo o TRT da 1ª Região e o 39º 
menor estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que integram a 1ª Circunscrição 
(Capital). 
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1.3.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 
 


Taxa de Congestionamento  
Fase de Liquidação 


2019 56,25% 


2020 49,15% 


 
 b) Análise: Do total de 888 processos em trâmite na fase de liquidação em 
2020, restaram 181 processos pendentes de liquidação ao final do ano. 
 Em 2020, a taxa de congestionamento na fase de liquidação apresentou 
redução de 7,10% em relação ao ano de 2019, estando 2,29% abaixo da taxa da 1ª 
Região (51,44%). 
 
1.4. Fase de Execução 
 
1.4.1. Dados estatísticos (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


Período Origem 


EXECUÇÕES 


Iniciadas Encerradas 
Arquivadas 


Provisoriamente 
Pendentes 


2019 


Legado 19 33 66 217 


PJe 526 198 163 1.232 


Total 545 231 229 1.449 


2020 


Legado 24 6 0 224 


PJe 542 187 136 1.528 


Total 566 193 136 1.752 


2021 
(até maio) 


Legado 13 8 0 204 


PJe 135 192 118 1.413 


Total 148 200 118 1.617 


 
b) Análise: O número total de processos com execução iniciada aumentou de 


545 em 2019 (média mensal de 45,42 processos) para 566 em 2020 (média mensal 
de 47,17 processos). De janeiro a maio de 2021, 148 processos tiveram início da 
fase de execução, demonstrando redução da média mensal de execuções iniciadas 
(média mensal de 29,60 processos). 
 O total de processos em execução na unidade está abaixo da média do 
TRT/RJ apurada no mesmo período (1.674,71 processos), sendo a unidade que 
apresenta o 68º maior estoque de processos em execução das Varas de todo o TRT 
da 1ª Região e o 31º maior estoque, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que 
integram a 1ª Circunscrição (Capital). 
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c) Detalhamento: 


 


Período Origem 


EXECUÇÕES ENCERRADAS 


Extinta 
por 


Acordo  
(ea) 


Extinta por 
Pagamento 


(ep) 


Extinta por 
cumprimento 
de obrigação 


de fazer ou não 
fazer 


(ec) 


Extinta por 
prescrição 


intercorrente 
Outras 


Percentual 
de 


efetividade 
da execução 
(ea + ep + ec 


/ total) 


2019 


Legado 2 18 0 0 13  


PJe 13 88 0 0 38  


Total 15 106 0 0 51 70,35% 


2020 


Legado 0 5 0 0 1  


PJe 24 140 0 0 14  


Total 24 145 0 0 15 91,85% 


2021 
(até maio) 


Legado 0 2 0 0 5  


PJe 10 165 0 0 10  


Total 10 167 0 0 15 92,19% 


 


Observa-se que, no ano em curso, a Vara encerrou 192 execuções, sendo 
92,19% delas por acordo, pagamento ou cumprimento de obrigação, apresentando 
um índice expressivo de efetividade de execução em relação à média da 1ª 
Circunscrição, que foi de 84,54%, bem como um número de execuções encerradas 
acima da média da circunscrição no período (de 170,33 processos). 


O índice de efetividade da execução é a razão entre o número de execuções 
extintas por acordo e pagamento e o total de execuções encerradas pela Vara, 
revelando o quanto a Vara tem alcançado êxito no adimplemento efetivo de suas 
execuções. Registre-se que os pagamentos efetuados em favor da parte autora e as 
execuções extintas devem ser corretamente lançados nos sistemas processuais, 
conforme instruções a seguir, inclusive para apurar a produtividade do juiz na fase 
de execução. 
 1) Pagamentos – lançar qualquer tipo de pagamento na tarefa “Registrar 
pagamentos ou despesas processuais – 1º grau – Fluxo ControlPag”, registrando o 
movimento “Efetuado o pagamento de (objeto do pagamento) (motivo do 
pagamento) (tipo de parcela) (valor da parcela). 
 2) Extinção da execução – depois do registro do pagamento ao exequente 
(caso for), enviar à conclusão do magistrado para sentença de extinção do processo; 
minutar sentença de extinção da execução com tipo de conclusão “julgamento”, 
complemento “proferir sentença”; e registrar o movimento “Extinta a execução ou o 
cumprimento da sentença”, constando o nome do juiz. 
 3) No SAPWEB é necessário que seja alterada a situação do documento 
“alvará” (em manutenção de documento) a “remetido” para que o e-Gestão apure a 
execução extinta por pagamento. Caso essa operação não seja realizada, mesmo 
tendo sido expedido e assinado o alvará, a execução constará extinta com o motivo 
“outros”. 
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1.4.2. Taxa de congestionamento 
 
 a) Dados apurados: 
 


Taxa de Congestionamento  
Fase de Execução 


2019 85,13% 


2020 84,43% 


 
 b) Análise: Do total de 2.015 processos em trâmite na fase de execução ao 
longo de 2020, restaram 1.752 processos pendentes de execução ao final do ano. 
 Em 2020, a taxa de congestionamento na fase de execução apresentou 
redução de 0,70% em relação ao ano de 2019, estando acima do índice da 1ª 
Região (80,44%). 
  
1.5. Cartas Precatórias  
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


Período Origem 


Cartas Precatórias 


Recebidas Devolvidas 
Pendentes de 


Devolução 


2020 


Legado 0 0 3 


PJe 93 73 61 


Total 93 73 64 


2021 
(até maio) 


Legado 0 2 2 


PJe 36 37 60 


Total 36 39 62 


 
 b) Análise: Em maio de 2021, a unidade apresenta o 27º maior acervo de 
Cartas Precatórias pendentes de devolução no TRT da 1ª Região e o 19º maior 
acervo, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que integram a 1ª Circunscrição 
(Capital). 
 
 
1.6. Incidentes Processuais  
 


a) Dados apurados (Fonte: Sistema e-Gestão): 
 


 Foram relacionados os dados obtidos nos últimos doze meses (de junho de 
2020 a maio de 2021): 
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INCIDENTES PROCESSUAIS NA LIQUIDAÇÃO / EXECUÇÃO 


Recebidos Baixados Pendentes 


Legado PJe Total Legado PJe Total Legado PJe Total 


0 177 177 0 165 165 7 47 54 


  (Item de exame e registro obrigatório – artigo 32, inciso IV, da Consolidação dos Provimentos 
   da CGJT 2019). 


 
2 – Audiências  
 
2.1. Periodicidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso III, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT 2019): A unidade realiza pautas às segundas, terças e quintas-
feiras.  
 
2.2. Composição das pautas: Segundo informações do Diretor de Secretaria e 
dados apurados na unidade, as pautas são assim compostas: 
 


Dia Período RTSum RTOrd Prosseg 
Conciliaç 
em exec 


Total 


Segunda 


Manhã - - 7 2 9 


Tarde - - - - - 


Terça 


Manhã - - 7 2 9 


Tarde - - - - - 


Quarta 


Manhã - - - - - 


Tarde - - - - - 


Quinta 


Manhã - - 7 2 9 


Tarde - - - - - 


Sexta 


Manhã - - - - - 


Tarde - - - - - 


Total Semanal - - 21 6 27 


 


 
 A Diretora de secretaria informou que o Juízo adotou o procedimento do 
artigo 335 do Código de Processo Civil, sendo incluídos em pauta todos os 
processos em que há requerimento de prova oral, bem como aqueles em que as 
partes manifestem o interesse da conciliação.  Destacou, ainda, que quando há juiz 
no auxílio compartilhado, é acrescentada pauta às quartas-feiras, com 7 processos 
de instrução e dois de conciliação. 
 No que tange à organização dos processos retirados de pauta, a unidade 
observou a Recomendação 01/2020 da Corregedoria Regional. 
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Apurou-se, ainda, que a unidade não realiza, semanalmente, audiências de 
conciliação em execução, conforme determina o artigo 108, II, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT 2019. A Diretora informou que a unidade realiza, 
pontualmente, audiências telepresenciais para conciliação em execução, somente 
quando há manifestação das partes com requerimento de homologação de acordo.  


A unidade não encaminha processos ao CEJUSC. 
 A Juíza Titular noticiou que a primeira pauta híbrida realizar-se-á no dia 5 de 
agosto do corrente ano e frisou que todos os processos sobrestados por 
impossibilidade técnica ou prática (COVID-19) foram incluídos em pauta, ao longo do 
período, de forma que permanecem sobrestados somente aqueles com Mandando 
de Segurança, que consta determinação que se aguarde o retorno da audiência 
presencial para prosseguimento. 
  
2.3. Marcação de pauta (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso IV, da Consolidação 


dos Provimentos da CGJT 2019): Há pautas marcadas até as datas abaixo descritas: 
 


Tipo Data 


Instrução por 
videoconferência 


27/01/2022 


Conciliação em 
Conhecimento por 
videoconferência 


12/08/2021 


Conciliação em 
Execução por 


videoconferência 
10/08/2021 


                      (consulta realizada em 22/07/2021) 


 
2.4. Processos aguardando inclusão em pauta (análise realizada conforme critérios 


estabelecidos pela RECOMENDAÇÃO Nº 01/CRTRT01) 


 
2.4.1. Tarefas: 
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Novos processos (exibir todos>tarefas do 


processo “Triagem Inicial”, 
“Minutar/Elaborar Despacho”,  
“Minutar/Elaborar Decisão” e “Assinar 
Despacho”, na fase de conhecimento, com 
chip Audiência não designada) 


33 0100579-92.2021.5.01.0057 14/07/2021 


Processos que aguardam prazos para 
manifestação das partes (exibir todos> 


tarefas do processo “Aguardando 
Prazos/Aguardando Término dos Prazos”, 
na fase de conhecimento, com chip 
Audiência não designada) 


270 0100305-65.2020.5.01.0057 22/04/2020 


Processos que aguardam 
manifestações das partes com prazos 
vencidos (exibir todos> tarefa do processo 


“Prazos vencidos”, na fase de 
conhecimento, com chip Audiência não 
designada)  


64 0100019-53.2021.5.01.0057 15/07/2021 


Processos sobrestados por 
impossibilidade técnica ou prática 
(Covid-19) (relatórios gerenciais>menu de 


relatórios>Vara>Processos sobrestados – 


8 0101128-73.2019.5.01.0057 05/05/2021 
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Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


1º grau>Órgão julgador>Tipo de 
Sobrestamento - Impossibilidade técnica ou 
prática (COVID-19) >fase processual – 
Conhecimento) 


Total 375 - - 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 
2.5. Audiências realizadas (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
AUDIÊNCIAS REALIZADAS 


Inicial Instrução Una 
Conciliação-


Conhecimento 
* Conciliação-


Execução 
TOTAL 


2019 


Legado 1 13 0 4 0 18 


PJe 1 837 1.209 28 22 2.097 


Total 2 850 1.209 32 22 2.115 


2020 


Legado 0 0 0 2 0 2 


PJe 0 158 214 222 32 626 


Total 0 158 214 224 32 628 


2021 
(até maio) 


Legado 0 0 0 1 0 1 


PJe 0 343 0 73 20 436 


Total 0 343 0 74 20 437 


*(Item de exame e registro obrigatório – artigo 76, inciso II, da Consolidação dos Provimentos da 
CGJT 2019). 


 
 b) Análise: Em 2019 foram realizadas 2.115 audiências (média mensal de 
176,25 audiências), quantitativo que sofreu redução em 2020, período em que 
foram realizadas 628 audiências (média mensal de 52,33 audiências). De janeiro a 
maio de 2021, foram realizadas 437 audiências, demonstrando aumento da média 
mensal de audiências realizadas (87,40 audiências). 
 O quantitativo de audiências realizadas na unidade está acima da média do 
TRT/RJ apurada no mesmo período (318,27 audiências), posicionando a Vara no 
33º lugar na apuração da variável “Audiências Realizadas” no TRT da 1ª Região e 
no 14º lugar, dentre as 82 (oitenta e duas) Varas que integram a 1ª Circunscrição 
(Capital). 
 


c) Análise relacionada:  


 


EFETIVIDADE DAS AUDIÊNCIAS  
no período de junho de 2020 a maio de 2021 


Audiências realizadas (ar) Processos solucionados (ps) Efetividade das audiências (ps / ar) 
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EFETIVIDADE DAS AUDIÊNCIAS  
no período de junho de 2020 a maio de 2021 


Audiências realizadas (ar) Processos solucionados (ps) Efetividade das audiências (ps / ar) 


735 584 79,46% 


 
A Vara apresentou nos últimos 12 meses um índice insatisfatório de 


efetividade das audiências em relação à média da 1ª Circunscrição, que foi de 
173,22%. Esse índice é a razão entre o número de processos solucionados e o 
número de audiências realizadas pela Vara e revela o quanto a Vara tem 
solucionado os processos em relação à quantidade de audiências ocorridas no 
mesmo período. Independentemente da produtividade total da Vara (audiências e 
soluções), quanto menos audiências são realizadas e mais processos são 
solucionados, maior é a sua efetividade relativa. 
 
3 – Prazos médios 
 
3.1 – Prazo médio do ajuizamento da ação até 1ª sessão de audiência (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2020 


Legado - 


PJe 125,1 


Total 125,1 


2021* 


Legado - 


PJe - 


Total - 


*(O relatório do e-Gestão de maio/2021, por falha do extrator nacional, não computou 
corretamente os dados do prazo médio de audiências realizadas no período).  


 
 b) Análise: Em 2020 a unidade apresenta o 63º menor prazo, na apuração da 
variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a 1ª sessão de audiência” do 
TRT da 1ª Região. Em maio de 2021, não foi possível apurar a mesma variável, pois 
os dados do prazo médio de audiências não foram computados corretamente pelo 
extrator nacional. 
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3.2 – Prazo médio do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução 
(Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2020 


Legado - 


PJe 235 


Total 235 


2021 
(até maio) 


Legado 3.154,0 


PJe 365,7 


Total 372,8 


 
b) Análise: Em 2020 a unidade apresenta o 71º menor prazo, na apuração da 


variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução” do 
TRT da 1ª Região. Em maio de 2021, a unidade apresenta o 26º maior prazo, na 
apuração da mesma variável. 


 
3.3 – Prazo médio do ajuizamento da ação até a prolação da sentença (Fonte: 
Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 


 


Período Origem Prazo Médio (em dias) 


2020 


Legado - 


PJe 248,3 


Total 248,3 


2021 
(até maio) 


Legado 3.154,0 


PJe 388,2 


Total 397,2 


 
b) Análise: Em 2020 a unidade apresenta o 71º menor prazo, na apuração da 


variável “Prazo médio – do ajuizamento da ação até a prolação da sentença” do TRT 


da 1ª Região. Em maio de 2021, a unidade apresenta o 16º maior prazo, na 


apuração da mesma variável. 
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VI – ARRECADAÇÃO (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 


a) Dados apurados: 
 


Período Origem 
Valores arrecadados (em Reais) 


Contribuição 
Previdenciária 


Custas/ 
Emolumentos 


Imposto de 
Renda 


TOTAL 


2020 


Legado 0,00 0,00 0,00 0,00 


PJe 1.978.715,51 137.647,89 281.820,02 2.398.183,42 


Total 1.978.715,51 137.647,89 281.820,02 2.398.183,42 


2021 
(até maio) 


Legado 0,00 0,00 0,00 0,00 


PJe 1.335.207,26 91.203,13 329.990,96 1.756.401,35 


Total 1.335.207,26 91.203,13 329.990,96 1.756.401,35 


 
b) Análise: A média de valores arrecadados nas Varas do Trabalho da 1ª 


Região importou em R$ 2.483.622,37 em 2020 e em R$ 1.661.409,56 em 2021. 
Constata-se, portanto, que os valores arrecadados pela unidade estão abaixo em 
2020 e acima em 2021. 
 
VII – METAS DO CNJ DIRECIONADAS ÀS VARAS 


  
1 – Metas de 2020  
 
1.1. Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente, com cláusula de barreira para tribunais com taxa de 
congestionamento inferior a 25%”. 
 
 a) Dados apurados: Em 2020, a unidade recebeu 910 casos novos e julgou 
602 processos de conhecimento. Entraram ainda na meta 403 processos e saíram 
193, apresentando índice de cumprimento de 53,75%, inferior àquele fixado na 
meta 1 de 2020. 
 
 b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
1.2. Meta 2: “Identificar e julgar, até 31/12/2020, 92% dos processos distribuídos até 
31/12/2018, nos 1º e 2º graus.” 
  


a) Dados apurados: De acordo com dados estatísticos extraídos do sistema 
e-Gestão, no mês de dezembro de 2018 a unidade possuía 1.742 processos afetos 
à Meta. Em dezembro de 2020, verifica-se que a unidade possuía 86 processos, 
apresentando redução de 95,06% do estoque inicial. 


 
b) Resultado: Meta cumprida. 
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1.3. Meta 3: “Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação 
ao percentual do biênio 2017/2018”.    
 
 a) Dados apurados: A meta da Vara para 2020 era a de chegar ao índice de 
41,88% de conciliações em relação ao total de processos solucionados. Pelo 
relatório de dezembro de 2020 do e-Gestão, a unidade alcançou o percentual de 
45,09%, ou seja, 257 acordos homologados dos 570 processos solucionados. 
 
 b) Resultado: Meta cumprida. 


 
1.4. Meta 5: “Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de 
casos novos de execução no ano corrente.” 
 
 a) Dados apurados: Em 2020, a unidade iniciou 562 execuções e encerrou 
287. Entraram ainda na meta 102 execuções e saíram 44, apresentando índice de 
cumprimento de 46,29%, inferior, portanto, àquele fixado na meta 5 de 2020.  
 


b) Resultado: Meta não cumprida. 
 


1.5. Meta 6: “Identificar e julgar, até 31/12/2020, 95% das ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau e até 31/12/2018 no 2° grau”.    
  


a) Dados apurados: Analisando-se os dados extraídos do sistema e-Gestão e 
filtrados pela SDE referentes à meta, verifica-se que no mês dezembro de 2017, a 
unidade possuía um acervo de 2 processos afetos à meta. De acordo com dados 
estatísticos do mês de dezembro de 2020, verifica-se que não remanescem 
processos que se incluam na meta, o que representa redução de 100% do acervo 
inicial. 


 
b) Resultado: Meta cumprida. 
 


1.6. Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em 
relação ao ano anterior”.   
  


a) Dados apurados: De acordo com dados extraídos dos sistemas 
processuais e filtrados pela SDE referentes à meta, foram identificadas as seguintes 
reclamadas no rol das que figuraram mais vezes no polo passivo das reclamações 
em trâmite no Tribunal em 2019: Itaú Unibanco; Banco Bradesco S.A.; Via Varejo 
S.A.; Serviços de Rede S.A. – SEREDE; Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS; 
Banco Santander (BRASIL) S.A.; Pró Saúde - Associação Beneficente de 
Assistência Social e Hospitalar; Laquix Comércio e Serviços Eireli; Caixa Econômica 
Federal – CEF e Estaleiro Brasfels Ltda. Verifica-se que no mês de dezembro de 
2019, a unidade possuía 67 processos afetos à meta. De acordo com dados 
estatísticos do mês de dezembro de 2020, verifica-se que há 72 processos que se 
incluem na meta, o que representa aumento de 7,46% do estoque inicial. 
 


b) Resultado: Meta não cumprida. 
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2 – Metas de 2021 
 
2.1. Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano 
corrente.”    
  


a) Dados apurados: Conquanto a avaliação do cumprimento da meta somente 
possa ser feita no final do ano, analisando-se os dados extraídos do sistema e-
Gestão referentes a maio de 2021, verifica-se que a Vara recebeu 390 processos e 
solucionou 302. Entraram ainda na meta 31 processos e saíram 16, apresentando 
índice de cumprimento de 74,57%, inferior, portanto, àquele fixado na meta 1 de 
2021. 
 


b) Observação: A Vara poderá acompanhar mensalmente no site do Tribunal, 
em Transparência / Dados das Varas / Meta 1, sua produtividade, comparada ao 
número de processos distribuídos no período, para zelar pelo atingimento do 
objetivo até o fim de cada ano. 
 
2.2. Meta 2: “Identificar e julgar, até 31/12/2021, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2019, nos 1º e 2º graus.” 
 
 a) Dados apurados: Da mesma forma, a avaliação do cumprimento da meta 
somente poderá ser feita no final do ano. De acordo com dados estatísticos 
extraídos do sistema e-Gestão do mês dezembro de 2019, a unidade possuía 725 
processos afetos à meta. De acordo com dados estatísticos do mês de maio de 
2021, verifica-se que remanescem 254 processos que se incluem na meta, o que 
representa redução de 64,97% do estoque inicial.  
 


b) Observação: A lista dos processos afetos à meta, por Vara, pode ser 
consultada na página da intranet da Divisão de Monitoramento da Corregedoria – 
DIMON, para as ações a serem implementadas no sentido de dar cumprimento ao 
objetivo de julgar as demandas mais antigas da unidade. Os números dos processos 
pendentes de decisão na Vara, em ordem cronológica de distribuição, também estão 
disponíveis no "Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara."  


O Corregedor compartilhou a tela disponível no "Relatório de 
acompanhamento e-Gestão – Vara” e ponderou que ainda remanescem 258 
processos. Assim, para o atingimento da Meta é necessário reduzir o acervo para, 
no máximo, 50 processos pendentes. Citou, por exemplo, processos dos anos de 
2007 e 2015. Recomendou aos gestores a possibilidade de adoção de providências 
capazes de impulsionar os feitos, assim como a verificação dos corretos 
lançamentos.  


A Juíza Titular observou que a maioria dos processos pendentes são do ano 
de 2019 e argumentou que muitos aguardam cumprimento de mandado, o que, 
certamente, está impactando o andamento dos feitos. No entanto, comprometeu-se 
a rever a tarefa a fim de tentar priorizar o andamento daqueles que podem 
prosseguir. 
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2.3. Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 
2018/2019, em 1 ponto percentual, observada a cláusula de barreira de 40%”.   
  
 a) Dados apurados: Conquanto a avaliação do cumprimento da meta somente 
possa ser feita no final do ano, analisando-se os dados extraídos do sistema e-
Gestão referentes a maio de 2021, verifica-se que a Vara solucionou 291 processos, 
sendo 102 por acordo, apresentando índice de conciliação de 35,05%, inferior, 
portanto, ao percentual estabelecido para alcance da meta 3 de 2021 (41,13%), em 
razão do histórico de conciliações do Tribunal. 
 


b) Observação: A Vara poderá acompanhar mensalmente no site do Tribunal, 
em Transparência / Dados das Varas / Meta 3, seu percentual de conciliação, para 
zelar pelo atingimento do objetivo até o fim de cada ano. 
 
2.4. Meta 11: “Alcançar 100% de processos judiciais eletrônicos em relação ao 
acervo total.”    
  
 a) Dados apurados: De acordo com dados estatísticos extraídos do sistema e-
Gestão do mês de maio de 2021, verifica-se que a unidade possuía um acervo de 
3.084 processos, sendo 2.947 eletrônicos e 137 físicos, o que representa 95,56% de 
processos judiciais eletrônicos em relação ao acervo total.  


 
b) Resultado: Meta não cumprida. 
 
c) Observação: A Vara poderá acompanhar a composição de seu acervo, 


mensalmente, no site do Tribunal, em Transparência / Dados das Varas / Meta 11, 
para zelar pelo atingimento do objetivo até o fim de cada ano. Os números dos 
processos que compõem o acervo, em ordem cronológica de distribuição, também 
estão disponíveis no" Relatório de acompanhamento e-Gestão – Vara." 
 


 
VIII – TAXA DE RECORRIBILIDADE (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
1 – Externa: Indica o número de recursos interpostos ao Tribunal Regional do 
Trabalho em relação ao número de sentenças que põem fim à relação processual de 
conhecimento com ou sem análise do mérito, excluídas as decisões de 
homologação de acordo, de extinção do processo por desistência ou renúncia ao 
direito sobre que se funda a ação e de arquivamento, bem como em relação ao 
número de decisões proferidas na fase de execução, abrangendo as decisões 
proferidas nos incidentes processuais interpostos nesta fase. 
 Em 2021, a taxa de recorribilidade externa da unidade foi de 40,30%, inferior 
à média da 1ª Região, que foi de 57,10%.   
 
2 – Interna: Indica o número de recursos de embargos de declaração opostos no 1º 
Grau em relação ao número de decisões proferidas. 
 Em 2021, a taxa de recorribilidade interna da unidade foi de 48,50%, superior 
à média da 1ª Região, que foi de 47,70%. 
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IX – DESEMPENHO DO JUIZ  
 
1 – Produtividade (Fonte: Sistema e-Gestão) 
 
 Foram apurados os dados produzidos na unidade, relativos aos juízes que 
atuaram na Vara nos últimos doze meses (de junho de 2020 a maio de 2021). 
 
1.1. Processos Solucionados: 
 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Com Exame do Mérito  
TOTAL 


  Acordo Procedente 
Procedente 


em parte  
Improcedente Extinto 


Outras 
Decisões 


FLÁVIA 
ALVES 
MENDONÇA 


Legado 1 0 0 0 0 0 1 


PJe 170 36 114 31 3 0 354 


Total 171 36 114 31 3 0 355 


Anne Schwanz 
Sparremberger 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 28 3 3 0 0 0 34 


Total 28 3 3 0 0 0 34 


Bruno Andrade 
de Macedo 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 11 0 1 1 0 0 13 


Total 11 0 1 1 0 0 13 


Bruno Magliari 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 12 0 18 3 0 0 33 


Total 12 0 18 3 0 0 33 


Lívia dos 
Santos 
Vardiero 
Crêspo 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 6 4 9 0 0 0 19 


Total 6 4 9 0 0 0 19 


Najla 
Rodrigues 
Abbude 


Legado 0 0 0 0 0 0 0 


PJe 0 0 1 0 0 0 1 


Total 0 0 1 0 0 0 1 


 


JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


FLÁVIA ALVES 
MENDONÇA 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 15 3 33 15 66 


Total 15 3 33 15 66 
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JUIZ Origem 


Processos Solucionados Sem Exame do Mérito 


TOTAL 
Extinto Arquivamento Desistência 


Outras 
Decisões 


Anne Schwanz 
Sparremberger 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 0 5 0 6 


Total 1 0 5 0 6 


Bruno Andrade 
de Macedo 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 6 0 0 1 7 


Total 6 0 0 1 7 


Bruno Magliari 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


Lívia dos Santos 
Vardiero Crêspo 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 1 0 0 0 1 


Total 1 0 0 0 1 


Najla Rodrigues 
Abbude 


Legado - - - - - 


PJe - - - - - 


Total - - - - - 


 
1.2. Sentenças líquidas proferidas: 


 


JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


FLÁVIA ALVES MENDONÇA 


Legado 0  


PJe 9  


Total 9 6,00% 


Anne Schwanz Sparremberger 


Legado 0  


PJe 0  


Total  0  0,00% 


Bruno Andrade de Macedo 


Legado 0  


PJe 0  
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JUIZ Origem 


Sentenças líquidas proferidas 


Total 
Percentual de sentenças líquidas 


do total de procedentes e 
procedentes em parte 


Total 0 0,00% 


Bruno Magliari 


Legado 0  


PJe 2  


Total 2 11,11% 


Lívia dos Santos Vardiero 
Crêspo 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 0,00% 


Najla Rodrigues Abbude 


Legado 0  


PJe 0  


Total 0 


 
0,00% 


 


 
Nas sentenças ilíquidas, informou a Diretora de Secretaria que a parte autora é 


intimada à apresentação dos cálculos, em seguida a parte ré é intimada para 
apresentação de impugnação. Caso o autor, intimado, não os apresente, renova-se a 
intimação pessoalmente.  Se ainda assim, os cálculos não forem apresentados, 
determina-se o arquivamento provisório dos autos.  


A Diretora de Secretaria informou que os calculistas da unidade não prestam 
auxílio para a liquidação das sentenças aos juízes substitutos que atuam na unidade.  
Afirmou que a hipótese não tem sido conversada com os magistrados tão logo ocorre a 
designação. 


 
 


1.3. Audiências realizadas:  
 


JUIZ Origem 
Audiências Realizadas 


TOTAL 
Inicial Instrução Una Conciliação 


FLÁVIA ALVES MENDONÇA 


Legado 0 0 0 1 1 


PJe 0 374 2 249 625 


Total 0 374 2 250 626 


Anne Schwanz Sparremberger Legado 0 0 0 0 0 
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JUIZ Origem 
Audiências Realizadas 


TOTAL 
Inicial Instrução Una Conciliação 


PJe 0 9 0 29 38 


Total 0 9 0 29 38 


Bruno Andrade de Macedo 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 3 1 28 32 


Total 0 3 1 28 32 


Bruno Magliari 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 38 0 16 54 


Total 0 38 0 16 54 


Lívia dos Santos Vardiero 
Crêspo 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 9 0 18 27 


Total 0 9 0 18 27 


Najla Rodrigues Abbude 


Legado 0 0 0 0 0 


PJe 0 6 0 2 8 


Total 0 6 0 2 8 


 
1.4 Sentenças em atraso (Art. 29, V, Consolidação dos Provimentos da CGJT 
2019): De acordo com dados extraídos do relatório do e-Gestão de maio de 2021, 65 
processos se encontram conclusos para sentença com prazo vencido em nome da 
Juíza FLAVIA ALVES MENDONÇA, quais sejam, 0100004-21.2020.5.01.0057, 
0100007-73.2020.5.01.0057, 0100011-13.2020.5.01.0057, 0100039-
78.2020.5.01.0057, 0100049-25.2020.5.01.0057, 0100060-25.2018.5.01.0057, 
0100061-39.2020.5.01.0057, 0100113-35.2020.5.01.0057, 0100129-
86.2020.5.01.0057, 0100136-78.2020.5.01.0057, 0100162-13.2019.5.01.0057, 
0100164-46.2020.5.01.0057, 0100173-42.2019.5.01.0057, 0100182-
67.2020.5.01.0057, 0100205-74.2020.5.01.0263, 0100207-80.2020.5.01.0057, 
0100232-93.2020.5.01.0057, 0100271-90.2020.5.01.0057, 0100288-
29.2020.5.01.0057, 0100291-81.2020.5.01.0057, 0100296-06.2020.5.01.0057, 
0100303-95.2020.5.01.0057, 0100309-05.2020.5.01.0057, 0100310-
87.2020.5.01.0057, 0100327-26.2020.5.01.0057, 0100367-42.2019.5.01.0057, 
0100372-30.2020.5.01.0057, 0100380-07.2020.5.01.0057, 0100455-
80.2019.5.01.0057, 0100488-70.2019.5.01.0057, 0100637-32.2020.5.01.0057, 
0100644-24.2020.5.01.0057, 0100671-07.2020.5.01.0057, 0100887-
65.2020.5.01.0057, 0100908-41.2020.5.01.0057, 0100957-82.2020.5.01.0057, 
0101001-04.2020.5.01.0057, 0101244-15.2018.5.01.0025, 0100026-
79.2020.5.01.0057, 0100059-69.2020.5.01.0057, 0100067-80.2019.5.01.0057, 
0100085-67.2020.5.01.0057, 0100090-89.2020.5.01.0057, 0100095-
14.2020.5.01.0057, 0100115-05.2020.5.01.0057, 0100123-79.2020.5.01.0057, 
0100132-41.2020.5.01.0057, 0100239-85.2020.5.01.0057, 0100284-
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89.2020.5.01.0057, 0100308-20.2020.5.01.0057, 0100316-94.2020.5.01.0057, 
0100465-90.2020.5.01.0057, 0100477-07.2020.5.01.0057, 0100478-
89.2020.5.01.0057, 0100548-09.2020.5.01.0057, 0100563-75.2020.5.01.0057, 
0100653-83.2020.5.01.0057, 0100744-76.2020.5.01.0057, 0100764-
67.2020.5.01.0057, 0100857-30.2020.5.01.0057, 0100860-82.2020.5.01.0057, 
0100911-93.2020.5.01.0057, 0100974-21.2020.5.01.0057, 0101052-
49.2019.5.01.0057 e 0101324-43.2019.5.01.0057.  
 


Verificou-se, em 22/07/2021, que permanecem em atraso os processos 
0100039-78.2020.5.01.0057, 0100049-25.2020.5.01.0057, 0100060-
25.2018.5.01.0057, 0100061-39.2020.5.01.0057, 0100113-35.2020.5.01.0057, 
0100129-86.2020.5.01.0057, 0100136-78.2020.5.01.0057, 0100162-
13.2019.5.01.0057, 0100164-46.2020.5.01.0057, 0100173-42.2019.5.01.0057, 
0100182-67.2020.5.01.0057, 0100205-74.2020.5.01.0263, 0100207-
80.2020.5.01.0057, 0100232-93.2020.5.01.0057, 0100271-90.2020.5.01.0057, 
0100288-29.2020.5.01.0057, 0100291-81.2020.5.01.0057, 0100296-
06.2020.5.01.0057, 0100303-95.2020.5.01.0057, 0100309-05.2020.5.01.0057, 
0100310-87.2020.5.01.0057, 0100327-26.2020.5.01.0057, 0100367-
42.2019.5.01.0057, 0100372-30.2020.5.01.0057, 0100380-07.2020.5.01.0057, 
0100455-80.2019.5.01.0057, 0100488-70.2019.5.01.0057, 0100637-
32.2020.5.01.0057, 0100644-24.2020.5.01.0057, 0100671-07.2020.5.01.0057, 
0100887-65.2020.5.01.0057, 0100908-41.2020.5.01.0057, 0100957-
82.2020.5.01.0057, 0101001-04.2020.5.01.0057, 0101244-15.2018.5.01.0025, 
0100026-79.2020.5.01.0057, 0100059-69.2020.5.01.0057, 0100067-
80.2019.5.01.0057, 0100085-67.2020.5.01.0057, 0100090-89.2020.5.01.0057, 
0100095-14.2020.5.01.0057, 0100115-05.2020.5.01.0057, 0100123-
79.2020.5.01.0057, 0100132-41.2020.5.01.0057, 0100239-85.2020.5.01.0057, 
0100284-89.2020.5.01.0057, 0100308-20.2020.5.01.0057, 0100316-
94.2020.5.01.0057, 0100465-90.2020.5.01.0057, 0100477-2020.5.01.0057, 
0100478-89.2020.5.01.0057, 0100548-09.2020.5.01.0057, 0100563-
75.2020.5.01.0057, 0100653-83.2020.5.01.0057, 0100744-76.2020.5.01.0057, 
0100764-67.2020.5.01.0057, 0100857-30.2020.5.01.0057, 0100860-
82.2020.5.01.0057, 0100911-93.2020.5.01.0057, 0100974-21.2020.5.01.0057, 
0101052-49.2019.5.01.0057, 0101324-43.2019.5.01.0057. 


 
 


1.5. Processos físicos pendentes de solução: 
 
Não foram localizados processos físicos pendentes de solução. 
 


 
1.6 Julgamento de Embargos de Declaração em atraso: De acordo com dados 
extraídos do sistema em maio de 2021, 15 processos se encontram conclusos para 
julgamento de Embargos de Declaração com prazo vencido em nome da Juíza 
FLÁVIA ALVES MENDONÇA, quais sejam, 0011414-78.2014.5.01.0057, 0001400-
11.2009.5.01.0057, 0100784-58.2020.5.01.0057, 0100724-85.2020.5.01.0057, 
0100458-98.2020.5.01.0057, 0100324-71.2020.5.01.0057, 0100111-
65.2020.5.01.0057, 0100084-82.2020.5.01.0057, 0100020-72.2020.5.01.0057, 
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0100009-57.2020.5.01.0020, 0101317-51.2019.5.01.0057, 0100854-
12.2019.5.01.0057, 0101336-91.2018.5.01.0057, 0100875-22.2018.5.01.0057, 
0101244-50.2017.5.01.0057.  


Verificou-se, em 22/07/2021, que permanecem em atraso os julgamentos dos 
embargos de declaração dos processos 0100784-58.2020.5.01.0057, 0100724-
85.2020.5.01.0057, 0100458-98,2020.5.01.0057, 0100324-71.2020.5.01.0057, 
0100111-65.2020.5.01.0057, 0100084-82.2020.5.01.0057, 0100020-
72.2020.5.01.0057, 0100009-57.2020.5.01.0020, 0101317-51.2019.5.01.0057, 
0100854-12.2019.5.01.0057, 0101336-91.2018.5.01.0057, 0100875-
22.2018.5.01.0057 e 0101244-50.2017.5.01.0057.  
 
2 – Despachos e Decisões: 
 
2.1. Escaninho PJe – Versão KZ 
 


Escaninho 


 
Quant de 


Processos Mais Antigo Data 


Total de Petições não apreciadas 20 0100135-35.2016.5.01.0057 22/07/2021 


Documentos internos (mandados 
devolvidos) 2 0100682-36.2020.5.01.0057 22/07/2021 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 


2.2. Prolação dos despachos  
 


Tarefa Quant de 
Processos Mais Antigo Data 


Minutar Decisão (Elaborar decisão) 5 0011473-66.2014.5.01.0057 02/07/2021 


Analisar e assinar (Assinar decisão) - - - 


Minutar Despacho (Elaborar despacho) 33 0101244-84.2016.5.01.0057 21/07/2021 


Analisar e assinar (Assinar despacho) 6 0011541-16.2014.5.01.0057 22/07/2021 


Total 44 - - 
(consulta realizada em 22/07/2021) 


 
3 – Assiduidade (Item de exame obrigatório - artigo 32, inciso II, da Consolidação dos 


Provimentos da CGJT 2019):  Segundo informações da Diretora de Secretaria, com a 
suspensão dos trabalhos presenciais a Juíza Titular se colocou disponível para 
prestar atendimento à Secretaria, todos os dias, através da plataforma de 
videoconferência Zoom. Foi verificado que a magistrada realiza reuniões com a 
equipe de acordo com a necessidade, sem periodicidade padrão. 


Quanto aos usuários externos, em especial os advogados, a Diretora 
informou que a Juíza se coloca disponível para atendimento nos dias de audiência, e 
em outro dia da semana, quando houver necessidade e urgência de atendimento. 
Nos últimos seis meses, foram realizados aproximadamente 12 atendimentos aos 
usuários externos pela Juíza Titular. 
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X – ROTINAS 
 
1 – Liberação de depósito recursal (Item de exame obrigatório - artigo 108, inciso I, da 


Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): Há liberação do depósito recursal em favor 
do reclamante, após o trânsito em julgado da sentença condenatória, desde que o 
valor do crédito trabalhista seja inequivocamente superior ou incontroverso ao do 
mencionado depósito.  
Analisados os processos: 
0100937-96.2017.5.01.0057 
0101160-78.2019.5.01.0057 
0100346-71.2016.5.01.0057 
 
2 – Incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Item de exame 


obrigatório - artigo 86 a 89 da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): No caso de 
desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT) não requerida na 
petição inicial, o Juízo processa como incidente processual, tramitado nos próprios 
autos do PJe em que foi suscitada, sem determinar a autuação dos processos de 
forma autônoma, intimando a parte contrária e os requeridos para se manifestar e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  
Analisados os processos: 
0100700-28.2018.5.01.0057 
0010485-45.2014.5.01.0057 
0101920-32.2016.5.01.0057 
 
3 – Iniciativas na execução 
 
3.1. Ferramentas Eletrônicas de Pesquisa Patrimonial (Item de exame obrigatório - 


artigo 29, inciso III, da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): Quanto à utilização dos 
convênios e pesquisas de apoio à efetividade da execução trabalhista, a unidade 
informou que utiliza SISBAJUD/BACEN JUD, SISBAJUD/BACENJUD para 
requisição de informações, INFOJUD, RENAJUD, CNIB, ARISP 
(indisponibilidade/penhora on line de imóveis), DOI – Declaração de Operações 
Imobiliárias, CCS, CNDT, JUCESP, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Emissão de 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ/Receita Federal – 
Quadro Societário, SIEL, Pesquisa de Óbitos TJ/RJ e CEG,  
 Os convênios SIMBA, Pesquisa junto ao Cartórios de Registro de Imóveis do 
RJ e 5º e 6º Distribuidores - por MALOTE DIGITAL, JUCEES, JCDF, Rio 
Transparente (Município do Rio de Janeiro), Portal Transparência (Estado do Rio de 
Janeiro), CNJ - Justiça Aberta – Pesquisa de Cartórios Judiciais e Extrajudiciais e 
COMPROT não são utilizados, por entendimento do Juízo, por serem substituídos 
por outros convênios, ou por serem acessíveis aos interessados.  A Diretora 
ressaltou, ainda, a utilidade de um eventual convênio com o INSS, já firmado com 
outros regionais. 
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3.2. Aguardando efetivação dos convênios:  


Chip 
Quant de 


Processos 
Mais Antigo Data 


Sisbajud/BacenJud 35 0100890-59.2016.5.01.0057 15/07/2021 


Infojud 13 0145900-44.2007.5.01.0057 15/07/2021 


Renajud 5 0100149-19.2016.5.01.0057 20/07/2021 


(consulta realizada em 22/07/2021) 


 
3.3. Uso regular do SISBAJUD/BACEN JUD (Item de exame obrigatório - artigo 127, inciso 


III e artigo 130, da Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019): A unidade utiliza 
regularmente o convênio, como determina o Conselho Nacional de Justiça. Não 
foram detectados casos em que, injustificadamente, o magistrado não emitiu ordem 
eletrônica de transferência de valores bloqueados ou de desbloqueio em tempo 
razoável. 
Analisados os processos: 
0167000-89.2006.5.01.0057 
0100980-38.2017.5.01.0023 
0011796-37.2015.5.01.0057 
 
4. Processo de Execução: Sobrestamento, Arquivamento Provisório e 
Arquivamento Definitivo (artigos 116, 117, 118, 119, 120 e 121 da Consolidação dos 


Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho):  


 
- Sobrestamento: Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens 
penhoráveis, a Juíza não suspende o curso do processo por até 1 (um) ano 
(conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80). Segundo informou a Diretora de Secretaria, 
entende o Juízo que, a partir da Lei 13.467/17, que introduziu o artigo 11-A na CLT 
para disciplinar a prescrição intercorrente no processo do trabalho, esta ocorre no 
prazo de 2 (dois) anos, quando o exequente, após ser devidamente comunicado, 
deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.  Com a nova regra 
própria da prescrição intercorrente na execução trabalhista, o disposto no artigo 40 
da Lei 6.830/80 é aplicado subsidiariamente, somente quando há requerimento do 
exequente para suspensão da execução trabalhista, pelo prazo de um ano.  
 
- Processo de Execução – Arquivamento Provisório: Durante o prazo previsto no 
artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente), o processo permanece arquivado 
provisoriamente em fluxo próprio do PJe. 
 
- Processo de Execução – Arquivamento Definitivo: A unidade observa que o 
arquivamento definitivo do processo de execução decorre da declaração, por 
sentença, da extinção da execução (hipóteses dos incisos II, II, IV e V do artigo 924 
do CPC), com observância ao procedimento constante dos artigos 119 a 121 da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019. Observa, ainda, a impossibilidade de 
arquivamento com baixa dos processos em fase de execução nos quais são 
expedidas certidões de crédito trabalhista (art. 119, parágrafo único da Consolidação 
dos Provimentos da CGJT 2019). O mesmo procedimento é observado quando da 
expedição da Certidão de Habilitação de Crédito na Recuperação Judicial ou 
Falência, mantendo-se os processos em arquivo provisório (Art. 114 da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT 2019).    
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5. PROJETO GARIMPO TRT-1: Considerando a edição das Portarias SCR - 
260/2020 e SCR – 261/2020 (com fulcro nos artigos 1º e 2º do Ato Conjunto 
CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019) que normatiza os procedimentos a serem observados 
quanto aos processos arquivados definitivamente até 14 de fevereiro de 2019, a 
unidade informou que:  
 
1 – Satisfeita integralmente a execução e, existindo saldos de depósitos judiciais ou 
recursais em valor inferior a R$ 150,00, o Juízo determina a conversão dos recursos 
em renda em favor da União Federal, por meio de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF), observando, para tanto, os códigos 5891 ou 5918 (este, no 
período da pandemia; 
 
2 – A ocorrência de saldos remanescentes superiores a R$ 150,00, cujo titular esteja 
inscrito no BNDT sem garantia do débito ou que não tenha levantado a quantia 
liberada por alvará expedido há mais de 120 dias, é informada ao Projeto Garimpo 
por meio de formulário próprio, disponível no link 
https://intranet.trt1.jus.br/documents/241175/0/83.2020+Of%C3%ADcio+%C3%A0s+
Varas+-+Formul%C3%A1rio+Garimpo/7d19ea8d-3b54-b0e2-292b-50d92660a816, 
ou consultando o site do Projeto Garimpo no endereço 
https://www.trt1.jus.br/web/guest/projeto-garimpo; 
 
3 – Observa que, inexistindo inscrição do devedor no sistema do Banco Nacional de 
Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição com garantia do débito ou 
suspensão de exigibilidade, os saldos dos depósitos a seus respectivos titulares 
podem ser liberados, sem necessidade de comunicação ao Projeto Garimpo;  
 
4 – Está atenta ao correto lançamento das informações de devedores no sistema do 
Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT); 
 5 – Quanto aos processos arquivados definitivamente até 14/02/2019, observa que 
valores porventura remanescentes somente podem ser movimentados através do 
Projeto Garimpo corregedoria-garimpo@trt1.jus.br; e 
 
5.a - Na hipótese de arquivamento definitivo até 14/02/2019, havendo requerimento 
para levantamento dos valores remanescentes, a parte interessada é orientada a 
requerer a liberação junto ao Projeto Garimpo. 
 
 
XI – CONDUTAS LOUVÁVEIS 
 
Merecem registro:  
 
a) O alcance dos objetivos fixados pela Meta 02/2020 do CNJ, com redução de 
95,06% dos processos distribuídos até 31/12/2018.  
b) O alcance dos objetivos fixados pela Meta 03/2020 do CNJ, atingindo o índice de 
45,09% de conciliações em relação ao total de processos solucionados. 
c) O alcance dos objetivos da Meta 06/2020 do CNJ, com o julgamento de 100% das 
ações coletivas distribuídas até 31/12/2017. 
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XII – OBSERVAÇÕES PONTUAIS 
 
 No tocante à contingência do COVID-19, a Diretora destacou as seguintes 
medidas adotadas: o monitoramento dos processos com depósito para priorizar 
despacho e expedição de alvará; a realização de audiências telepresenciais; a 
adoção de procedimento previsto no artigo 335 do Código de Processo Civil, 
considerando o disposto no artigo 6º, § 2º, do Ato Conjunto 06/2020 deste Regional, 
bem como nos termos do artigo 6º do Ato 11/2020, CGJT. 
 


Registra-se o e-mail encaminhado à Corregedoria Regional, em 21/07/2021, 
pelo Juiz do Trabalho Substituto Pedro Ivo Tenório de Brito Toledo Arruda, 
informando que, em 08/07/2021, quando encerrado o período designado para sua 
atuação na Vara de Trabalho (9.6.2021 a 8.7.2021), havia pouco mais de 400 
despachos/decisões da unidade sob sua responsabilidade, e no dia 15/07/2021 
remanesciam pouco menos de 200 despachos/decisões pendentes, 
comprometendo-se a regularizar o andamento de todos os processos com a maior 
brevidade possível. No documento, o Juiz isenta a Juíza Titular de responsabilidade 
em relação a despachos, decisões e sentenças relacionados ao período em que 
atuou no exercício da titularidade da unidade.  
 
 
XIII – GRUPO DE APOIO 
 
 Não se verificou necessidade de atuação do GRACO. 
 
 
XIV – RECLAMAÇÕES E ELOGIOS 
 
 A realização desta Correição Ordinária Telepresencial observou a ampla 
divulgação prevista no art. 2º, §§ 1º e 2º do Ato nº 13/GCGJT, e no artigo 2º, § único 
e anexo da Portaria CR Nº 157/2020. 


A CCIN – Coordenadoria de Correição e Inspeção, entretanto, não foi 
procurada por qualquer advogado, nem por parte ou outro interessado em participar 
da reunião virtual com o Corregedor Regional. 


 
 
XV – AUTOINSPEÇÃO 
 
 Registra-se que, em cumprimento ao PROVIMENTO Nº 04/2020 de 
09/10/2020 (disponibilizado em 09/10/2020 no DEJT, Caderno Administrativo), a 
unidade realizou sua Autoinspeção no mês de março/21. 


A análise do relatório apresentado revelou que a Vara do Trabalho vem 
envidando esforços para impulsionar a prestação jurisdicional, promovendo, de 
forma satisfatória, a execução das atividades da Unidade desde a última correição 
realizada, no que concerne ao aprimoramento e celeridade nos serviços judiciários 
e administrativos. 
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XVI - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
 


 Audiências: Recomenda-se ao Juízo, não obstante os registros do item V, 2 


que:  


 
1. Adote o rito do artigo 335 do CPC, tal como expressamente admitido no Art. 


6º e parágrafos do Ato nº 11/GCGJT, de 23 de abril de 2020. Os prazos 
assinalados às partes para manifestação quanto aos documentos 
apresentados com a defesa e especificação das provas que pretendem 
produzir, sua pertinência e finalidade, devem ser comuns e não superiores a 
15 dias;  


2. Não sendo possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, 
profira decisão de saneamento e, se necessário, designe audiência para 
instrução; 


3. A teor do que dispõe o artigo 5º do diploma legal supracitado, observe que o 
adiamento das audiências  que,  eventualmente,  não   puderem   ser   
realizadas pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta impossibilidade técnica 
ou prática apontada  por  qualquer  dos  envolvidos  no  ato,  seja 
devidamente  justificado  nos  autos por decisão fundamentada do 
magistrado, que deverá atentar, ainda, ao fato de que a mera alegação de 
impossibilidade de participação não constitui impeditivo para que a audiência 
se realize; 


4. Mantenha o passivo de processos que se encontram fora de pauta sob 
permanente monitoramento, devendo analisar, periodicamente, se persistem 
as razões impeditivas para a realização das audiências; 


5. Tão logo seja iniciada a realização das audiências presenciais/híbridas, tais 
feitos tenham prioridade na inclusão em pauta, respeitando-se, ainda, as 
prioridades legais e antiguidade dos processos; 


6. Nos períodos em que houver Juiz Substituto atuando no auxílio 
compartilhado, haja acréscimo de pautas, quer na modalidade telepresencial, 
quer na modalidade híbrida/presencial, de forma que este também realize as 
audiências. 


 
 Audiências de Conciliação em Execução. Recomenda-se à unidade que 
promova, semanalmente, a realização de audiências de conciliação em processos 
na fase de execução, independentemente de requerimento das partes, 
selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito na composição (art. 108, 
II da CPCGJT).  
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 Carta precatória. Recomenda-se que a unidade dedique especial atenção à 
tramitação das Cartas Precatórias recebidas, atendendo com a necessária agilidade 
às solicitações, devolvendo-as imediatamente após o seu cumprimento. Deverá a 
Secretaria, tomando por base listagem extraída do e-Gestão, proceder à análise 
periódica para verificação de possíveis falhas nos lançamentos que fazem com que 
cartas já devolvidas ainda figurem no passivo. Recomenda-se, ainda, a observância 
do artigo 7º e parágrafo único do ATO Nº 11/GCGJT, a fim de que as cartas 
precatórias para oitiva de testemunhas pelo sistema de videoconferência contenham 
os requisitos legais, com a fixação do dia e da hora da audiência pelo juízo 
deprecante, a quem competirá a tomada do depoimento, devendo adaptar-se as já 
expedidas à recomendação.  
 
 Conclusão ao juiz. Recomenda-se que, encerrada a instrução e tão logo os 
embargos à execução estejam aptos a julgamento, o processo seja levado à 
conclusão do juiz, observando o Diretor de Secretaria o prazo de 1 dia previsto no 
artigo 228 do CPC.  
 
 Consolidação dos Provimentos da CGJT. Recomenda-se aos gestores da 
unidade – Juiz Titular e Diretor de Secretaria – leitura minuciosa e cumprimento das 
diretrizes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho (publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, caderno judiciário do Tribunal 


Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 2876, p. 18-44, 19 dez. 2019).   
 
 Execução. Recomenda-se à unidade empregar seus melhores esforços para a 
progressiva redução do resíduo de execuções pendentes, priorizando as mais 
antigas.  
 
 Ferramentas da Execução. Determina-se ao juízo que concentre seus melhores 
esforços na utilização das ferramentas de execução, de modo que a unidade tenha 
acesso a todas às informações necessárias ao bom andamento dos procedimentos 
afetos aos feitos trabalhistas. Para o alcance do objetivo, recomenda-se aos 
gestores que consultem regularmente o Portal do Conhecimento, disponível na 
Intranet deste Tribunal.  
 
 Perícias. Recomenda-se ao Juízo continue exercendo rigoroso monitoramento 
sobre os processos da unidade que se encontram com perícias em andamento, em 
especial quanto aos prazos para entrega dos laudos. A Secretaria e os peritos 
deverão utilizar a ferramenta disponível no PJ-e para o trâmite do procedimento, o 
que possibilitará o controle pela unidade e pela Corregedoria-Regional.  
 
 PROJETO GARIMPO TRT-1. Determina-se que siga observando integralmente o 
disposto nas Portarias SCR - 260/2020 e SCR – 261/2020, em especial:  
 
1 – Satisfeita integralmente a execução e, existindo saldos de depósitos judiciais ou 
recursais em valor inferior a R$ 150,00, o Juízo deve determinar a conversão dos 
recursos em renda em favor da União Federal, por meio de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF), observando, para tanto, os códigos 5891 ou 5918 (este, no 
período da pandemia; 
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2 – A ocorrência de saldos remanescentes superiores a R$ 150,00, cujo titular esteja 
inscrito no BNDT sem garantia do débito ou que não tenha levantado a quantia 
liberada por alvará expedido há mais de 120 dias, deve ser informada ao Projeto 
Garimpo por meio de formulário próprio, disponível no link 
https://intranet.trt1.jus.br/documents/241175/0/83.2020+Of%C3%ADcio+%C3%A0s+
Varas+-+Formul%C3%A1rio+Garimpo/7d19ea8d-3b54-b0e2-292b-50d92660a816, 
ou consultando o site do Projeto Garimpo no endereço 
https://www.trt1.jus.br/web/guest/projeto-garimpo; 
 
3 – Inexistindo inscrição do devedor no sistema do Banco Nacional de Débitos 
Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição com garantia do débito ou suspensão de 
exigibilidade, os saldos dos depósitos a seus respectivos titulares podem ser 
liberados, sem necessidade de comunicação ao Projeto Garimpo;  
 
4 – Atenção ao correto lançamento das informações de devedores no sistema do 
Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT); 
  
5 – Os processos arquivados definitivamente até 14/02/2019, com valores 
porventura remanescentes, somente podem ser movimentados através do Projeto 
Garimpo (corregedoria-garimpo@trt1.jus.br); e  
 
5.a - Na hipótese de arquivamento definitivo até 14/02/2019, havendo requerimento 
para levantamento dos valores remanescentes, a parte interessada deve ser 
orientada a requerer a liberação junto ao Projeto Garimpo. 
 
 Meta 1 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça.  Julgar quantidade maior de 
processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os 
suspensos e sobrestados no ano corrente.  
 
 Meta 2 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça.  Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de julgar, até 31/12/2021, pelo menos, 93% dos processos 
distribuídos até 31/12/2019.  
 
 Meta 3 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de aumentar o índice de conciliação em relação à média do biênio 
2018/2019, em 1 ponto percentual.  
 
 Meta 5 de 2021 do Conselho Nacional de Justiça. Recomenda-se ao juízo 
atenção à meta de reduzir a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação à 2019.  
 
 Migração de autos físicos. Recomenda-se à unidade que atente para a 
obrigatoriedade de migração de autos de processos físicos para o Processo Judicial 
Eletrônico – PJe, devendo para tanto, manter-se atualizada quanto às diretrizes 
institucionais e orientações dos setores competentes.  
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 Processo de Execução – Sobrestamento, Arquivamento Provisório e 
Arquivamento Definitivo. Recomenda-se ao Juízo que, nos processos de 
execução, observe os procedimentos insertos nos artigos 116, 117, 118, 119, 120 e 
121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, a saber: 
 
Processo de Execução – Sobrestamento  
  
 Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens penhoráveis, o juiz 
suspenderá o curso do processo por até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de 
prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).  
 Parágrafo único.  O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema  PJe 
(Sobrestamento  por  execução  frustrada,  Item  106/90.106,  do  Manual  do  e- Gestão).  


 
Processo de Execução – Arquivamento Provisório  
 
 Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente), o 
processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do PJe.  
 
Processo de Execução – Arquivamento Definitivo (Art. 119 e §único da CPCGJT).  
  
 Art. 119. O arquivamento definitivo do processo de execução, no âmbito da Justiça do 
Trabalho, decorre da declaração, por sentença, da extinção da execução, pela verificação de uma 
das hipóteses contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, por se achar exaurida a 
prestação jurisdicional.  
 Parágrafo único.  É vedado o arquivamento com baixa definitiva do processo de execução em 
qualquer situação não prevista no caput, inclusive em processos reunidos em razão de centralização 
de execuções, processos sobrestados ou arquivados provisoriamente.  
 Art. 120.  É condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando na fase de 
execução, entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência de contas judiciais 
com valores disponíveis vinculados ao mesmo processo. 


Art. 121. Satisfeitos os créditos dos processos, a disponibilização de qualquer saldo existente 
em conta judicial ao devedor de créditos trabalhistas deve ser precedida de ampla pesquisa no Setor 
de Distribuição de Feitos, nos sistemas de gestão de processos judiciais anteriores ao  PJe  de  cada  
Tribunal  Regional  do  Trabalho  e  no  sistema do  Banco  Nacional  de  Débitos  Trabalhistas  
(BNDT),  a fim  de  identificar  processos  que tramitem em face do mesmo devedor. 
§ 1º Havendo processos ativos pendentes na mesma unidade judiciária, o magistrado poderá 
remanejar os recursos para quitação das dívidas, após o que procederá ao arquivamento definitivo do 
processo já quitado, desvinculando-o da conta judicial ativa. 
§  2º  Constatada  a  existência  de  processos  pendentes  em  outras   unidades judiciárias, os juízos 
respectivos deverão ser informados, por meio eletrônico, a respeito da existência  de  numerário   
disponível,  a  fim  de  que  adotem  as  providências  necessárias,  no prazo  de  10   (dez)  dias,  
sem  prejuízo  de  outras  medidas estabelecidas  em  acordos  de  cooperação  existentes  entre  os 
tribunais  regionais  do  trabalho  e  outros  órgãos  do  Poder  Judiciário. 
§ 3º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, sem qualquer manifestação dos juízos 
eventualmente interessados, os valores deverão ser disponibilizados ao devedor, com previsão de 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias para saque. 
§ 4º Transcorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, sem levantamento do valor pelo devedor, a 
unidade judiciária deverá se valer dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do 
Trabalho para identificar o domicílio atual do executado, a existência de conta bancária ativa ou, 
ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao 
depósito do numerário. 
§  5º  Caso  não  se  localize  o  executado  nem  haja  nenhuma  das   informações anteriores  
disponíveis  para  pagamento,  o  juízo  deverá   determinar  a  abertura  de  conta  poupança na 
Caixa Econômica Federal em nome do executado e encaminhar a informação para a Corregedoria  
Regional,  que  deverá publicar  no  site  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  respectivo  edital  
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permanente  de  informação das  contas  abertas  em  nome  de  executados para que, a qualquer 
tempo, possam vir a sacar os valores a eles creditados. 
§ 6º Se os valores depositados não forem resgatados no prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da 
primeira publicação do edital referido no parágrafo anterior, a unidade judiciária deverá expedir alvará 
determinando a conversão em renda em favor da União, por meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF), sob o código 3981 - produtos de depósitos abandonados. 
§ 7º Em qualquer hipótese tratada neste artigo, para liberação dos valores em contas judiciais, a 
determinação judicial para saque conterá expressamente a informação de que o pagamento deverá 
ser efetuado considerando-se o valor atualizado até o dia do efetivo levantamento, bem como a 
obrigação do banco de proceder ao encerramento da conta judicial. 
§ 8º Aplica -se o mesmo procedimento previsto nos §§ 4º a 7º quando os créditos encontrados no 
processo pertençam ao credor das parcelas trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que, 
devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores deposita dos nas contas judiciais no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 9º Na   hipótese   de   valores   devidos   a   título   de   custas   processuais, contribuições 
previdenciárias e Imposto de Renda, a vara do trabalho deverá expedir alvará de rateio com a 
identificação dos respectivos valores, determinando que o banco proceda aos recolhimentos 
correspondentes no prazo máximo de 10 (dez) dias.  


 
 Processos em fase de cálculos. Recomenda-se que os cálculos sejam 
agilizados, evitando-se prazos superiores a 30 dias.    
 
 Processos para prolação de sentença com prazo vencido. Recomenda-se à 
Secretaria que realize diligências periódicas para verificação da ocorrência de falhas 
nos lançamentos, que fazem com que figurem na listagem de atrasos dos 
magistrados processos que já foram julgados. Tendo em vista o monitoramento 
mensal de atrasos de juízes, realizado pela Corregedoria Regional, os atrasos aqui 
constatados serão objeto de posterior verificação e cobrança.  
 
 Processos Sobrestados. Recomenda-se a análise periódica do passivo e, 
quando possível, a adoção das providências necessárias ao regular andamento dos 
feitos. Recomenda-se, ainda, que a unidade observe a correta classificação quanto 
ao “tipo de sobrestamento”, o que possibilitará a elaboração de relatórios. 
 
 Registros dos atos processuais. Determina-se que as informações constantes 
no sistema SAPWEB e no PJe sigam retratando, com fidelidade, a movimentação 
dos autos e os atos processuais praticados, devendo a Secretaria da Vara continuar 
atenta ao correto momento do giro das fases processuais, conforme as regras do 
Manual de Orientações do Sistema do e-Gestão do 1º Grau:  
 
Processos com liquidação iniciada (Item 90.073): a liquidação tem início com o 
trânsito em julgado, ainda que parcial, da sentença condenatória, ou com a autuação 
de Execução Provisória em Autos Suplementares.  
 
Processos com execução iniciada (Item 90.329): a execução tem início com o 
decurso do prazo concedido ao devedor na primeira citação para pagamento do 
débito ou cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, no prazo previsto em lei, 
seja por meio de expedição de mandado, de carta precatória, ou ainda, pela 
publicação de intimação ou edital em Diário Oficial. 
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 Requisições de Pequeno Valor. Recomenda-se à Secretaria siga realizando 
periodicamente pesquisas e necessários lançamentos no Sistema de Consulta de 
RPVs (http://rpv.trt1.jus.br/), a fim de que os registros se mantenham atualizados e 
fidedignos, possibilitando, assim, a consulta pública. A Secretaria deverá, ainda, dar 
imediato andamento àquelas que não forem pagas após 60 dias de recebimento.  
 
 Sentenças líquidas. Tendo em vista a exigência contida na reforma trabalhista, 
no sentido da liquidação dos pedidos, recomenda-se que o juiz, na medida do 
possível, profira sentenças líquidas, mormente nos processos do rito sumaríssimo.  
 
 SISBAJUD/BACEN JUD. Recomenda-se a utilização da opção de requisitar às 
instituições financeiras o extrato bancário consolidado do executado, sempre que 
determinar a constrição de valores por meio do Sistema SISBAJUD/BACEN JUD.  
 
 Taxa de Congestionamento – Fase de Execução.  Recomenda-se que a 
unidade concentre esforços para imprimir constante e urgente redução do resíduo 
de processos de execução, exaurindo todas as medidas destinadas a imprimir maior 
efetividade à execução, de forma a diminuir sua taxa de congestionamento.  
 
 Tramitação processual (processos mais antigos).  Recomenda-se aos 
gestores que exerçam permanente monitoramento do acervo dos processos mais 
antigos, a fim de possibilitar, com brevidade, a prática de atos capazes de 
impulsionar os feitos, bem como a correção de falhas nos lançamentos, que fazem 
com que os processos permaneçam indevidamente no passivo de pendências. 
 


XVII – PRAZO PARA INFORMAÇÕES/AVALIAÇÃO 


A unidade será reavaliada por ocasião da autoinspeção judicial, que ocorrerá 
no prazo de 6 (seis) meses após a data da realização desta Correição Ordinária, nos 
termos do PROVIMENTO Nº 04/2020 de 09/10/2020 (disponibilizado em 09/10/2020 
no DEJT, Caderno Administrativo). 
 
 
III – AGRADECIMENTOS 
 
 A Juíza Titular, em suas considerações finais, registrou agradecimentos ao 
Corregedor pela tranquilidade na condução dos trabalhos. Externou sua satisfação 
com os esclarecimentos trazidos pelo Desembargador acerca do serviço e-Carta. O 
Corregedor reafirmou que já requereu à Presidência reserva de orçamento para que, 
em casos especiais, a expedição contemple o aviso de recebimento, o que 
propiciará maior segurança aos magistrados, orientando as gestoras ao contato com 
outros gestores, para a busca de boas práticas que possam facilitar os trabalhos. 
 A Diretora de Secretaria também agradeceu a todos e reiterou as assertivas 
trazidas que dão conta da utilidade de um eventual convênio do Tribunal com o 
INSS, o que facilitaria o trabalho da Unidade, a respeito do que o Desembargador 
assinalou que o encaminhamento já foi feito e o convênio se encontra em fase final 
de ser firmado. A servidora relatou, ainda, as dificuldades com a CEF-Caixa 
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Econômica Federal. O Corregedor aduziu que foi realizada na semana passada 
reunião com os Superintendentes da instituição bancária para tratar do tema e 
salientou que, na oportunidade, obteve a informação de que o sistema SIF já foi 
ajustado, e solicitou, uma vez mais, efetividade das agências quanto aos 
pagamentos e repasses dos alvarás, ponderando também sobre a importância do 
envio dos comprovantes de pagamentos/repasses dos alvarás às Varas. As gestoras 
julgam como boas notícias as providências adotadas. 
 Ao final, o Corregedor consignou agradecimentos pelo gentil acolhimento 
dispensado a ele e à sua equipe e pela colaboração de todos nas atividades. 
 
 
XIX – ENCERRAMENTO 
 
 O encerramento desta Correição Ordinária Telepresencial se deu às 
12h19min e, para constar, eu, Rosilene Rodrigues da Silva (assinada digitalmente), 
Coordenadora de Correição e Inspeção Substituta, lavro a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor JORGE FERNANDO 
GONÇALVES DA FONTE, Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, e pela Excelentíssima Senhora FLÁVIA ALVES 
MENDONÇA, Juíza Titular da Quinquagésima Sétima Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro.///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 


 
 


 
JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE  


Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do  
Trabalho da Primeira Região  


 
 
 
 
 
 


FLÁVIA ALVES MENDONÇA 
Juíza Titular da Quinquagésima Sétima Vara  


do Trabalho do Rio de Janeiro 
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